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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
ATAS D A S SESSÕES 

16.a Sessão, em Z de maio (de 1963 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A r y Azevedo 
F r a n c o . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s V a s c o 
H e n r i q u e D ' A v i l a , D j a l m a Tavares da C u n h a M e l l o , 
H u g o A u l e r , Oswaldo T r igue i ro , D é c i o M i r a n d a e os 
Doutores E v a n d r o L i n s e S i l v a , P r o c u r a d o r G e r a l 
E l e i t o r a l e G e r a l d o da C o s t a M a n s o , S e c r e t á r i o do 
T r i b u n a l . D e i x o u de comparecer , po r m o t i v o j u s t i 
f icado o Senhor M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a P i l h o . 

I — F o r a m apreciados os seguintes fe i tos : 

1. Processo n» 2.222 — C lasse X — D i s t r i t o 
F e d e r a l . (Oficio do Partido Trabalhista Nacional 
solicitando aprovação, deste Tribunal, das alterações 
introduzidas em seu Estatuto, pela Convenção Nacio
nal Extraordinária, de 15 de março de 1962). 

R e l a t o r : M i n i s t r o H u g o A u l e r . 
A p r o v a d a s as a l t e r a ç õ e s , u n a n i m e m e n t e . 

2. Recur so n» 2.083 — Classe I V ' — M a r a n h ã o 
( V i t o r i n o F r e i r e ) . (Contra- o acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral que julgou prejudicado o recurso 
interposto da anulação de 23 votos, tomados em se
parado, na 7» Seção, da 49» 'zona — Vitorino Freire, 
à vista da decisão proferida no processo w> 13-59, 
da classe "b"). 

R e c o r r e n t e : D a m i ã o B e z e r r a de P i n h o , c a n d i d a 
to a pre fe i to . R e c o r r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l e U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . R e l a t o r : M i 
n i s t r o V a s c o H e n r i q u e D ' A v i l a . 

_• H o m o l o g a d a a d e s i s t ê n c i a , u n a n i m e m e n t e . 

3. Processo n» 2.145 — Classe X _ D i s t r i t o F e 
d e r a l . (Comunica o Partido Social Democrático a 
aprovação do novo Diretório Regional do Estado do 

Maranhão, havendo, em conseqüência, alteração no 
Diretório Nacional). • • • 

R e l a t o r : M i n i s t r o D j a l m a Tavares da C u n h a 
M e l l o . 

A p r o v a d a a a l t e r a ç ã o , unan imemen te . 

4. Processo n ' 2.188 _ Classe X — D i s t r i t o F e 
dera l ( B r a s í l i a ) . (A União Democrática Nacional re
quer o registro de seu novo Diretório e Conselho Na
cional, eleitos na última Convenção do Partido, rea
lizada em 29 e 30 de abril, para o período de 1961 
a 1963). 

R e l a t o r : M i n i s t r o D j a l m a Tavares d a C u n h a 
M e l l o . 

A p r o v a d o o registro, unan imemen te . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

17.a Sessão, (em 4 ide maio de {1962 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o A r y Azevedo 
F r a n c o . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s A n t ô 
n io M a r t i n s V i l l a s Boas , V a s c o H e n r i q u e D ' A v i l a , 
D j a l m a Tava re s da C u n h a M e l l o , H u g o A u l e r , O s 
waldo T r i g u e i r o , D é c i o M i r a n d a e os Doutores E v a n 
dro L i n s e S i l v a , P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l e G e 
ra ldo da Cos ta M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . D e i 
x o u de comparecer , por mot ivo jus t i f icado, o S e n h o r 
M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a F i l h o . 

I — . F o r a m apreciados os seguintes fe i tos : 

1. Recur so n» 2.119 — Classe I V — M a r a n h ã o 
(•Viana). A g r a v o . (Do despacho do Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional que inde
feriu o recurso interposto da apuração da 7» seção 
— Coivaras, do município de Viana — eleições de 
22-2-61. 



326 B O L E T I M E L E I T O R A L M a i o de 1962 

R e c o r r e n t e : U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . R e 
c o r r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e P a r t i d o S o 
c i a l D e m o c r á t i c o . R e l a t o r : M i n i s t r o O s w a l d o T r i 
gue i ro . 

Negado p r o v i m e n t o , unan imemen te . 

2 . R e c u r s c n ° 2.056 — Classe I V — M a r a n h ã o 
( B a r r e i r i n h a s ) . (Contra o acórdão do Tribunal Re
gional Eleitoral que, dando provimento a recurso, 
mandou proceder à contagem e apuração dos votos, 
da 8» seção — Barreirinhas, da 42» zona — Chapa-
ãinha, conferidos a Raimundo Cosme dos Reis, can
didato do Partido Social Progressista, à prefeitura 
municipal — eleições suplementares de 26-2-61) . 

R e c o r r e n t e s : A n t ô n i o J o s é G o d i n h o Ne to e P a r 
t i do S o c i a l D e m o c r á t i c o . R e c o r r i d o s : T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l e P a r t i d o S o c i a l P rogress i s ta . R e l a 
to r : M i n i s t r o Oswa ldo T r i g u e i r o . 

N e g a d o p rov imen to , u n a n i m e m e n t e . 

3. P rocesso n ç 2.215 — Classe X — D i s t r i t o F e 
d e r a l . (Oficio do Partido Social Democrático comu
nicando alteração no Diretório Regional do Estado 
de São Paulo, que modifica o Diretório Nacional do 
mesmo partido). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e D ' Á v i l a . 
A p r o v a d a a a l t e r a ç ã o , u n a n i m e m e n t e . 

4 . C o n s u l t a n« 2.217 — Classe X — Es tado do 
R i o de J a n e i r o ( N i t e r ó i ) . (Oficio do Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
consultando sobre a competência da inutiUeação dos 
títulos eleitorais não procurados pelos interessados). 

R e l a t o r : M i n i s t r o H u g o A u l e r . 
Respondeu-se à consu l t a que n ã o h á autor idade 

competen te p a r a i n u t i l i z a r t í t u l o s elei torais por n ã o 
p r o c u r a d o r pelo interessado. 

5. Processo n " 1.805 — Classe X — D i s t r i t o F e 
d e r a l . (Florestan Gonçalves Soares e outros, Moto
ristas, padrão M, deste Tribunal Superior, requerem 
sejam seus títulos apostilados no padrão N, nos ter
mos da Resolução n' 6.400, de 2-12-59). 

R e l a t o r : M i n i s t r o D j a l m a Tavares da C u n h a 
M e l l o . 

P r e j u d i c a d o , u n a n i m e m e n t e . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

,18.a Sessão, em 9 de ímaio de 1962 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A r y Azevedo 
F r a n c o . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s C â n 
d ido M o t t a F i l h o , V a s c o H e n r i q u e D ' A v i l a , D j a l m a 
Tava re s d a C u n h a M e l l o , H u g o A u l e r , Oswaldo T r i 
gueiro, D é c i o M i r a n d a , e os Doutores E v a n d r o L i n s 
e S i l v a , P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l e G e r a l d o d a 
C o s t a M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — F o r a m apreciados os seguintes fei tos: 

1. R e c u r s o de D i p l o m a ç ã o n« 55 — Classe V — 
Serg ipe ( A r a c a j u ) . (Contra a diplomação de Leandro 
Maynard Maciel, eleito Governador pela União De
mocrática Nacional — alega o recorrente que os re
cursos pendentes de julgamento, se providos, influi
rão na classificação dos candidatos). 

R e c o r r e n t e : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o — S e ç ã o 
de Se rg ipe . R e c o r r i d o s : U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l 
e o c a n d i d a t o d i p l o m a d o . R e l a t o r : M i n i s t r o C â n d i d o 
M o t t a F i l h o . 

J u l g a d o pre jud icado , u n a n i m e m e n t e . 

2 . Processo n» 2.190 — Classe X — R i o ' G r a n d e 
do N o r t e ( N a t a l ) . (Oficio do Senhor Cid Craveiro 
Costa, Inspetor Regional do Instituto Brasileiro' de 
Geografia e Estatística comunicando o não atendi
mento, por parte do Tribunal Regional Eleitoral do 

Rio Grande do Norte, da determinação contida na 
circular n' 12, da Presidência da República, refe
rente ao 7 eterno do funcionário João Batista Caval
canti Neto, àquele órgão). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Oswa ldo T r i g u e i r o . 
Of i c i a r - se ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l n o sen

t ido de que o f u n c i o n á r i o deve vol ta r à R e p a r t i ç ã o , 
unan imemen te . 

3. Processo n» 2.229 — Classe X — S ã o P a u l o . 
(Olício do Senhor Desembargador Presidente do Tri
bunal Regional Eleitoral solicitando aprovação deste 
Tribunal para a criação das zonas n° 185' — Flórida 
Paulista e :8S» — Santa Bárbara â'Oeste). 

R e l a t o r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
A p r o v a d a a c r i a ç ã o das zonas, u n a n i m e m e n t e . 

4. Processo n» 2.231 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Exposição do Serviço de Orça
mento, no sentido de ser solicitado, ao Congresso 
Nacional, abertura de crédito adicional de Cr$ 
100.000.000,60, para despesas com eleições no corrente 
exercício). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e D ' Á v i l a . 
Resolveu o T r i b u n a l , unan imemente , enviar a 

mensagem s o l i c i t a d a . 

5. Processo n» 2.232 — Classe X — P a r a í b a ( J o ã o 
Pessoa) . (Ofício do Senhor Desembargador Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral, submetendo à 
aprovação deste Tribunal, a criação das 58' e 59» 
zonas eleitorais, correspondendo, respectivamente, às 
comarcas de Serra Branca e Queimadas). 

R e l a t o r : M i n i s t r o H u g o A u l e r . 
A p r o v a d a a c r i a ç ã o das zonas, u n a n i m e m e n t e . 

6. Consu l t a n» 2.230 — Classe X — M i n a s G e 
r a l (Cande ia s ) . (Ofício do Senhor Juiz Eleitoral da 
57» zona — Candeias, consultando, por intermédio do 
Tribunal Regional Eleitoral, se foi suspensa a fran
quia tetegrãfica ao serviço eleitoral). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a . 
Responder que n ã o fo i suspensa a f r a n q u i a te le-

g r á f i c a , u n a n i m e m e n t e . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

(19.a Sessão, em 11 ide maio /de 1962 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o A r y Azevedo 
F r a n c o . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s C â n 
d ido M o t t a F i l h o , V a s c o H e n r i q u e D ' A v i l a , D j a l m a 
Tavares da C u n h a M e l l o , H u g o A u l e r , Oswaldo T r i 
gueiro, D é c i o M i r a n d a , e os Doutores E v a n d r o L i n s 
e S i l v a , P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l e G e r a l d o da 
Costa M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — F o r a m apreciados os seguintes fe i tos : 

1. Recurso n ' 2.100 — Classe T V — P a r á (Monte 
Aleg re ) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que. dando provimento a recurso, ordenou 
a inscrição eleitoral de José Gomes dos Santos — 
alega o recorrente que ninguém pode alistar-se apre
sentando, como documento, carteira de identidade, 
porque, para obtê-la é preciso que o cidadão esteja 
alistado). 

Recor ren te : P a r t i d o S o c i a l P rogress i s ta . R e c o r 
r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e o a l i s tando . R e 
l a t o r : M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a F i l h o : 

•Negou-se p rov imen to , u n a n i m e m e n t e . 

2 . Recurso n« 2.101 — Classe I V — P a r á (Monte 
A l e g r e ) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que, dando provimento a recurso, ordenou 
a inscrição eleitoral de Júlio Alves Ferreira — alega 
o recorrente que ninguém.'pode alistar-se apresen
tando, como documento, carteira de identidade, por
que, para obtê-la é preciso que o cidadão esteja 
alistado). ' ' • 
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R e c o r r e n t e : P a r t i d o S o c i a l Progressis ta . - R e c o r 
r idos : . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e o al is tando 1' R e 
l a t o r : M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a P i l h o . . 

Negou-se p rov imento , u n a n i m e m e n t e . KJ^ 

3. Consu l t a n» 2.234 — Classe X — D i s t r i t o F e 
dera l ( B r a s í l i a ) . {Consulta o Partido Social Progres
sista se magistrado vitalício, em inatividade, (apo
sentado ou em disponibilidade por extinção do cargo), 
pode candidatar-se a cargo eletivo). 

R e l a t o r : M i n i s t r o D j a l m a Tavares da C u n h a 
M e l l o . 

Respondeu-se que só o j u i z aposentado p o d e r á 
candida tar -se , unan imemen te . 

4 . Processo n« 2.237 — Classe X — D i s t r i t o F e 
dera l ( B r a s í l i a ) . (Alteração dos valores dos venci
mentos e diárias dos funcionários do Tribunal Su
perior Eleitoral, face à Resolução n<> 67-62, da Câ
mara dos Deputados). 

R e l a t o r : M i n i s t r o D j a l m a Tavares da C u n h a 
M e l l o . 

Resolveu o T r i b u n a l so l ic i ta r a u d i ê n c i a do D o u 
tor P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l , unan imemen te . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

20.a Sessão, em 16 de maio de 1962 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o A r y Azevedo 
F r a n c o . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s C â n 
dido M o t t a F i l h o , Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a , D j a l m a 
Tavares da C u n h a M e l l o , H u g o A u l e r , Oswaldo T r i 
gueiro, e os Doutores E v a n d r o L i n s e S i l v a , P r o 
curador G e r a l E l e i t o r a l e G e r a l d o d a Cos ta M a n s o , 
S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . P a r t i c i p o u do ju lgamen to do 
Processo n» 2.239, o M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

I — N o expediente o S e n h o r M i n i s t r o Pres idente 
p r o n u n c i o u as seguintes pa l av ras : " A c a b a de ser 
nomeado membro deste T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
o Senhor N e r y K u r t z , que se acha presente. A s s i m , 
n a p r i m e i r a par te da se s são , vou proceder à sole
n idade de sua posse. Conv ido os Senhores M i n i s t r o s 
D j a l m a - d a C u n h a M e l l o e H e n r i q u e D ' A v i l a p a r a 
c o n d u z í - l o ao rec in to" . 

I I — A seguir, acompanhado dos Senhores M i 
nis t ros D j a l m a da C u n h a M e l l o e H e n r i q u e D ' A v i l a , 
d á en t rada no rec in to o Senhor N e r y K u r t z e o S e 
nhor M i n i s t r o Pres idente recebe-o a s s im: '-'Ao rece
ber o novo membro do T r i b u n a l , S e n h o r N e r y K u r t z , 
tenho a gra ta s a t i s f a ç ã o de da r a p a l a v r a ao e m i 
nente Senhor M i n i s t r o H u g o A u l e r para , em nome 
deste E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E le i t o r a l , fazer u m a 
s a u d a ç ã o r S u a E x c e l ê n c i a " . 

I I I — A s pa lavras ' do S r . M i n i s t r o H u g o A u l e r 
e os demais discursos que e n t ã o se p r o n u n c i a r a m vão 
publ icados n a S e ç ã o " N o t i c i á r i o " deste B o l e t i m . 

TV — F o r a m apreciados os seguintes fei tos: 

1. Processo n ' 2.239 — Classe X — S a n t a C a t a 
r i n a ( F l o r i a n ó p o l i s ) . (Oficio do Senhor Desembarga
dor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, soli
citando destaque de Cr$ 5.452.180,00, para despesas 
com as eleições de 3 de junho de 1962). 

R e l a t o r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
A p r o v a d o o destaque,-nos termos d a i n f o r m a ç ã o , 

u n a n i m e m e n t e . ^ • • - • • 

- ' " 2. Processo n» 2.240 — Classe X — M i n a s G e 
rais (Belo H o r i z o n t e ) . (Prestação de contas do Tri
bunal Regional' Eleitoral, relativa ao destaque de 
Cr$ 5.000.000,00, concedido pela Resolução n' 6 .453) . 

R e l a t o r : M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a . 
Aprovado o re lac ionamento , das contas, u n a n i 

memente . 

3. Processo n» 2 .185 .— Classe X _ C e a r á ( F o r 
ta leza ) . (Oficio do Senhor Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral solicitando providên
cias, junto ao Congresso Nacional, no sentido de que 
sejam elevadas as gratificações a que fazem jus, os 
Juizes Eleitorais e Membros dos Tribunais Regionais, 
bem assim a Representação devida aos Presidentes 
das mesmas Cortes de Justiça). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a . 
Resolveu o T r i b u n a l ju lga r pre judicada a s o l i 

c i t a ç ã o , unan imemen te . 

21.a iSessão, em 18 de maio de 1962 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o A r y Azevedo 
F r a n c o . Comparece ram os Senhores M i n i s t r o s C â n 
dido M o t t a F i l h o , D j a l m a Tavares d a C u n h a M e l l o , 
Oswaldo T r igue i ro , N e r y K u r t z , e. os Doutores E v a n 
dro L i n s e S i l v a , P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l e G e 
ra ldo da Costa M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . P a r 
t i c ipou do ju lgamento do Recurso n» 2.124, o Senhor 
M i n i s t r o Déc io M i r a n d a . D e i x a r a m de comparecer , 
por mot ivo jus t i f icado, os Senhores M i n i s t r o s Vasco 
H e n r i q u e D ' A v i l a e H u g o A u l e r . 

I — F o r a m apreciados ' os seguintes fei tos: 

1. Recur so n ' 2.124 — Classe I V — C e a r á ( F o r 
ta leza) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que deferiu o pedido de alterações na Co
missão Execuiiva Regional do Partido Trabalhista 
Brasileiro). 

Recor ren te : J o s é P a r s i f a l B a r r o s o . R e c o r r i d o s : 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
R e g i o n a l do P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . R e l a t o r : 
M i n i s t r o D é c i e M i r a n d a . 

Re je i t ada a in tempest iv idade , n ã o se conheceu, 
unan imemen te . 

2. Recurso n» 2.102 — Classe I V — P a r á (Monte 
A l e g r e ) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que, dando provimento a recurso, ordenou 
a inscrição eleitoral de Izaura Francisca Tavares — 
alega o recorrente que ninguém pode alistar-se apre
sentando, como documento, carteira de identidade, 
porque, para obtê-la é preciso que o cidadão esteja 
alistado). 

Recor ren te : P a r t i d o S o c i a l Progress is ta ; R e c o r 
r idos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e o a l i s t ando . 
R e l a t o r : M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a F i l h o . 

Negado provimento , u n a n i m e m e n t e . 

3. Recurso n " 2.103 — Classe I V — P a r á (Mon te 
A l e g r e ) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que, dando provimento a recurso, ordenou 
a inscrição eleitoral de José feodoro de Macedo — 
alega o recorrente que ninguém pode alistar-se apre
sentando, como documento, carteira de identidade, 
porque, para obtê-la é- preciso que o cidadão esteja 
alistado). 
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R e c o r r e n t e : P a r t i d o S o c i a l Progress i s ta . R e c o r 
r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e o a l i s t ando . R e 
l a t o r : M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a F i l h o . 

Negado p rov imen to , u n a n i m e m e n t e . 

I I — A p ó s o ju lgamen to do ú l t i m o recurso, o 
T r i b u n a l r e a l i z o u s e s s ã o a d m i n i s t r a t i v a p a r a estudo 
das I n s t i t u i ç õ e s p a r a as e le i ções . 

I I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

22 a Sessão, em 22 de {maio de 1962 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o A r y Azevedo 
F r a n c o . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s C â n 
d ido M o t t a F i l h o , Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a , D j a l m a 
T a v a r e s d a C u n h a M e l l o , H u g o A u l e r , Oswa ldo T r i 
gueiro, N e r y K u r t z e os Doutores E v a n d r o L i n s e 
S i l v a , P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l e G e r a l d o d a C o s t a 
M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — N o expediente, o S e n h o r M i n i s t r o Pres iden te 
submeteu ao T r i b u n a l que os aprovou, os seguintes 
a tos : t o r n a n d o s e m efeito, em v i r tude de d e s i s t ê n 
c i a , o A t o aue n o m e o u V e r a M a r i z a M o u r ã o , em 
c a r á t e r efet ivo, pa ra . a classe P J - 9 , d a c a r r e i r a de 
A u x i l i a r J u d i c i á r i o , do Q u a d r o da Sec re t a r i a do T r i 
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , to rnando sem efeito o Ato 
que n o m e o u T h i l d e M a t h i l d e G a b o s G a s t a l d i , em 
c a r á t e r efet ivo, p a r a a classe P J - 9 , d a c a r r e i r a de 
A u x i l i a r J u d i c i á r i o , do Q u a d r o da Sec re t a r i a do T r i 
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , por n ã o ter se ver i f icado 
a posse n c prazo l ega l ; to rnando sem efeito, em 
v i r t u d e de d e s i s t ê n c i a , o A t o que nomeou A n t ô n i o 
B e r n a r d o dos Santos , p a r a o cargo isolado de p ro 
v i m e n t o efetivo, de A u x i l i a r de L i m p e z a P J - 1 2 , do 
Q u a d r o da Sec re t a r i a do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l ; 
nomeando E r c i l i a S a n f A n n a M a t t o s , em c a r á t e r efe
t ivo , p a r a a c'asse P J - 9 , da c a r r e i r a de A u x i l i a r J u 
d i c i á r i o , do Q u a d r o d a Sec re t a r i a do T r i b u n a l S u p e 
r i o r E l e i t o r a l , de acordo com a tabela que a c o m p a 
n h a a L e i ir- 4.017, de 16 de dezembro de 1961, p u 
b l i c a d a no " D i á r i o O f i c i a l " de 8 de jane i ro de 1962, 
p á g i n a s 186-187; nomeando , A r l i n d o F e r r e i r a P i n t o , 
e m c a r á t e r efetivo, p a r a a classe P J - 9 , d a c a r r e i r a 
de A u x i l i a r J u d i c i á r i o , do Q u a d r o d a Secre ta r i a do 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , de acordo c o m a tabela 
que a c o m p a n h a a L e i n« 4.017, de 16 de dezembro 
de 1961, p u b l i c a d a n o " D i á r i o O f i c i a l " de 8 de j a 
ne i ro de 1962, p á g i n a s 186-187; nomeando, J o s é D u h z , 
p a r a o ca rgo i so lado de prov imen to efetivo, de A u 
x i l i a r de L i m p e z a , S í m b o l o P J - 1 2 , do Q u a d r o da 
S e c r e t a r i a do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , de acordo 
c o m a tabe la que a c o m p a n h a a L e i n ' 4.017, de 16 
de dezembro de 1961, pub l i cada no " D i á r i o O f i c i a l " 
de 8 de j a n e i r o de 1962, p á g i n a s 186-187; t ransfe
r i n d o , por p e r m u t a , I z a u r a O l g a B e n i C o r a c i n i , 
•ocupante do cargo de O f i c i a l J u d i c i á r i o classe P J - 5 , 
do Q u a d r o d a Sec re t a r i a do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l d a G u a n a b a r a , p a r a cargo i d ê n t i c o do Q u a d r o 
d a Sec re t a r i a do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , exer
c i d o por Y á r a F e r r e i r a ; t ransfer indo , por permuta , 
V e r a F e r r e i r a M o r e i r a , ocupante do cargo de O f i c i a l 
J u d i c i á r i o Classe P J - 5 , do Q u a d r o d a Sec re t a r i a do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d a G u a n a b a r a , pa ra 
c a r g o i d ê n t i c o do Q u a d r o d a Sec re t a r i a do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l , exerc ido por J u l i a Z a n y d a S i l 
v e i r a . . . . 

I I — Passando-se à m a t é r i a pa ra a qua l fo i 
convocada a s e s s ã o , prosseguiram n a a p r e c i a ç ã o d á s 
I n s t r u ç õ e s p a r a as e le ições de 7-10-62. 

23.a Sessão, em 23 de jmaio de 1962 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o A r y Azevedo 
F r a n c o . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s C â n 
dido M o t t a F i l h o , Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a , D j a l m a 
Tavares da C u n h a M e l l o , H u g o A u l e r , Oswaldo T r i 
gueiro, N e r y K u r t z , e os Doutores E v a n d r o L i n s e 
S i l v a , P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l e G e r a l d o da Cos ta 
M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — F o r a m apreciados os seguintes fei tos: 

1. Processo n ' 2.216 — Classe X — D i s t r i t o F e 
dera l . (Ofício do Partido Social Democrático comu
nicando alteração no Diretório Regional do Estado 
de Mato Grosso, havendo, em conseqüência, altera
ção no Diretório Nacional). 

R e i a t o r : M i n i s t r o H u g o A u l e r . 

A p r o v a d a a a l t e r a ç ã o , unan imemen te . 

2 . Processo n» 2.128 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l ( .Bras í l i a ) . (Sugestão apresentada pelo Se
nhor Diretor Geral da Secretaria deste Tribunal pa
ra adoção dos mapas de apuração utilizados pelo 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, pelos de
mais Tribunais Regionais, a partir das eleições de 
outubro, de 1962). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Oswaldo T r i g u e i r o . 

A p r o v a d a a s u g e s t ã o , u n a n i m e m e n t e . 

3. Processo n ° 2.238 —. Classe X _ R i o G r a n d e 
do S u l (Por to A l e g r e ) . (Telegrama do Senhor De
sembargador Presidente do Tribunal Regional Elei
toral solicitando aprovação para o afastamento, da 
Justiça Comum, do Senhor Desembargador Mario 
Boz Nova Rosa, Corregedor Eleitoral, no período de 
15-6-62 a 15-11-62). 

R e l a t o r . M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a . 

A p r o v a d o c afastamento, u n a n i m e m e n t e . 

4 . Processo n» 2.226 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l . (O Partido Social Democrático solicita o 
registro ãc seus Estatutos, em face de emendas apro
vadas na Convenção Nacional de 15 e 16 de março 
de 1962). 

R e l a t o r : M i n i s t r o H u g o A u l e r . 
A p r o v a d o o registro, com a e x t i n ç ã o da n o r m a 

da L e t r a u, do ar t igo 18, u n a n i m e m e n t e . 

5. Processo n ' 2.244 — Classe X — P a r a n á K C u r i 
t i b a ) . (Telegrama do Senhor Desembargador Presi
dente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
aprovação para a criação da 87» zona — Alto Pa
raná). 

R e l a t o r : M i n i s t r o N e r y K u r t z . 

A p r o v a d a a c r i a ç ã o d a 87» zona do A l t o P a r a n á , 
unan imemente . 

6 . Processo n« 2.245 — Classe X — B a h i a ( S a l 
v a d o r ) . (Telegrama, do Senhor Desembargador Pre
sidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
aprovação, deste Tribunal, para a criação das 120», 
121» 122», 123» Í24 e 125» zonas, correspondentes, res-
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pectivamente, às comarcas de Macajuba, Ibitiara, 
Porto Seguro, Santo Inácio, Corentina e Carinhanka, 
já instaladas). 

R e l a t o r : M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a P i l h o . 

A p r o v a d a a c r i a ç ã o das zonss, unan imemen te . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

24.a Sessão, em 25 de maio de 1962 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A r y Azevedo 
F r a n c o . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s C â n 
dido M o t t a F i l h o , Vasco Henr ique D ' À v i l a , D j a l m a 
Tavares da C u n h a M e l l o , H u g o A u l e r , Oswaldo T r i 
gueiro, N e r y K u r t z , e o Dou to r G e r a l d o da Cos ta 
M a n s o , S e c r e t á r i o * ã ò T r i b u n a l . DéixõÜ**de""compare-
cer, por mot ivo jus t i f icado, o Dou to r E v a n d r o L i n s 
e S i l v a , P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l . 

I — F o r a m apreciados os seguintes fei tos: 

1. Processo n» 2.242 — Classe X — S ã o P a u l o 
( S ã o P a u l o ) . (Oficio do Senhor Desembargador Pre
sidente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando o 
seu afastamento da justiça comum, no período de 
1' de junho a 14 de novembro, bem como dos Se
nhores Desembargadores Fernando Euler Bueno, de 
16 de setembro a 14 de novembro; Cantidiano Gar
cia de Almeida, de 16 de agosto a 14 de novembro; 
Raphael F. Ferraz de Sampaio, de 16 de agosto ã 
15 de ictembro e dos Doutores Mauro B. Muniz 
Barreto e Júlio Ignácio Bomfim Pontes, ambos no 
período de ÍC de agosto a 14 de novembro). 

R e l a t o r : M i n i s t r o N e r y K u r t z . 

A p r o v a d o c afastamento, u n a n i m e m e n t e . 

2. Processo n ' 2.246 — Classe X _ D i s t r i t o 
Fede ra l ( B i a s í i i a ) . (Pedido de suplementação de cré
dito, na importância de C r $ 166.193,50, para reinici0 

de pagamento da "Gratificação de Representação" 
ao Senhor Ministro' Presidente deste Tribunal Supe
rior). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a . 

A p r o v a d o o pedido, unan imemen te . 

3. Consu l t a n* 2.192 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l . {Consulta a União Democrática Nacional 
sobre incompatibilidade de deputado federal, irmão 
de governador, para candidatar-se à reeleição e ao 
Senado Federal, pelo mesmo Estado e 7ia vigência do 
mandato do irmão de governador). 

R e l a t o r : M i n i s t r o H u g o A u l e r . 

E m prosseguimento ao ju lgamento , resolveu o 
T r i b u n a l , por u n a n i m i d a d e , acolher a a r g ü i ç ã o de 
incons t i tuc iona l idade do p a r á g r a f o do ar t igo 75 d a 
L e i n ° 2.550, de 1955. Resolveu , por f im , quanto ã 
consul ta , que o deputado federal , i r m ã o de gover
nador , poder; cand ida ta r - se à r e e l e i ç ã o , mas n ã o po
d e r á ser cand ida to à e le ição de senador pelo mesmo 
Es tado , u n a n i m e m e n t e . 

4 . Processe n ' 2.237 — Classe X — Dis t r i t o 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Alteração dos valores dos ven
cimentos e diárias dos funcionários do Tribunal Su
perior Eleitoral, face à Resolução n° 67-62, da Câ
mara dos Deputados). 

R e l a t o r : M i n i s t r o D j a l m a Tavares da C u n h a 
M e l l o . 

E m prosseguimento ao ju lgamento , resolvem o 
T r i b u n a l ap rovar a a l t e r a ç ã o dos vencimentos e d i á 
r ias dos f u n c i o n á r i o s do T r i b u n a l , face à R e s o l u ç ã o 
n " 67-62, da C â m a r a dos Deputados . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s dec i sões . 

25.a Sessão, em 30 de maio ide 1962 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o A r y Azevedo 
F r a n c o . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s C â n 
dido M o t t a F i l h o , Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a , D j a l m a 
Tavares da C u n h a M e l l o , H u g o A u l e r , Oswa ldo T r i 
gueiro, N e r y K u r t z , e os Doutores E v a n d r o L i n s e 
S i l v a , P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l e G e r a l d o d a Cos ta 
M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — F o r a m apreciados os seguintes fei tos: 

1. Recurso n» 2.122 — Classe I V — P a r a í b a ( J o ã o 
Pessoa) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que indeferiu o pedido do Partido Traba
lhista Brasileiro, no sentido de ser anotada a disso
lução dos seus diretórios municipais de Rio Tinto, 
Caiçara, Serra da Raiz, Mari, Ingé, Cabedelo, Be
lém, Maranguape, Alagoinha, Água Branca, Umbu
zeiro, Tavares, Santa Rita, São José da Lagoa Ta
pada, São Bento, Mulungu, Guarabira, Cruz do Es
pírito Santo, Bonito de Santa Fé, BOrborema, Ala
goas Grande, Araçargi, Esperança, Gurinhem, Juarez 
Távora, Pedra Lavrada, Pirpirituba, Pilar, Desterro, 
Alhandra, Eayeux, Bananeiras e Solânea e elimina
ção dos quadros partidários, dos Senhores Hermano 
Alfredo Neto de Sá e Hélio Nóbrega Zenalde). 

Recor ren tes : P a r t i d o T r a b a l h i s t a Bras i l e i ro , se
ç ã o da P a r a í b a . R e c o r r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
to ra l e H e r m a n o de S á . R e l a t o r : M i n i s t r o H u g o 
A u i e r . 

Conheceu-se e deu-se provimento , unan imemente . 

2. Recurso n*> 2.121 — Classe I V — M i n a s G e 
rais (Belo H o r i z o n t e ) . (Contra o acórdão do Tribunal 
Regional Eleitoral que homologou a desistência do 
registro de Pedro Gomes de Oliveira como candidato 
do Partido Republicano Trabalhista ao cargo de se
nador, nas eleições de 3-10-62). 

Recor ren te : P e d r o G o m e s de O l i v e i r a . R e c o r r i 
dos: T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e P a r t i d o R e p u b l i 
cano T r a b a l h i s t a . R e l a t o r : M i n i s t r o H u g o A u l e r . 

D a d o p rov imento p a r a que o T r i b u n a l aprecie o 
pedido õ e registro, unan imemen te . 

3. Consu l t a n« 2.214 — Classe X — S a n t a C a 
t a r i n a ( F l o r i a n ó p o l i s ) . (Telegrama do Senhor Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
consultando sobre prazo de encerramento de inscri
ções" õe eleitores em caso de existirem duas eleições 
a sc realizar). 

R e l a t o r : M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a F i l h o . 
Respond ida a consul ta nos termos do parecer d a 

P r o c u r a d o r i a G e r a l , u n a n i m e m e n t e . 

I I — O Senhor M i n i s t r o Pres idente submeteu ao 
T r i b u n a l , que aprovou, os seguintes A t o s : de exone
r a ç ã o , a pedido, a pa r t i r de 8 do corrente, de A d e r -
b a l S i i v a , do cargo isolado de provimento efetivo de 
A u x i l i a r de L i m p e z a , S í m b o l o P J - 1 2 , do Q u a d r o desta 
Sec re ta r i a e de n o m e a ç ã o de J o s é P i n h e i r o Guedes , 
p a r a aquela v a g a . 
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S E C R E T A R I A 

E L E I Ç Õ E S M U N I C I P A I S 

D A D O S R E L A T I V O S AOS N Ú M E R O S D E V E R E A D O R E S 
E 

DURAÇÃO DOS M A N D A T O S 
D E S T E S E DOS P R E F E I T O S . 

E S T A D O D E A L A G O A S E S T A D O D O A M A Z O N A S 

M U N I C Í P I O S 

Água Branca 
Anadia. 
Arapiraca 
Atalaia 
Barra de Santo Antônio . . . 
Batalha 
Belo Monte 
Boca da mata 
Cacimbinhas 

- Cajueiro. . . . . ' 
Campo Alegre 
Campo Grande . . . . . . . 
Capsla 
Colônia Leopoldina 

.Coruripe. 
Delmiro Gouveia. 
Dois Riachos 
Feira Grande 
Feliz Deserto 
Flexeirás 
Giráu do Ponciano 
Guaribas 
Ibateguara 
Jgaci 
Igreja Nova 
Jacaré dos Homens 
Jacu íp e 
Japaratinga 
J u n d i á 
Junqueiro 
Limoeiro de Anadia 
M a c e i ó 
Major Izidoro 
Maragogi 
Maravilha 
Marechal .Deodoro 
Mata Grande 
Matriz de Camaragibc.. • • 
M u n d a ú - M i r i m 
Murici. . . t 

Olho D'Agua das Flores.. 
Ol ivença 
Palmeira dos índios 
P ã o de Açúcar 
Passo de Camaragibc 
Paulo Jacinto 
Penedo 
Piassabussú 
Pilar 
Pindoba 
Piranhas — 
P o ç o s das Trincheiras 
Porto Calvo 
Porto de Pedras 
Porto Real do C o l é g i o . . . . 
Quebrangulo 

- Rio- .Largo. . , 
Santana do Ipanema 
S a l o m é 
S ã o Braz 

. S ã o J o s é da Lage 
S ã o J o s é da Tapera., 
S ã o Luiz do Quitunde 
S ã o Miguel dos Campos.. 
S ã o Miguel dos Milagres.. 
Satuba 
Traipú 
U n i ã o dos Palmares 

, Viçosa.". 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

• NUMEIÍO 
DA 

DURAÇÃO ZONA DURAÇÃO N U M E R O D U R A Ç Ã O 

ELEITO DO D E D O 

MANDATO C A D E I R A S M A N D A T O 

l 

39.» Sim Cl/65 0 58/62 
4.» > s » 

22.» » » 9 » 

6.» > > 9 » • 

17." » » 9 01/62 
2 9 » 9 58/02 
29.» > 9 01/62 

is.a > 9 » 

10.» 9 
23.» » 9 
18* » 9 » 

34 . a > » 9 » 

23.» 9 58/62 
24." > > SI 
• 7.» > 9 » 

40.» 9 > 

31.a 9 61/62 
34 . a > > 9 58/62 
38." » 9 61/62 
17;a > 9 2. 
20.» > 9 » 

11.» > » 9 
16.» 9 
10.a > 9 » 

30.» > > 9 58/02 
29.» > 9 61/02 
14.a > > 9 > 

25.a 9 > 

14.» > > 9 
35.» » 9 58/03 
36." > 9 

.l«/2.»/3.» > » 12 
31." 9 RS/02 
25.» > 9 
19.» > • > 9 01/62 
26.» > , 9 SS'82 
27 .» 9 58/02 
12.» > » 9 61/02 
21.» > 9 » 

9 a > 9 5S'02 
42.» 9 » 

19.» > 9 61/62 
10.» > 9 53/62 
11.» » 9 > 

12» 9 > 

41.» > 9 
13.» » » 9 
3 8 » 9 

8.» > '9 » 

5 a > » 9 01/62 
32.» 9 58/62 
19.» > 9 61/02 
14.» 9 58/62 
33.» n 
37.» > 9 
23.» > > 9 
15.» 9 » 

19.» » 9 
3 3 » 9 61/62 
34.a > 9 53.'62 
16» ' > • 9 > 
11.» > » .9 01/62 
17.» > 9 5S/02 
18.» . 9 » 

33.» > > 9 61/62 
15.» 9 » 

20.» > 9 5S/62 
21.» » > 9 » 

5.» » > 9 » 

P R E F E I T O S • - : 

M U N I C Í P I O S 
NÚMERO 

, — 

M U N I C Í P I O S DA ELEITOS TÉltMINO 
ZDNA 1 

1 NOMEADO DO 
• T?I • - T> 1 MANDATO 

Eleição J Posse j j 

A bufar 
Aiapuá 
A irão 
Amaturá 
Anori 
Apuau 
Auti Paraná 
Atalaia do Norte 
Autaze? 
Barcelos 
Barreirinha 
Benjamia Constant.. 
Berurí 
Bóa Vista do Ramos 
Boca do Acre 
Boca do Yaco 
Borba 
Câmara 
Canumã 
Canutama 
Caraurari 
Careiro 
Carvoeiro 
Coari 
Codajás 
Concórdia 
Copatana 
Eirunepé 
Envira 
Esperança 
Estirão 
Eva 
Fonte Bò.i 
Huniaitá 
Laurcté 
Icanã 
Ilha Grande 
Ipixuna 
Itacoatiára. 
Itamarati 
Itapeaçú 
Itapiranga 
Janaueá 
Japura 
Juruá 
Jutaí 
Labrea , 
Manácapuru 
Manicoré 
Manaquiri 
Manaus 
Marãa 
MarmeÍ03 
Mauc3 
Miriti 
Mundurucus 
N h a m u n d á 
Nova Oli^da do Norte. 
Novo Aripuanã 
Osório Fonicca 
Paraconi 
Parintins 
Pau ir. i 
Pedra3 
Piorini 
Prainha 
Sanio Antânio do I ç a . . 
S ã o Paulo de Olivença. , 

13.» 14-4-61 
6.» — — 14-4-61 — 

2.» 13-12-59 31-1 KiD — 31-1 -64 
22.» — — 14-4 -61 

7» I3-.2-59 12-2-60 — 13-2 -01 
2 " -- 14-4 -61 — 

n » — 14- 4 -6 — 

2J.» 14-4 -61 — • 

3.» 13-12-59 12-2 -69 — 11-2 -04 
18.» 3-10-59 7-1 -00 — 7-1 64 
4." 3-10-61 12-1 -00 — 12-1 -:64 

2 V 1 11-10-59 20-1 -03 — 20-1 -64 
6.» — 14-4 -61 — 

• 5.» 14- 4 -61 • -
14.» 25-11-59 19-1 -63 19-1 -61 
14.» — • — 14-1 -61 
15." 3-10-59 16-1 -60 — 10-1 -04 

7.» — 14-4 -61 
15.» — 14-4 -61 — 

8-11-59 31-1 -69 — 31-1 -04 
21.» 11-10-59 14-2 -60 — 14-2 -04 

1.» 13-12-59 31-1 -03 — 31-1 -04 
18.» — - 14-4 -61 — 

8.» 3-10-59 19-1 -0D — 19-1 -61 
7.» 3-10-59 27-2 -59 27-2 04 

21." — — 14-4 -01 — 

10.» — — 14-4 -01 — 

.1» 3-10-59 29-1-00 — 2S-1-01 
11.» 13-12-59 31-1 -60 — 31-1 -04 
20.» — — 14-4 -61 
20.» — 14-4 -61 — 

1.» — — 11-i -61 • — 

10.» 3-10-59 7-1 63 — 7-1 -04 
17.» 3-10-59 5-2 01 — 5-2 -04 
19.» — — 14-4 -01 
19.» — ' — 14-4 •431 , — 

19.» 13-12-59 1-2 -03 — J - 2 -01 
11." 13-12-59 31-1 -6D — 31-1 -61 
3.» 3-1D-Ó9 12-1 -00 — 12-1-04 

21.» — 14-4 -61 
4." — - 14-4 -01 ' — 

3.» 3-10-59 15-1 -09 — •15-1 -01 
1 » — — 14-4 61 

9." 19-0 -01 23-0 60 — 23-0 -01 
9." 1 3-12..59 15-2 -03 — 15-2 -6 t 
10." 13-12-59 31-1 -09 — 31-1 -56 
12.» 3-10-59 19-1 -60 — 10-1 -04 

0.» 3-10-59 11-2 -00 — 11-2 -04 
•16.» 22-11-59 7-3 -04 — 7-3 -64 

1.» - — 14-4 -01 
<e2.» 7-1 -02 23-2 -02 — 23-2 -00 

9.» 31-1 -00 15-2 -00 — 15-2 -64 
16.» — 14-4 -01 
5.» 25-10-59 31-12-59 — 31-12-03 

15.» - 14-4 -61 
15." _ 14-1 -01 _ ' 

4.» 13-12-59 31-1 -63 — 31-1 -04 
15.» 6-3 -60 10-3 -00 — 10-3 -04 
15.» • 10-1 -60 ' -0D — 16-2 -64 
5." — — 14-4 -01 

15." _ _ 14-4 -01 
4.» 4-10-50 31-12-59 — :. 

12.» 13-12-59 19-1 -59 — 19-1 -64 
4.» — — 14-4 -01 
9." - - 14-4 -61 _ 

15.» _ _ 14-4 -61 
22.» 13-12-59 31-1 -63 — 31-1 -64 
22.» S-U-59 24- 7-60 — 21- 7-64 



M a i o de 1962 B O L E T I M E L E I T O R A L 331 

E S T A D O D O A M A Z O N A S 

M U N I C Í P I O S 

P R E F E I T O S 

Eleição 

T E R M I N O 

• V O - D O 

M E A D O S M A N D A T O 

I 

So Sebast ião 
S i l v e s . . . . . . . 
T a m a n i q u á . . 
Tapauá 
Taracuá 
Tefé 
Teuini 
Tonantins 
Uaupés 
Urucará 
Urucurituba. 

3." 
3. » 
9." 

13." 
19." 
9." 

12.» 
22.» 
19." 
4. " 
3.» 

- 1 - 14-4 -61 -
13-12-59 31-1 -60 - 31 -1 -64 

- 14-4 -61 -
13-12-59 31-1 -60 - 31-1-01 

- 14- 4-01 -
3-10-59 31-1 -00 — 31-1 -04 

- - 14-4 -01 
_ 1 _ . 14-4-61 -

11-10-59 12-2 -00 - 12-2 -04 
3-10-59 10-1 -00 - 10-1 -64 

25-10-59 12-1 -60 — 12-1 -64 

- M U N I C Í P I O S 

Pau'ni 
Pedras 
Piorini 
Prainha 
Santo Antóóio do I ç a . . 
São Paulo de Ol ivença. 
São Sebastião 
Silves 
Tanianiquá 
Tapuuú 
Taracuá 
Tefé 
Teuini 
Tonantins 
Uaupés 
Urucará 
Urucurituba 

N U M E R O 

D A 

Z O N A 

V E R E A D O R E S 

N U M E R O D U R A Ç Ã O 

Eleição Posse 
C A D E I R A S M A N D A T O 

12.» 
4.» 

9.» 
15.» 

3.» 
3. » 
9.» 
13.» 
19.» 

9.» 
1 ? » 
2?.» 
19.» 
4. » 
3.» 

13-12-59 19-1 -6o' 6 19-41 -0 

13-12-59 31-1 -60 B 31-1 -E4 
8-11-59 24-7 -60 6 24-7 -64 

13.-1.7-59 31-1 -00 0 31-1 -64 

13-12-59 31-1 -00 6 31-1 -64 

3-10-59 20-1 
1 

-00 
1 

0 26-1 
1 -

-64 

11-10-59 12-2 -
1 

-60 6 
1 — 
12-2 -64 

3-10-59 10-1 --60 6 10-1 --64 
25-10-59 12-1 - 60 6 12-1 --04 

M U N I C Í P I O S 

V E R E A D O R E S 
E S T A D O D A B A H I A 

Abufarí 
Aiapuú 
Airão 
Amaturá 
Anorí 
Apuau 
Auati Paraná 
Atalaia do Norte 
Autazcs 
Barcelos 
liarreirinha 
Bcnjamin Constant... 
Beruri 
Bóa Vista do Ramos. 
Boca do Acre 
Boca do Yaco 
Borba 
("amará 
Camimã 
Canutama 
Carauari 
Carciro 
Carvoeiro 
Coari 
Codajás 
Concórdia 
Copatana 
Eiruncpé 
Envira 
Esperança 
Estirão 
Eva 
Fonte Bóa 
Humaitá 
Laureie 
Içanã 
1 lha Grande 
Ipixuna 
Itacoatiára 
I tamarat í . . 
ItapCassú 
Itapiranpa 
Janauacá 
Japurá 
•Inruá 
.lutai 
Lábrea 
Manácapuru 
Manicoré 
Manaquiri 
Manaus 
Maraã 
Marmclos 
Manués 
.\! r V 
Munduruças 
Nl iamundá 
Nova OPnda do Norte 
Novo A r p u a n ã 
O s ó r o Fonseca 
Paracon' 
Par'nc'ns 

13. » 
6." 
2." 

22.» 

2. " 
10.» 
20.» 

3. » 
18.» 
4. " 

20. » 
6.» 
5. » 

14. » 
14. » 
15. » 

15.» 
13.» 
21. » 

I.» 
1S.» 

s.» 
21." 
10.» 

20." 
20. » 

1.» 
10. » 
17.» 
19.» 
19.» 
19." 
11. « 
3. " 

21. » 
4. » 

3. » 
1.» 
9.» 
9.» 

10.» 
12. » 
6.» 

10.» 
I.» 

» r 2.» 
9.» 
16." 

15." 
15.» 
4. " 
15.» 
5. » 
5." 

15." 
4.» 

Eleição Posse 
I 

13-12-59 31-1 -00 

13-12-59 13-2 -60 

13-12-59 31-1 -60 
3-10-59, 7-1 -00 
3-10-59 12-1 -60 

11-10-59 20-1 -60 

25-11-59 19-1 -60 

0 31-1 -04 

6 13-12-04 

0 31-1 -04 
0 7-1 -04 
6 12-1 -04 
0 20-1 -64 

0 19-1 -64 

3-10-591 16-'.-S3 

S-ll-59 31-1 -60 0 31-1 -64 
11-10-59111-2 -0(1 0 11-2 -64 
13-12-59 31-1 -60 0 31-1 -04 

3-10-59 1S-1 -6(1 0 18-1 -04 
3-10.59 -272 -60 

1 
0 7-2 04 

~ 

3-10-59 29-1 
1 

-60 0 29-1 -64 
13-12-59 31-1 -00 

1 
0 31-1 -04 

3-10-59 7-1 -00 !i 7-1 -04 
3-10-59 5-2 -00| 0 5-2 -04 

13-12-59 31-1 -00 
— 

31-1 -64 
13-12-59 31-1 -60 0 31-1 -64 
3-10-59 12-1 -00 l l - l -64 

— — -
3-10-59 15-1 -60 

19-0 -60 23-0 -00 
13-12-59 15-3 -60 
13-12-59 31-1 -00 
3-10-59,19-1 -60 
3-10-59 11-2 -0!) 

22-11-59 7 -3 -6 

3-10-591 1-2 -60 
31-1-GO 15-2 -60 

25-10-59 31-12-59 

~ I — 1 

3- 12-59 31-1 -60 
0-3 -60 10-3 -60 

10-1 -60 !6-2 -00 

— I — 1 

4- 10-59 31-12-59 

0 15-1 -64 

6 23-0 -64 
0 15- 2-04 
li 31-1 -64 
6 19-1 -64 
6 11-2 -64 

0 | 7-3 -04 

11 1 1-2 -04 
6 ' 15-2 -64 

1 
6 31-12-03 

| — 

6 
1 -
31-1 -04 

6 10-1 -04 
6 10-2 -64 

0 31-12-03 

M U N I C Í P I O S 

Acajutiba 
Alagoinhas ! 
Alcobaça 
Amargosa 
Amélia Rodrigues (*).... 
Andarai 
Angical 
Anguera (*) 
A;itas 
Aporá 
Araci 
Aramari (») 
Aratuips 
Aureliiia Leal (») 
Baixa Grande 
Barra 
Barra da Estiva 
Barra do Mendes 
Barra do Rocha (») 
Belmonte 
Boa Nova 
Bom Jesus da Lapa 
Brejões 
B rotas de Mcc:iúb:is 
Brumado 
Berarema (») 
Caatiba 
Cachoeira 
Caculé 
CscMté. 
Cairu 
Camacan ($) 
Camamu 
Camaçari 
Campo Formoso 
Cana vieiras 
Candeias 
Cansanção 
Caravelas 
Carinhanha 
Casa Nova ' 
Casrto Alves 
Catu 
C o n t r a i . . . . 
Chorrochn 
Cccro Dantas 
C i p ó . . . 
Coaraci 
Cocos 
Conceição do Almeida 
Conceição do Coiíé 
Conceição da Feira 
Conceição do Jacuine (»). 
Conde 
Condeúba 
Contendas do Sincorá (») 
Coração de Maria 

P R E F E I T O S 

21.» X 
15.» X 
35.» X 
36.» X 
14." 
39.» > 

70.» X 
19.» — 

82.» X 
44.» X 
23.» X 
15." — 

18.» X 
33.» X 
02.» X 
48.» X 
58.» X 
94.» X 
21.» — 

31.» X 
100.» X 

71.» X 
119.» X 
94.» X 
90.» . X 
33." — 

40.» — 

16.» X 
93.» X 
63.» X 
31." X 
22." X 
78." X 
11.» X 
53.» X 
22.» y 
10.» X 
53.» X 
35:" X 
71." X 
6fi.» X 
43.» X 
12.» » 

6S." 
85." > 
82.» 
79." 
27.» * 
71." » 
43.» » 
20.» > 
16." 
14.» > 
21.» 
60.» > 
58.» 
14.» » 

59/63 

V E R E A D O R E S 

N U M E I Í O D U R A Ç Ã O 

C A D E I R A S M A N D A T O 

12 
8 

12 

8 
12 

8 

12 
12 
8 
8 
S 
8 

12 
12 

8 
8 
8 
S 
8 
8 
S 

12 
12 
8 
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ESTADO DA BAHIA 

M U N I C Í P I O S 

Cordeiros (») 
Coribe 
Correr] tina 
Cotegipe 
Cruz das Almas 
Curaçá 
Encruzilhada 
Entre Rios 
Esplanada 
Euciides da Cunha 
Feira de Santana 
Formosa do Rio Preto (»).. 
Gandu 
Gentio do Ouro 
Glór ia 
Governador Ba.bino 
G u a n a m b í 
Guaravingaí*) 
l a ç u 
Ibicaraí , 
Ib icuí 
Ibipeba (*) 
Ibiquera 
Ib irapi tangá )*) 
Ibirataia (*( 
Ibitiara 
Ibatita (*) 
Ibotirama 
Igaporã 
Iguaí 
I .héus 
Idhambupe 
I p i a ú 
Ip irá 
Ipupiara 
Iramaia (>) 
Irará 
Irecê 
Itaberaba 
Itabuna 
Itaearé 
Itagi (>) 
I tagibá 
Itai té (») 
Itajuipe 
Itamaraju (>) 
I t a m b é 
I t a n h é m 
Itaparica 
I t a p é (») 
Itapebi 
Itapetinga 
Itapicuru 
Itapitanga (>) 
Itaquara 
Itarantim (>) 
It iruçu 
I t i ú b a 
I tororó 
I tuaçu 
Ituberá 
Jacaraci 
Jacobina 
Jaguaquara 
.Taquarari 
J.guaripe 
Jandaira 
Jequ ié 
Jeremoabo 
Jiquiriçá 
J i t a ú n a O) 
Juazeiro 
Lagc. 
Lençóis 
Livramento do Brumado. 
Macajuba 
Macarani 
M a c a ú b a s • 
Mairi 
Malhada (>) 
Maracás 
Maragogipe 
Maraú 
Mata de S ã o J o ã o 
Medeiros Neto 
Miguel Calmou 
Milagresf*) 
Mirangabaf*) 
Monte Santo 
Mortugaba (») 

N U M E R O 

D A 

Z O N A 

60.» 
72.» 
72.» 
08.» 
17. » 
85. » . 
91.» 
21.» 
21.» 

102.» 
19.» 
97.» 
32. » 
68.» 
84.» 
705 
64. » 
34. » 

107.» 
29.» 
59.» 
68. » 
4 2 » 
78.» 
24.» 
65. » 

69. » 
63.» 
59.» 

25.» 27 
44. » 
24.» 
62.» 
94. » 

'58.» 
' 74.» 

95. » 
42.» 

28a.30." 
33. » 
23.» 

100. " 
39.» 
27.» 

112.» 
57.» 
35. » 
11." 
29.» 
34. » 
57. » 
81.» 

2 7 . » 
76.» 
91. » 
76.» 

106.» 
29." 
58. " 
32. » 
92. " 
46. » 
76.» 
45. » 
18. » 
49. » 
23.» 
51.» 
38.» 
23.» 
47. " 
56.» 
41.» 

101. " 
87.» 
91.» 
65.» 
86. » 
71.» 
37.» 
13.» 
33. » 
1 2 ° 
35. » 

103» 
36. » 

115.» 
50. » 
02." 

P R E F E I T O S 

I D U R A Ç Ã O 

E L E I T O " I D O 
M E A D O 

| M A N D A T O 

V E R E A D O R E S 

N U M E R O D U R A Ç Ã O 

D E I D O 

C A D E I R A S M A N D A T O 

59 

12 
12 

8 
12 
12 

8 
12 
12 
12 
12 

8 
12 
12 
8 

12 
8 
S 

12 
S 

12 
12 
12 

12 
12 

8 
8 
8 

12 

M U N I C Í P I O S 

Morro do Chapéu 
Macugè 
Mucuri 
Mundo Novo 
Murutiba 
Mutuipe 
Nazaré 
Nilo Peçanha 
Nova C a n a a n . . . . ( » ) 
Nov Soure 
Olindina 
Oliveira do Brejinhos 
Palmas de Monte Alto 
Palmeiras 
Paramirim 
Paratinga 
Paripiranga 
Paulo Afonso 
Piatã 
Pi lão Arcado 
Pindobaçu 
Piritiba 
Poções 
Pojuca 
Porto Seguro 
Potiraguá 
Prado 
Presidente Jânio Guadros.. 
Queimadas 
Remanso 
Riaçhão de Jacuipe 
Riacho de Santana. 
Ribeira do Amparo 
Ribeiro do Pombal 
Rio de Contas 
Rio do Pires (>) 
Rio Real 
Ruy Barbosa 
Salvador 
Santa Bárbara(>) 
Santa Cruz Cabrália . . . . . 
Santa lnês 
Santa Luz 
Santa Maria da Vi tór ia . . . 
Santana 
Santa Rita de Cássia 
Santa Terezinha 
Santo Amaro 
Santo Antônio de Jesus... 
Santo Estevam 
São Felipe 
São Felix 
São Francisco do Conde.. 
São Gonçalo dos Campos. 
São Miguel das Matas. . . . 
São Roque do Paraguaçút*) 
São Sebast ião do Passe... 
Sepeaçu 
Sál iro Dias 
Saúde 
Scabra 
Senhor do Bomfim 
Sento Sé". 
Serra Preta 
Serrinha 
Simões Filho (») 
Tanhaçu (») 
Tanquinho 
Taperoá 
Teodoro San paio (») 
Terra Nova (>) 
Tremedal 
Tucano 
Uauá 
Ubaíra 
llbaitaba 
Ubatã 
Uibaí (») 
Una 
Urandi 
Uruçucu 
Utinga 
Valença 
Valente 
Vitória da Conquista 
Xique-Xique 

39. » 
35.» 
54.» 
17. » 

109. » 
18. » 

104. » 
59.» 
79.» 
81.» 

118.» 
64.» 
89.» 

111.» 
69.» 
52. » 
84." 

105. » 
67. » 
53. » 
54. " 
59. » 
12. » 
34.» 
22.» 

112.» 
60. » 

100.» 
07. » 

114. » 
113.» 

79. » 
110. » 
61. » 

111.» 
49.» 
87. » 

I.» 10.» 
19. » 
34. » 
75.» 
20. » 

: 72.» 
99.» 
97.» 

107.» 
14.» 
56.» 
19. » 
13. » 
17.» 
14. " 

10S.» 
56.» 
13. » 
11.» 
17.» 
44. » 

115. » 
88. » 
45. » 
06.» 
02.» 
20. » 
10.» 
58.» 
19. » 
77.» 
14. » 
14.» 
00.» 
80. » 
S3.» 

35. » 
73.» 
24.» 
68. » 

110.» 
117.» 
26.» 
55. » 
31.» 
20. » 
40. » 
08. » 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N U M E R O D U R A Ç Ã O 

D E I D O 

C A D E I R A S M A N D A T O 

Os municípios assinalados com (*). ainda não foram instalados, devendo 

ser eleitos prefeitos c vereadores no pleito a realizar-3e em 7 de outubro dc 

1962. 
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ESTADO DO CEARA 

MUNICÍPIOS 

Abaiara 
Aearaú 
A copiara 
Aiuaba 
Alcântaras 
Altaneira 
Alto Santo 
Antonina do Norte.... 
Apuiarés 
Aquirás 
Aracati 
Aracoiaba 
Araripe 
Aratuba 
Ameiroz 
Assaré 
Aurora 
Baixio 
Baibalha 
Barro 
Batoque 
Baturité 
Beberibe 
Bela Cruz 
Boa Viagem 
Brejo Sanlo 
Camocin 
Campos Sales 
Canindé 
Capistrana 
Caridade 
Carireé 
Caririnçú 
Cariús 
Carnaúba! 
Cascavel 
Catarina 
Caucaía 
Cedro 
Chaval 
Cococi 
Coreaú 
Cratéus 
Crato 
Farias Brito 
Fortaleza 

Frecheirinha 
General Sampaio 
Granjeiro 
Granja 
Guaraciaba do Norte. 
Guaramiranga 
Groairas 
Ibiapina 
Icó 
Iguatu 
Independência 
Ipaumirm 
Tpu 
lpueiras 
Iracema 
Irauçuba 
Itaiçaba 
Itapagé 
Itapipoca 
Itapiuha 
Itatira 
Jaguaretama 
Jaguaribara 
Jaguaribe..." 
Jaguaruana 
Jardim 
Jati 
Juazeiro do Norte 
Jucás 
Lavras da Mangabeira 
Limoeiro do Norte — 
Manranguape 
Marco 
Martinópole 
Massapê 
Mauriti 
Meruoca 
Milagres 
Missão Velha 
M o m b a ç a . 
Monsenhor Tabosa 
Morada Nova 
Moraújo 
Morrinhos 
Mucambo 

NÚMERO 

DA 

ZONA 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

NÚMERO 

DA 

ZONA 

1 

E L E I T O 

DURAÇÃO 

DO 

MANDATO 

N Ú M E R O D U R A Ç Ã O 

D E | D O 

C A D E I R A S M A N D A T O 

l 

26.» 59.63 7 59.63 
30.» > y 12 
60.» > 11 > 
80.» > 7 > 
24.» > » 7 > 
78.» > 60.63 7 60/63 
29.» > 59.63 7 59/63 
80.» > 00.63 7 60/63 
50:» 3 56.63 7 59/03 
00.» > » 10 > 

8.» > > 12 > 

67.» > > 10 
68.» > > 7 > 
77.» » > 7 
19.» > > 7 > 
18.» > 11 > 

69.» > > 9 > 
58.» > 7 > 

31.» > > 10 
26.» > 7 > 

54;» > > 7 > 

5.» > > 9 
7." > > 10 

30.» 7 > 
63.» > 11 > 
70.» > > 9 > 

32.» > > 11 
38.» » > 9 
33.» » 12 > 

5.» > > 7 » 

33.» > 60/63 7 60/63 
05:» > 59/63 8 59/63 
71.» » 9 
43.» > > 7 > 

22.» > > 7 > 

7.» > 11 > 

80.» > 7 
37.» > > 12 > 
34.» > 9 • 
32.» > > 7 
19.» > » 7 
04.» » > 10 
20.» > 11 > 

i7 .» > 13 
78;» > > 9 > 

1.» a 3.» 
S2.».83.« » > 24 > 

,81.» > 7 > 

50.» > > 7 > 

71.» > > 7 > 

25.» » > 11 
74.» > > 10 
77.» > 7 
65.» > > 7 > 

73.» > > 7 
15.» > 11 > 

13.» > 12 > 

39.» > > 10 
59.» > > 12 > 

21.» > > J U » 
40.» > 3 11 > 

51.» > 7 > 
41.» > > 7 > 
75.» > > 7 > 

41.» > 11 
17.» > > 14 > 

5.» > > 7 » 
33.» > > 7 
72.» > > 9 > 

72)» 7 > 

10.» X » 8 
75.» > > 9 > 
4 2 » > > 9 > 

.70.» > 7 
28.» - > > 14 > 

43.» » > 9 > 
14.» > 11 
29.» > > 9 > 

4.» » 12 > 
44.» > 7 > 
25.» > > •7 > 

45.» > > 9 
76.» > > 10 > 

1.24.» > » 7 > 
26.» > 9 > 
16.» > > 11 
46.» > » 10 > 

61.» > > 7 > 
47.» > > 11 > 

64.» > 7 > 

44.» > > 7 
73.» > > 7 

M U N I C Í P I O S 

Mulungu 
Nova Olinda ; 
Nova Russas 
Novo Oriente 
Orõs 
Pacajus 
Pãcatuba . . ; 
Pacoti 
Pacujá 
Palhano 
Pai macia 
Paracuru 
Parambu - . 
Paramoti 
Pedra Branca 
Pena Forte 
Pentecoste 
Pereiro 
Piquet Carneiro..; 
Poranga 
Porteiras 
Potengi 
Quixadá 
Quixeramobim 
Quixerá 
Redenção 
Reriutaba 
Russas 
Saboeiro 
Santana do Aearaú 
Santana do Carirí 
Santa Quiteria 
São Benedito 
São Gonçalo do Amarante 
São João do Jaguaribe.... 
São Luiz do Curu 
Senador Pompeu 
Senador Sá 
Sobral 
Solonõpole 
Tabuleiro do Norte 
Tamborü 
T a u á . . . : 
Tianguá 
Trairi 
Ubajara 
Umari 
Uruburetama 
Uruoca 
Várzea Alegre 
Viçosa do Ceará 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

UlltHU 
DA 

ZONA E L E I T O 

DURAÇÃO 

DO 

MANDATO 

1 
M C N E R O D U R A Ç Ã O 

DE i DO 
CADEIRAS M A N D A T O 

77.» 7 > 

53.» > 7 » 
48.» > 11 > 

39.» > 7 > 

15.» > > 7 > 

49.» > 9 
57.» 9 
77.» > 9 > 

22* > » 7 > 

9.» 60/63 7 60/63 
4.» > 59/63 7 59/63 

44.» > > 7 » 
19.» > 7 
33.» > 59/63 7 59/63 
59.» > > 10 > 

70.» > 60/63 7 60,63 
50;» > 59/63 9 59/63 
51.» » 7 > 
12." > > 7 > 

' 40.» > > 7 
70.» 7 > 

'68.» » » 7 > 
h 6.» > > 14 > 
11.» > 12 > 

9.» > > 7 > 
'52.» 11 > 
.79.» > > 9 > 

9.» > 11 » 
8 0 » > 9 > 
44.» > > 9 > 

Í53.» > > 9 > 
'54.* > > 10 > 
22.» > 11 
36.» > > 9 > 
29.» 7 * 
23.» * 7 > 
12.» 9 > 
45.» 7 > 
24.* > 14 > 
55.» > > 10 > 
29.» 7 > 
61.» > - > 9 > 
19.» > > 11 > 
81.» > 10 > 
36.» > > S > 
50." > > 9 > 
58.» 7 > 
23.» > > 10 > 
25.» > > 7 > 
62.» > > 10 » 
35.» * 10 > 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

M U N I C Í P I O S 

Alegre 
Apiacá • 
Afonso Cláudio 
Alfredo Chaves 
Anchieta 
Aracruz 
Baixo Guandu 
Barra de São Francisco. 
Cachoeíro de Itapemirim. 
Castelo 
Cala tina 
Cariacica 
Conceição da Barra 
Domingos Martins 
Ejpírito Santo 
Ecoporanga 
Fundão 
Guaçuí 
Guaraparí 
Iconha 
Ibiraçu 
Itaguaçu 
l ú n a 

Itapemirim 
Jerónimo Monteiro 
Linhares 

'ÚMERO 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

'ÚMERO 

DA 

ZONA 
DURAÇÃO NÚMERO DURAÇÃO 

DA 

ZONA 
DO DE DO 

MANDATO CADEIRAS M A N D A T O 

4.» 58.62 11 58.62 
5.» 59.62 7 59.62 
8.» 58.62 9 58.62 

12.» > 9 > ' 

17.» 9 > 

20.» > 9 > 

7.» » 9 > 

23.» > 9 > 

2.» > 11 > 

3.» > 9 > 

6.» 11 > 

26.» 9 > 

27.» > 9 » 
15.» > 9 > 

32.» > 9 > 

33;» > 9 
14.» > • 9 > 

13.» > 9 > 

24.» > 9 > 

12.» > 9 > 

14.» 9 * 
16;» > 9 > 

18.» 9 • > 

22.» > 9 » 
4.» 59/62 9 59.62 

25.» 5S/02 9 5S.62 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

M U N I C Í P I O S 

P R E F E I T O S 

D U R A Ç Ã O 

D O 

M A N D A T O 

V E R E A D O R E S MUNICÍPIOS 

Mimoso do Sul 
Muniz Freire 
Muquí 
Marttenópoüs 
Mucuricí 
Nova Venccia 
Rio Novo do Sul 
Santa Leopoldina 
S ã o José do Calçado 
Santa Teresa 
São Mateus 
Serra 
Vitória 
Viana 

5.» 
19. » 
28. ° 
29. " 
31. a 

30. " 
2.» 
9.» 

10. » 
11. » 
21.» 
26.» 

l ; a 

20. » 

11 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 

15 
9 

ESTADO DE GOIÁS 

M U N I C Í P I O S 

Abadiânia 
Água Limpa 
Almas 
Aloândia 
Amaro Leite 
Amorinópol is 
Anápol is 
Anhanguera 
Anicuns 
Aporé 
Arapu 
Aragarças 
Aragoiânia 
Araguaccma 
Araguaçu 
Araguaina 
Araguatius 
Arraias 
Aruanã 
Auri lândia 
Rabaçulàndia 
B a ü s a 
Barro Alto 
Bela Vista de G o i á s 
Bom Jardim de G o i á s . . . 
Brazabarntcs 
Bras i lândia 
Brejinho de N a z a r é 
Buriti Alegre 
Cabeceiras 
Cachoeira Alta 
Cachoeira de G o i á s . 
Caçu 
Ca iapôn ia 
Caldas Novas 
Campo Alegre de Goiás . 
Campos Belos 
Carmo do Rio Verde.... 
C a t a l ã o 
Caurai 
Cavalcante 
Cere3 
Córrego do Ouro 
C o r u m b á 
Corumbaiba 
Cristalândia 
Cristalina 
CriitianópoÜE 
Cri xás 
Crom.nia 
Cumarí 
D a m i a n ó p o l i s 
D a m o l â n d i a 
Dianópo l i s 
Diorama 
D u e r ê 
Edé ia 
E í t rê la do Nort; 
Fazenda Nova 
Filadél ia 

ÚMEUO 
D A 

Z O N A 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

ÚMEUO 
D A 

Z O N A 
E L E I T O 

n u i i A ç Ã o 
DO 

M A N D A T O 

\ ' 
N Ú M E H O D U I I A Ç Ã 0 

D E D O 

C A D E I R A S M A N D A T O 

1 

9.» Sim 61/66 7 ' 59/63 
5.» » 7 61/65 

69.» » 7 ! » 
45.» 7 59/63 
5u.» y > 7 > 
53.» > > 7 61/65 

3." » 59/Ü3 
52.» » > 01/65 
34.» 7 59/63 
18.» > y 7 01/65 
57." y » 7 » 

35.» > > 7 59/03 
62.» > 61/05 
70." > > 7 5y/03 
55." > 7 61/65 
71.» > 7 » 

76." > > 7 59/63 
4.» 7 » 

12.» > > 01/65 
59.". > y 7 » 

71.» > 7 59/63 
35." » 7 > 

26.» > 7 01/05 
32.» > > 7 59/03 
35.» > 7 > 

3 » > 7 61/65 
65." > » 7 

28." > » 7 
5.» » 7 59/63 

11." y 61/65 
30." > » 59/03 
59.» 7 > 
18.» > > 59/63 

G * > 7 y 

7.3 > > 7 > 
14.» » 7 
4." > > -

72.» > 7 > 
8.» » 11 

13.» > 7 01/65 
11.» > » 7 59/63 
72.» > 7 » 
34.» > > 7 

9.° > 7 > 
10" > > 7 
72." » 7 > 
36." > » 7 > 
27." y > 7 

39.» » > 7 

45.» 7 » 
52.» > 7 Oi/05 
74.» » 7 > 

3.» > - S 7 
69.» > > 7 59/03 
53." » 7 GI/G5 
79.» > 7 
68.» » 7 > 
55.» > > 7 
80.» 7 59/03 
71.» * » 7 01/05 

Firminópolis 
Formosa 
Galheiros 
Goi inápol i s 
Goiandira 
Goiauésia 
Goiânia 
Counira 
Goiás . 
Goiatuba 
Guapo 
Gurupi 
Ilidrolândia 
Hidrolina 
laciara 
Inhunias 
rpameri 
Iporá 
Israelândia 
Itaberai 
I tacajá 
Itaguaru 
Itaguatins 
Jtajá 
Itapaci 
Itapirapuan 
Itapuranga 
I tarumã 
Itauçu 
Itumbiara 
Ivolândia 
Jandaia 
Jaraguá 
Jatai 
Jaúpaci 
Joviâma 
Juçara 
Leopoldo de Bulhões 
Lizarda 
Luziânia 
Mairipotaba 
Mambaí 
Marzagão 
Matcira 
Mineiros 
Miracema do Norte 
Moiporá 
MontcMontc Alegre de Goiás 
.Morrinhos 
Mo3sáinede3 
Mutunópol is 
Natividade 
Nazaré 
Nazário 
Nerópolis 
Niquelãndia 
Nova América 
Nova Aurora 
Nova Roma 
Nova Veneza *. 
Novo Acordo 
Novo Ura^Ü 
Olhos D'Água 
Orizona. 
Ouvidor 
Palmeiras... 
Palniclo 
Panamá 
Paraná 
Para ú na 
Pedro Afonso 
Peixe 
Petrolina de Goiás 
Piacá 
Pilar de Goiás 
Piracanjuba 
Piranhas 
Piri inpoÜs 
Pi:e3 do Rio 
Pium 
Flsnaltina 
Pontalina 
Ponte Alta do Bom Jesus 
Ponte Alta do Norte 
Porangatu 
Porto Nacional 
Passe 
Quirinópolis 
Ri alma 
RianópolÍ3 
Rio Verde ! 
Rubiataba 
Santa Cruz de Goiás 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 
-
u M E R O 

ru 
D U R A Ç Ã O Z O . V A D U R A Ç Ã O N Ú M E R O D U R A Ç Ã O 

F . I . E I T O D O D E D O 

M A N D A T O : A D E I I Í A 3 M A N D A T O 

03.-' > 7 > 

11.» > 9 59/03 
47.» » » 7 Gl/05 

3.» 7 » 

37;» > 59/63 
75.» > > 7 » 

1.» > > 17 > 

2.» > > 7 01/05 
12.» 15 59/03 
38.» > 7 59/03 
50.» > » 7 01/05 
28.» > 7 > 

02.» > " > 

39.» > > 7 » 

29.» > » 7 > 

13.» * 7 59/03 
H.» > > 

53.» > > 7 01/05 
53.» > 7 » 

15.» 7 59/03 
24 » > > 7 » 

17.» » > 7 61/65 
33.» > 7 . 59/G:; 
18.» 61/05 
39.» > > 7 59/63 
12.» > 7 61/65 
78.» > 7 59/03 
18.» 7 > 

57.» > > 7 61/05 
10.» > > 7 59/03 
59.» > 7 » 

2J.» » 7 
17.» » 9 
18.» » s 9 > 

53.» » » 7 Gl/05 
38.» » > 7 » 

12.» » > 7 » 

07.» > > 7 3 
24.» 7 59/03 
19.» » » 7 > 
45.» > 7 > 

29.» > 7 61/05 
7." » 59/G3 

84.» 7 > 

21.» > > 7 > 

82.» » > 7 01/05 
59.» > > 7 01/(15 

4.» > > 7 59/03 
22.» » > 9 » 

84.» > 7 » 

55.» » 7 61/65 
40.» > > 7 59/63 
33.» » > 7 61/05 
64.» > 7 » 

54.» > 7 > 

41.» > » 7 59/63 
77.» > > 7 01/65 
37.» > •7 59/63 
11.» > » 7 . 61/05 

'*,." > > 7 > 

28.» » 7 > 

80.» » 7 » 

9.» > 7 
23.» > 7 53/63 

S.» » » 7 » 

20.» > > 7 > 
27.» 7 > 

10.» > 7 > 
42.» 7 > 
43.» > > 
24.» > 

73.» > > 7̂  » 

05.» » » 7' 01/65 
24.» y 7 59/63 
39.» • > 7 > 

25.» > > 7 » 

• 0.» > 7 y 

20.» » 7 > 

27.» 7 > 

79.» > 7 
44.» > 7 > 

45.» » 7 > 

48.» > > 7 61/05 
28 » » 7 01/05 
ás.» > » 7 > 

2S." > > 59/63 
29.» > 7 
40.» > » 7 > 

72.» * 7 » 

1 7 » 7 01/65 
sn.» > 11 59/63 
77.» > > 7 » 

51.» > > 7 tl,'G5 
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ESTADO DE GOIÁS ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIOS 

P R E F E I T O S 

Santa Helena de Goiás 
Santa Rita do Araguaia 
S ã o Domingos 
S ã o Francisco de Goiás 
S ã o Gabriel de Goiás 
S ã o J o ã o D'Al iança 
S ã o Luiz de Montes Belos.. 
S ã o Miguel do Araguaia 
S ã o S i m ã o 
Serranópoíis 
Si lvânia 
Sí t io D'Abadia 
T2guatinga 
Tocantínia 
Tocantinópol is 
Três Ranchos 
Trindade 
T u pi rama 
Tupiraí ins 
Turvânia 
Uruaçu 
ü r u a n a 
Urutaí 
Varjão 
Veadciros 
Vianópolis 
X a m b i o á 

V E R E A D O R E S 

N U M E R O D U R A Ç Ã O 

C A D E I R A S M A N D A T O 

l 

00.» 01IM 
2Í.» » 
47.» 
17.» > 

44.» > 

11.» > 

SI.» » 
55.» 
84.» > 

18.» 
31.» > 
74.» » 
48.» 
82.» 
33.» 
8." > 

49.» 
24.» 
24.» 
34." > 

5».» 
58." > 

60.» 
50.» 
11.» 
01.» > 

70.» > 

61/05 
59/03 

61/65 

59/63 

6Í/C5 

59/63 
61/65 

ESTADO DO MARANHÃO 
Deixou de remeter os dados para publicação. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

M U N I C Í P I O S 

Acorizal r-
Agua Clara 
Amambaí 
Alto Araguaia 
Alto Garças 
Alto Paraguai 
Aquidauana 
Arenápolis 
Arípuanã 
Aparecida do Taboado.. 
Barão de Melgaço 
Barra do Bugres 
Barra do Garças 

• Bataguassú 
Bela Vista 
Bonito 
Caarapó 
Cáccres 
Chapida dos Guimarães. 
Canpo Grande 
Camapuã 
CassÜândia 
Cuiabá 
Corguinho 
Corumbá 
Coxim 
Diamantino 
Dourados 
Guíratinga 
Guia Lopes dc Laguna.. 
Inocência 
I taporã 
Ií iquira 
Jaciara 
Jaraguary 
Jardim 
Ladário 
Mato Grosso 
Maracajú 
Miranda 

N Ú M E R O 
DA 

ZO.\ 'A 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N Ú M E R O 
DA 

ZO.\ 'A 
E L E I T O 

1 
N-O- D U I t A C Ã C 

M E A D O 1 1 0 

M A N D A T O 

1 

1 • 

N Ú M E R O D U R A Ç Ã O 

D E t n o 

C A D f l R A S M A N D A T O 

1 
1.» 58/62 5 58/02 
9.» > > 5 > 

19.» » » 01/65 7 6Í/65 
22.» > > 58/62 7 58/62 
22.» » > > 5 
21.» > 7 
10.» > » > 5 > 
21.» 

1 a 
5 » 

24^» 61/65 5 6!/fio 
2.» > > 58/02 5 5S/62 
3.» > > » 5 » 

23.» > » 5 > 
11.» > > 5 > 
17.» > > S 7 » 
10.» > o:/65 5 01/05 
18.» > » — — — 

6.» > 58/62 7 5S/02 
1.» > > 5 > 
8.» > » » 9 » 
8.» > 01/65 5 6765 

13.» » 5S/62 5 5S/G2 
1.» » 9 > 

8.» > > 5 Y 
7.» > 61/05 9 

12.» » > 58/02 7 > 
21.» > » 5 > 
18.» > » 7 
14.» » 5 > 
17.» 
13.» 

* * 5 » 

18.» 58/62 5 5R/G2 
22.» 

1.» 
* » 58/62 5 58/62 

8.» » 58/62 5 5S/G2 
17.» > > 5 > 
7.» » > 5 
0.» > 5 > 

10.» > > 5 > 
15.» > > 7 

MUNICÍPIOS 
N U M E R O 

UA 
Z O N A 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N U M E R O D U R A Ç Ã O 
D E I D O 

C A D E I R A S M A N D A T O 
I 

Mutum 
Nioáque 
N . S - do Livramento.. 
Nortelândia 
Nova Andradina 
Paranaíba 
Poconé 
Ponta Porã 
Ponte Branca 
Porto Murt ínho 
Poxorêu 
Ribas do Rio Pardo 
Rio Brilhante 
Rio Verde de Mato Grosso 
Rochedo I 
Rondonópoí is 
Rosário Oeste 
Sto. Antônio de Leverger.. 
Sidrolândia I 
Terenos 
Tesouro...' 
Torixorê 1 
Três Lagoas 
Várzsa Grande 

5.» 
10. » 
1. » 

21. » 
11. » 
13.» 
4. » 

19. » 
22. » 
20. » 
5. » 
8.» 

11. » 
12. » 
8.» 

25.» 
3.» 
2. » 

14.» 
23.» 

9.» 
1.» 

58/62 

58/62 

61/65 
58/02 

61/65 

53/62 

5S/62,; 

6 765. 
5S/G2 

61/65 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

M U N I C Í P I O S 

Abadia dos Dourado: 
Abaeíé 
Ahre Campo 
Açucena 
Á g u a Boa 
A..'íua Comprida 
Águas Formosas 
Aimorés 
A Í u n . o c i 
Além Paraíba 
Alíenas 
Almenara 
Alpiriópolis 
Alterosa 
Alto Rio Doce 
Alvinó-1'olis 
Andradas 
Andrelândia 
Antônio Carlos.. . 
Antônio Dias 
Araçuaí 
Araguari 
Araújos 
Araxá 
Arceburgo 
Ari: os 
Areado 
Astollb Dutra 
Ataléia 
Baependi 
Baldim 
Bambuí 
Barão de Cocais 
Barbacena. 
Barra Longa 
Barroso 
Belo Horizonte 

Belo Vale 
Betim 
Bias Fortes 
Bicas 
Boa Esperança 
Bocaina de Minas 
Boraiuva 
Bom Despacho 
Bom Jardim de Minas. 
Bom Jesus do Amparo. 
Bom Jesus do Galho. . . 
Bom Repouso 

N Ú M E R O 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S F 

N U M E R O D U R A Ç Ã O , 
D E | DO 

C A D E I R A S M A N D A T O -

SI.» 3-10-58 59.63 9 59.63 
1.» > > U » 

2.» > 11 
3.» 11 

58.» 11 » 

270.» 9 
4.» > > 11< > 
5.» > 15 
6.» > 9 » 

7.» » » 11 > 
S.» » 11 
9 . » > 13 

10.» > » 9 > 
«5a 9 » 

l i ! » > > 9 > 

12.» > > 9 > 

13.» > 9 
14." > 9 
23.» » 9 
15.» > 9 > 
10.» » n > 

17.» > 15 
3 > > 9 

is!» > 11 
172* > 9 > 

39."1 9 > 
?0.» > > 9 > 

09.» 9 > 
202.» > 15 

21.» > 9 > 
23S.» > 9 > 

22.» > 11 
24.» 9 
23.» > 15 

214.* 9 
90.» 9 » 

25.» * 21 
2S.» 
29.» > 9 
30." » 9 » 

23.» > > 9 
31.» 9 > 
3 2 » > > 9 

6.» 0 > 
33.» > > 13 > 
34." » > 11 > 
14.» > > 9 > 

24.» > 9 
61.» > 11 
49.» » 9 
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Bom Sucesso..." 
Bonfim 
Borda da Mata 
Bo íe lhos 
Brasília 
Brás Pires 
Braúnas . 
Brazópolis 
Brumadmho 
Bueno Brandão 
Btienópoli? 
Cabo Verde 
Cachoeira de Minas 
Caetanópol i» . 
Caetó 
Cildas 
Camanducaia 
Cambuí 
Cambuquira 
Campanha 
Campestre 
Campina Verde 
Campo Belo 
Campo do Meio 
Campo Florido 
Campos Altos 
Campos Gerais 
Cana do Reino 
Canápolis 
Candeias 
Capela Nova 
('apidinha 
Capetinga 
Capim Branco 
Capinópolís 
Capitól io 
Caraí 
Caraudaí 
Carangola 
Caratinga 
Careaçu 
Carlos Chagas 
Carmo da Cachoeira 
Carmo da .Mala 
Carmo de Minas 
Carmo do Cajuru 
Carmo*do Paranaíba 
Carmo do Rio Claro 
Gani iópol i s de Minas 
Carrancas 
Carvalhos 
Cascalho Rico 
Cássia 
Cataguases 
Caxambu 
Ceniralima 
Chiador 
Cipotânea 
Claraval 
Cláudio 
Coimbra 
Coluna 
Comendador Gomes 
Comercinho 
Conceição da Aparecida — 
Conceição das Alagoas 
Conceição do Ipanema 
Conceição do Mato Dentro. 
Conceição do Rio Verde.... 
Conce ição dos Ouros 
Congonhal 
Congonhas 
Conquista 
Conselheiro Lafaietc 
Conselheiro Pena 
Contagem 
Coqueiral 
Coração de Jesus 
Cordisburgo 
Corinto 
Coroaci 
Coromandel 
Coronel Fabriciano 
Coronel Murta 
Córrego Danta 
Córrego do Bom Jesus 
Cristais 
Cristina 
Crucilândia 
Cruzília 
Curvelo 
Delfim Moreira 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

Ú M E R O 
DA 

D U R A Ç Ã O N Ú M E R O Z O N A 
D U R A Ç Ã O N Ú M E R O D U R A Ç Ã O 

Z O N A 
E L E I T O no D E D O 

M A N ' D A TO C A D E I R Í . S M A N D A T O 
1 

35.» 3-10-5S 59-03 !) 59-. 03 
30.» > > II ? 

37.» > í) 
3S.» y > !) 

39.» > > IÕ > 
250.» > !) 

108.» > !) > 
40.» » 5 11 > 
41.» » <) > 
42.» > 9 » 

43.» > > 9 
44.» > > 9 
45.» > > 9 

190.» > > 9 
40.» > 11 
47.» » » 9 
48.» > 9 > 
49.» y i) > 
50.» > 9 » 

51.» > 9 > 
52.» > 9 » 

53.» > > 9 > 
54.» > > 11 > 
55.» > > 9 > 

270.» > 9 > 
115.» y í 9 > 
55." > > 9 > 

151.» > > 9 > 
50.» y 9 
57.» > » 9 > 
59.» > > 9 > 
58.» 9 > 

254.» > > 9 > 
161.» > > 9 
131.» > > 9 > 
210.» s 9 > 

16.» > 9 > 
59.» > y > 
00.» y > 13 
61.» y > 15 > 

241.» > y 9 
02.» > 11 

273.» » 9 > 
6i .» > > 9 > 
04.» > 9 
65.» > » 9 
66.» y 11 > 
67.» y y 9 

187.» * > 9 
14.» > > 9 

6.» > 9 > 
98.» > 9 > 
68.» » > 9 > 
69.» » > 13 > 
70.» > y 9 > 
5b.» > y 9 > 

157." y y 9 
11.» > > 9 » 

110.» > > 9 » 

71.» > > 9 > 
274.» » > 9 » 

251.» » > 9 > 
104.» > > 9 > 
162.» > » D 

67.» y > 9 > 
72.» * > 9 > 

119.» > > 9 > 
73.» > > 13 » 

74.» > 9 > 
195.» 9 
216.» > 9 > 

75.» > i 9 * 
. 70.» > > 9 > 

77.» > > 15 > 
78.» > 15 > 
30.» > 9 
32.» > 9 
79.» > > 13 

258.» y > 9 > 
80.» > > 11 

202.» y > 9 > 
81.» > > 9 > 
82.» > > 11 > 
10.» > > 9 > 

150.» y y 
49.» > > 9 
54.» y » 9 
83.» > > 9 
36.» > > 9 > 
21.» > > 9 > 
S4.» > > 15 > 

123." 2 9 > 

M U N K I I P I D J 

DpifiDiipoüs 
Descoberto 
Desterro de Entre Rios 
Diamantina 
Dionisio 
Divino 
ü i v i n ó p c l i s . . 
Divisa Nova 
Dom Joaquim 
Dom Silvcrio 

Dom Vi coso 
Dores de Campos 
Dores do Indaiá 
Dores do Turvo 
Eloi Mendes 
Entre Rios de Minas . . . 
Ervália 
Esmeraldas. 
Espera Feliz 
Espinosa 
Estiva 
Estrela Dalva 
Estréia do Indaiá 
Estrela do Sul 
Eugenópolis 
Extrema 
Fama 
Faria Lemos 
Felixlândia 
I'erros 
Formiga 
FVancisco Sá 
1'raial 
Claüléia 
Gouvéa 
Clovernador Valadares.. 
(Irão Mogol 
t iunhães 
Guapé 
(luaraciaba 
d uaranésia 
Guarani 
Guarará 
Guaxupé 
Guia lopcs 
Guidoval 
Guiricema 
Heliodora 
Iapu 

Ibiá 
Ibiraci 
Iguatama 
Ilicínca 
Indianópolis 
lnhapim 
Inhaúma 
Ipanema 
Ipuiuna 
Itabira 
Itabirito 
Itaguara 
Itajubá 
ltamarandiba 
Itambacuri 
Itamogi 
Itamonte 
Itanhandu 
Itanhomi 
Itapagipe 
Itapecerica 
l taúna 
Itinga 
Ituêta 
Ituiutaba 
Itumirim 
Iturama 
Itutinga 
Jabotieatubas 
Jacinto 
Jacuí 
Jacutinga 

Jaguaraçu 
Janaúba 
Januária 
Jeceaba 
Jequeri 
Jequitaí 
Jequitibá 
Jequitinhonha 
Jesuânia 
Joaima 
Joanésia 
João Pinheiro 

OS.» 
252.» 

93.» 
85.» 

244.» 
SB.» 
S7.» 
44.» 
88. » 
89. » 

04.» 
90. » 
91. » 

250.» 
92. » 
93. » 
94. » 
95. » 
60.» 
97. » 

210.» 
7.» 

91.» 
98. » 
99. » 

'100.» 
194.» 
. 60.» 

84.» 
'101.» 
4 02.» 
.103.» 
404.» 
105.» 
' 85.» 
100.» 
1Ü7.» 

. 108.» 

109. » 
207. » 
110. » 
111. » 
112. » 
113. » 
114. » 
208. » 
270.» 
247.» 
118.» 

*1!5.» 
110.» 
117. » 
i 32.» 
' 17.» 
118. » 
258.» 
119. » 
!47.» 
120. » 
121. » 
122. » 
123. » 
124. » 
125. » 
120.» 
127.» 
1:7.» 
12S.» 
104.» 
129. » 
130. » 

16.» 
223.» 
131. » 
132. » 

- 1 5 3 . » 
132. » 
133. » 
134. » 
135. » 
136. »' 
244.» 
215.» 
138. » 

93.» 
139. » 
208.» 
258.» 
140. » 
145.» 
140. » 
104.» 
141. » 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N U M E I Í O D U R A Ç Ã O 

D E D O 

C A D E I R A S M A N D A T O 

3-10-5S 59.63 9 
9 

59.03 
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Jordânia 
Juiz de Fora. 

Juramento 
Juruaia 
Ladainha 
Lagoa da Prata 
Lagoa Dourada 
Lagoa Santa 
Lajinha 
Lambari 
Laranjal 
Lassanee 
Lavras 
Leopoldina 
Liberdade 
Lima Duarte 
Luminárias 
Luz 
Machacalis 
Machado 
Madre de Deus de Minas. 
Malaeacheta 
Manga 
Mauhuaçu 
Manhumirim 
Mantena. 
Maravilhas 
Mar de Espanha 
Maria da l'c 
Mariana 
Marliéria 
Martmho Campos 
Mateus Leme 
Matias Barbosa 
Mat ipó 
Mato Verde 
Matozinhos 
Matutina 
Medina 
Mendes Pimentel 
Mercês 
Mesquita 
Minas Novas 
Minduri 
Miradouro 
Mirai 
Moeda 
Moema..-
Monsenhor Paulo 
Monte Alegre de Minas . . . 
Monte Anui 
Monte Belo 
Monte Carmelo 
Monte Saiito de Minas 
Montes Claros 
Monte Si:ío 
Morada Nova de Minas . . 
Morro do Pilar 
Munhoz 
Muriaé 
Murum 
Muzambinho 
Nanuuue 
Natércia 
Nazareno 
Nepomuceno 
Nova Era 
Nova Lima 
Nova Ponte 
Nova Resende 
Nova Serrana 
Novo Cruzeiro. .' 
Oliveira 
Oliveira Fortes 
Ouro Branco 
Ouro Fino 
Ouro Prê'.o 
Pains 
Paiva 
Palma 
Papagaies 
Para ía tu 
Pará de Minas 
Paraiíuacu 
Paraisópolis'. 
Paraopeba 
Passa Quatro 
Passa Tempo 
Passa Vinte 

Patos de Mina?, 
Patrocínio 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N Ú M E R O DURAÇÃO 

C A D E t R i S MANDATO 

M U N I C Í P I O S 

134.» 3-10-5S 59.63 9 59.6 
142.» 15 > 
143.» 
173.» > 9 
178.» > > 9 
262.» > > 9 
242.» > » 9 » 

144.» > » 9 » 

238.» > 9 > 
146.» > 11 > 
145.» > 9 * 
176.» > 9 > 
208.» > » 9 » 
147.» > > 13 * > 

148.» > 15 
6.» > 9 ' > 

149.» » » 11 > 
147.» > > 9 » 
150.» » > 9 > 

4.» » > 9 » 

151.» > > 11 
14.» > > 9 > 

152.» > > 13 » 

153.» > > 11 ' 
154.» > 13 
155.» > > 11 » 
156.» > » 15 > 
209.» > > 9 > 
157> > > 9 > 
83.» > > 9 

15S.» 13 > 
244.» » > 9 
209.» » 9 > 
159.» > > 9 
160.» > 9 » 

2.» > 9 > 

169.» > » 9 > 

161.» > 9 > 
248.» > » 9 > 

162.» > » 11 > 

156.» > > 11 > 
163.» > 9 > 

164.» > > 9 
165.» > > 15 

14.» > 9 
166.» > 9 
107.» > > 9 > 
29.» > B 9 
34.» > 9 > 

51.» 9 
108.» » 9 
169.» > > 9 S 

170.» > 9 
171.» > > 11 » 

172.» > 3 9 > 

173.» » » 15 » 

174.» » > 9 > 
175.» > 9 > 

73.» » > .9 > 

48.» » 9 > 

170.» > > 15 > 

177.» 13 
178.» > 9 
179.» > 15 > 

180.» > » 9 > 

250.» > > 9 > 
181.» » 11 > 
182.» > 9 
183.» > 11 > 
1S4.» » » 9 > 
185.» > > 9 > 

209.» 9 
186.» > 13 
187.»' > > 11 

23.» > » 9 
189.» > 9 > 

1SS.» > 11 
189.» > » 13 
190.» > > 9 » 

23.» > 9 
191.» » > 11 
209.» > 9 
192.» » 11 > 

193.» > > 13 > 
194.» > 9 > 
195.» > > 11 
196.» > 9 > 
197.» » 9 » 

198.» » » 9 y 

6.» » > 9 > 

199.» > 13 > 

200.» > 15 » 

201.» > 1 > 11 

Patrocínio do Muriaé 
Paula C â n d i d . o 
Paulistas 
Peçanha 
Pedra Azul 
Pedralva 
Pedro Leopoldo 
Pcqueri 
Pequi 
Perdigão 
Perdizes 
Perdões 

'Piau 
Piedade do P«io Grande. . . . 
Pimenta 
Piracema 
Pirajuba 
Piranga 
Pirapetinga 
Pirapora 
Piraúba 
Pitangui 
Piauí 
Poço Fundo 
Poços de Caldas 
Pocrane 
Pompéu 
Ponte Nova 
Porteirinha 
Porto Firme 
Pote 
Pouso Alegre 
Pouso Alto 
Prados 
Prata 
Pratápolis 
Pratinha 
Presidente Bernardes 
Presidente Olegário 
Presidente Soares — : 
Quartel Geral 
Raposos 
Raul Soares 
Recreio 
Resende Costa 
Resplendor 
Ressaquinha 
Ribeirão das Neves 
Ribeirão V e r m e l h o . . . . . . . . . 
Rio Acima 
Rio Casca 
Rio do Prado 
Rio Espera.-. 
Rio Novo 
Rio Paranaiba 
Rio Pardo de M i n a s . . . . . . . 
Rio Piracicaba 
Rio Pomba 
Rio Preto 
Rio Vermelho 
Rubim 
Sabará 
Sabinópolis 
Sacramento 
Salinas 
Salto da Divisa 
Santa Bárbara 
Santa Cruz do Escalvado.. 
Santa Juliana 
Santa Luzia 
Santa Margarida 
Santa Maria do Itabira — 
Santa Maria do S u a ç u i . . . . 
Santana do Pirapama 
Santaia do Deserto 
Santana do Jacaré 
Santa Rita de Caldas 
Santa Rita do Jacutinga... 
Santa Rita do Sapucaí 
Santa Vitória 
Santo Antônio do Amparo. 
Santo Antônio do Grama. . 
Santo Antônio do Monte.... 
Santos Dumont 
São Braz do Suaçui 
São Domingos do Prata 
São Francisco 
São Francisco do Glória . . . . 
São Geraldo 
São Gonçalo do Abaeté 
São Gonçalo do Pará 
São Gonçalo do S a p u c a í . . . 
São Gotardo 
São João Batista do Glória 

N Ú M E B O 

176.» 
270.» 
234.» 
202. » 
203. » 
204. » 
205. » 

31.» 
193.» 
242.» 

18.» 
206. » 
220.» 

14.» 
102.» 
19S.» 

72.» 
207. » 

20S'° 
230.» 
209. » 
210. » 
211. » 
212. » 
119.» 
213. » 
214. » 
215. » 
207.» 
262.» 
216. » 
217. » 
21S.» 
219. » 
254.» 
115.» 
207.» 
220. » 
155.» 
91.» 

183.» 
221. » 
148.» 
222. » 
223. » 
23.» 

205.» 
147.» 
183.» 
224. » 

9.» 
225. » 
226. » 
227. » 
228. » 
229. » 
230. » 
231. » 
232. » 

9.» 
233. » 
234. » 
235. » 
230. » 
134.» 
237. » 
214.» 

18.» 
238. » 

2.» 
239. » 
240. » 
258.» 
100.» 

54.» 
47.» 

231. » 
241. » 
131.» 

35.» 
224.» 
242. » 
243. » 

93.» 
244. » 
245. » 

60.» 
276.» 
240.» 
193.» 
247. » 
248. » 
199.» 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

DDRAÇÃO N Ú M E R O DURAÇÃO 
E L S I T O DO D E DO 

I 
MANDATO CADEIRAS MANDATO 

3-10-58 59.63 9 59.63 
> » 15 y 

> 9 - » 
» > 13 
» 11 > 

9 > 

> » 9 > 
> > 9 > 
> > 9 » 

> 9 s 
» 9 > 

> > 9 
» > 9 > 

» 9 
9 > 

> > 9 > 
» > 9 > 

> 9 > 
> > 9 • > 

» 9 
> » 9 > 

» > 11 > 
> » 9 > 
> > 9 > 

> 11 » 

» 9 » 

> 9 y 
» 15 y 

> » 11 ' > 
> > 9 • 
> 9 » 
» » 11 > 
> > 9 
» > 9 » 

> 9 > 
> > 9 

9 
> 9 - » 

» 13 > 
9 y 

> 9 » 
» > 9 > 
> > 15 > 

9 
> > 9 » 

15 > 
» 9 » 

> > 9 > 
> 9 > 

> 9 y 
» 9 
> » 9 > 

9 > 
> 9 

> 9 > 
> > 13 
> 11 > 
> 9 > 

> 9 » 
> > 11 * 

> 9 
» 9' 

9 > 

» 11 > 
> > 15 
> > 9 > 

> 11 
» 9 > 
> » 9 > 
> 9 > 

» 9 » 
> > 9 

» 11 > 
> > 9 y 
> > 9 > 
> > 9 > 
» > 9 
> > 9 > 
> 11 » 

> > 9 
» > 9 > 

> 9 > 

> > 9 > 

» 13 
> 9 > 

> 11 
> 13 > 

9 > 

> > 9 
> » 9 > 

» 9 » 
> » 11 

» 9 » 
> 9 
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São J o ã o da Ponte 
S ã o J o ã o dei Rei 
S ã o J o ã o do Paraíso 
S ã o J o ã o Evangelista 
S ã o J o ã o Nepomuceno 
S ã o José do Alegre 
S ã o J o s é Goiabal 
S ã o José do Jacuri 
S ã o Lourenço 
S ã o Miguel do Anta 
S ã o Pedro da U n i ã o 
S ã o Pedro dos Ferros 
S ã o R o m â o 
S ã o Sebast ião do Maranhão. 
S ã o Sebast ião do P a r a í s o . . . . 
S ã o Tiago 
São Tomaz de Aquino 
S ã o Vicente de Minas 
Sapucaí Mirim 
Senador Firmino 
Senhora de Oliveira 
Senhora do Porto 
Senhora dos R e m é d i o s 
Serra do Salitre 
Serrania 
Serranos 
Serro 
Sete Lagoas 
Süvianópol i s 
S imonésia 
Soledade de Minas 
Taboleiro 
Taioheiras 
Tapiraí 
Tarumirim 
Teixeiras 
Teóf i lo Otoni 
TiradentPS 
Tiros 
Tocantins 
Toiedo 
Tombos 
Três Corações 
Três Pontas 
Tumiritinga 
Tupaciguara 
Turmalina 
U b á 

- Uberaba 

Uberlândia 
U n a í 
Vargem Bonita 
Varginha 
Várzea da Palma 
Vazante 
Veríssimo 
Vespasiano 
Viçosa 
Vieiras 
Virgem da Lapa 
Virgínia 
Virgin ópolis 
Virgolândia 
Visconde do Rio B r a n c o . . . . 
Volta Grande 

N Ú M E R O 

249. » 
250. » 
228.» 
251. » 
252. » 
204.» 
244.» 
202.» 
216.» 
274.» 
135.» 
224.» 
235.» 
240.» 
254. » 

35.» 
255. » 

14.» 
195.» 
256. » 
207.» 

88.» 
23.» 

201.» 

257. » 
258. » 
259. » 
154.» 

64.» 
230.» 
236.» 

22.» 
26Õ!» 
261. » 
262. » 
250.» 
263. » 
?6S.» 
100.» 
264. » 
265. » 
266. » 

78.-
267. » 
165. » 
268. » 
269. » 
270. » 
271. » 
272. » 
114.» 
273. » 
208.» 
192.» 
270.» 
238.» 
274. » 
166. » 

16.» 
217.» 
275. » 
202.» 
276. » 

7.» 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

E L E I T O | DO 

I 

1 
N Ú M E R O DURAÇÃO 

D E DO 
CADEIRAS MANDATO 

M U N I C Í P I O S 

v i 1 i i 
3-10-59 59.63 

ESTADO DO PARA 

15 
9 

15 
9 

11 
11 
9 

11 
9 

15 
15 

15 
13 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N Ú M E R O 
DA 

Z O N A 
M U N I C Í P I O S 

N Ú M E R O 
DA 

Z O N A 

1 
E L E I T O i 

1 

D U R A Ç Ã O 
DO 

M A N D A T O 

1 
N Ú M E R O DURAÇÃO 

DE | DO 
CADEIRAS MANDATO 

30 a 58/62 7 58/62 
30* > 7 > 

4 a 7 » 

7 a > > 9 > 

15 a 7 > 

16 a 7 > 

16 a 7 > 

18 a > > • 7 > 

19.» > 7 > 

21.» > > 9 » 

N Ú M E R O 

P R E F E I T O S 

DURAÇÃO 
E L E I T O I DO 

MANDATO 

l 

V E R E A D O R E S 

N Ú M E R O DURAÇÃO 

CADEIRAS MANDATO 

Belém <*) 
Barbarona 
Bujarú 
Bragança 
Breves 
Ba ião 
Cachoeira do Arari 
Castanhal 
Curuçá 
Capim 
Carne tá 
Curraiinho 
Conceição do Araguaia 
Capanema 
Chaves..' 
Faro 
Guamá 
Gurupá 
Inhangapí 
Igarapé Açu 
Igarapé Miri 
Irituía 
Itaituba 
ltipiranga 
Jurutí 
Monte Alegre 
Moju 
Marapanim 
Muana 
Mocajuba 
Marabá 
Maracanã 
Nova Timboteua 
Obides 
Oriximiná 
Ourem 
Portei 
Prainha 
Porto de Móz -. 
Ponta de Pedras 
Soure 
Santa Isabel do Pará 
São Caetano de Odivelas 
São Sebast ião da B ó a Vista.. 
Santarém 
Saiin ópolis 
Tucurui 
Tome Açu 
Vigia 
Vizeu 

1.» > 61.65 15 61.65 
30.» » 58.62 7 58.62 
30.» > 7 > 

13» > 11 
15» » 7 > 

3 5 » 7 > 

2 » > > 7 » 
4 » > 7 
9 » 9 

l i a 7 
12 a > » 11 
15 a » > 7 » 
2 4 » > 7 
2 5 » » » 9 
17 a » 7 > 

38 a > > 7 > 

11» 7 
2 6 » » 7 

4.» > 7 
5.» > • > 7 > 

6 a > 7 > 

11.» » » 7 > 

34.» > 58.62 7 ÕS.62 
23.» * 60.64 7 60.04 
22.» 58.62 7 58.02 
1 9 » > 7 > 

3 7 » . > > 7 > 
32.» » 9 
10.» > 7 » 
12.* » 7 » 
23.» 9 » 
31.» * > 9 > 

33.» > 7 
22.» > > 9 > 

38.» 7 > 

25.» 7 > 

15.» > » 7 
19.» > 7 
2.6.a » 7 
27.» > » 7 

3.» > > 9 > 

36.» » > 7 
8.» * » 7 

1 0 » 7 
20.» > 11 > 

25.» > -J > 
35.» 60.64 7 60.64 
39.» » 7 ' > 

8.» » 58.62 9 5S.62 
14.» > > 7 > 

r ; .(*) As 1» , 2 8 » , 29.» e 30.» Zonas Eleitorais desta Circunscrição, pertencem 
ao Município de Belém. 

ESTADO DA PARAÍBA 

N Ú M E R O 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

M U N I C Í P I O S 
N Ú M E R O 

M U N I C Í P I O S DA 1 
DURAÇÃO 

NÚMERO DURAÇÃO 
M U N I C Í P I O S 

ZONA 
1 
DURAÇÃO 

NÚMERO DURAÇÃO 
ZONA 

E L E I T O I DO DE 1 DO 

MANDATO 

1 
CADEIRAS MANDATO 

Á g u a Branca 
Alagoa Grande 
Alagoa Nova 
Alagoinha 
Alhandra 
Antenor Navarro 
Araruna 
Araçagy 
Areia 
Aroeiras 
Bananeiras 
Barra de Santa Rosa 
Bayeux 
Be l ém 
Bonito de Santa F é . . 
Borborema 
Brejo do Cruz 
Cabaceíras 
Cabedelo 
Caiçara 
Cajazeiras 
Campina Grande 

— 60/63 7 60/63 
9.» > 59/63 . 9 59/63 

13.» > > 7 » 

46'» > > 7 > 
— > » 7 > 
37.» > » 7 > 
20.» > > 7 > 
— > 60/63 7 60/63 
11.» 59/63 9 59/63 
49.» > 7 > 
14.» > > 9 > 

> > 7 > 

_ > 60/63 7 60/63 
54.» > 59/63 7 59/63 
39.» > > 7 » 
— > 60/63 7 60/63 
38.» > 59/63 7 59/63 
21.» > > 7 > 
57.» > > 7 » 
15.» > 7 > 
42.» > > 9 > 
16.» 
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ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DO PARANÁ 

M U N I C Í P I O S 

Campina Grande 
Catingueira 
Catolé do Kocha 
Carnoió 
Cacimba de Dentro 
Conceição 
Congo 
Coremas 
Crua do Espírito "Santo 
Cubati 
Cui té * 
Desterro 
Dona Inês 
Esperança 
Guarabira 
Gurinhem 
lbiára 
Ingá 
Itabaiana 
Itaporaranga 
Jerico 
J o ã o Pessoa 
J o ã o Pessoa 
Juarrz Távora 
Joazerinho 
Malta 
Mamanguape 
Marí 
Monteiro 
Mulungu 
Nova Floresta 
Patos 
Pedras de Fogo 
Pedra Lavrada 
Piancó 
Picuí 
Pilar 
Pi lões 
Pirpirtuba 
Pociinhos 
Pombal 
Prata 
Princesa Isabel 
Remigio 
Rio Tinto 
Santa Luzia 
Santa Rita 
São Bento 
São João do Cariri 
São José da Lagoa Tapada.. 
São José de Piranhas 
S ã o Mamede 
S ã o Sebast ião de Umbuz?iro 
Sapé 
Serra Branca 
Serra da Raiz 
Serra Redonda 
Serraria 
Solanea 
Soledade 
Sousa 
S u m é 
Tacima 
Taperoá 
Tavares 
Teixeira 
Uiraúna 
Umbuzeiro 

ESTADO DO PARANÁ 

Abatia 
Andrianópolis ($) 
Agudos do Sul ($1 
Almirante Tamandaré 
Alto Paraná 

(novas eleições) 
Alto piquiri ($) 
Alvorada do Sul 
Amaporã (ex-Jurema) ($) 
Amôre ira 
Ampére ($) 
Andir .á 
Antonina 
Antônio Olinto ($) 
Apucarana 

Ú M E R O 
• D A 
Z O N A 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

Ú M E R O 
• D A 
Z O N A 

! 

E L E I T O j 

1 

D U R A Ç Ã O 
D O 

M A N D A T O 

N Ú M E R O DURAÇÃO 

D E D O 

C A D E I R A S M A N D A T O 

l 

17.* » y 15 
— > mim 7 60/63 
36.» > 59/63 9 59/63 
— > y 7 > 
— > 60/63 7 60/63 
41'» > 59/63 ? 59/63 
— > 7 > 
52.« > 7 > 

3.a > > 7 
— » 7 > 
24.» 59/63 7 59/63 
— - » 60/63 7 60/63 
— y 7 » 

19.» > 59/63 7 59/13 
10.» > > 9 > 
— > 7 > 
— : > » 7 

8'» 7 > 
6.» » 7 > 

33.» > 9 
— > 7 

1.» • 
l.»A » 15 > 

— 60/63 7 60/63 
56.» > 59/63 7 59/63 
51.» > y 7 y 

7.» » 9 
— > > 7 > 
29.» » 9 
— 60/63 7 60/63 
— 59/63 7 59/03 
28.» » > 9 
44.» » 7-
— s 7, 7 * 
32.» > > 9 
25.» 9 y 

5.» 7 > 
45.» > 7 
47.» » 7 > 
50.» > 7 > 
31.» 9 > 
— 7 » 

34.» 9 
— » 7 » 
55.» > 7 y 

26.» 7 y 

2.» y 9 y 

— » 59/63 7 59/63 
22.» y » 9 » 

— > 60/63 7 60/63 
40.» » 59/63 7 59/63 
— y » 7 
— > 7 > 
4.» » 9 » 

— > 60/63 7 60/63 
— 59/63 7 59/63 
— > > ' 7 > 
12.» > > 7 > 
48.» > 7 > 
23.» > 7 
35.» > 7 
43.» y > 7 » 
— > 7 > 
27.» > > 7 > 
— > 60/63 7 60/63 
30.» > 59/63 7 59/63 
53.» > 7 > 
18.» > 7 * 

M U N I C Í P I O S 

82.» Sim 59/63 9 59/63 
48.» » 01/05 9 61/65 

8.» 01/65 9 61/65 
49.» 59/63 9 59/63 
71.» 58/62 9 58/62 
— 62/66 — 62/66 
86.» 61/65 9 61/65 
77.» 60/64 9 60/04 
72.» » 61/65 9 61/65 
35.» 60/64 9 60/65 
S3.» 61/65 9 61/65 
57.» 59/63 9 59/64 

6.» 59/63 9 59/63 
10.» 61165 9 61/65 
28.» 59163 15 59/63 

Arapongas. 
Arapoti — 
Araruna... 
Araruva.... 
Araucária.. 
Assai 

Atalaia 
Balsa Nova ($) 
bandeirantes 
Barbosa Ferraza($) 
Barracão 
Bela Vista do Para ízo . . . . 
Bitunina 
Boca iúva do Suí 
Bom Sucesso 
Borraz5pohs 
Caf eara 
Ca.iíórnia 
Camabará 
Cambe 
Cambira (15/IV/61) ($)... 
Campina Grande do Sul. 
Campina da Lagoa ($)... 
Campo Largo 
Campo Mourão 
Campo do Tenente ($)... 
Cândido de Abreu 

Carlópolis 
Cascavel 
Castro.. . 
Catanduvas ($) 
Centenário do Sul 
Cerro Azul 
Chopinzinho 
Clevelândia 
Cianorte 
Cidade Gaúcha ($) 
Colombo 
Colorado 
Congonhinhas 
Corbélia (S) 
Consslheiro Mairink ($1,. 
Contenda 
Cornéiio Procópio 
Coronel Vivida 
Cruz Machado 
Cruzsiro do Oeste 
C U R I T I B A 
C A F I T A T 
Cruzeiro do Sul 
Curiúva 
Dois Vizinhos ($) 
Engenheiro Beltrão 
Faxinai 
Fenix (S I 
Florai 
Floresta ($) 
Floreste pr,tis 
Flórida (S) 
Formosa do Oeste (S) — 
Foz do Iguaçu 
Francisco Beltrão 
Guaira 
Guaraná ($) 
Guaporema ($) 
Guaraci 
Guaraquepaba 
Guaraniâçú 
Guarapuava 
Guaratuba. 
General Carneiro ($) 
Goio-Erê 
Ibaiti 
Ibiporã 
Icaraima ($) 
Iguaraçu 
Imbituva 
Inácio Martins ($) 
Inajá ($) 
Ipiranga.. 
Iporã 
Irati 
Tretama ($) 
Itaguaje 
Itamabaracá 
I també ($) 
Itauna do Sul ($) 
Ivaí ($) 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N Ú M E R O _ . __ — 

DA 
D U R A Ç Ã O Z O N A D U R A Ç Ã O N U M E R O D U R A Ç Ã O 

E L E I T O D O D E D O 

. 1 
M A N D A T O C A D E I R A S M A N D A T O 

1 

61.» » 59/63 15 59/63 
18.» » 59/63 9 59/63 
74.» 59/63 9 59/63 
76.» 60/64 9 60/64 
50.» » 59/63 9 59/63 
35.» 59/63 10 59/63 
67.» > 60/64 12 60/64 
71.» » 61/05 9 61/65 

9.» » 61/65 9 61/65 
58.» 59/63 12 59/63 
3 i . » 61/65 9 61/65 
83.» > 60/64 9 60/64 
77.» > 59/63 10 59/63 
33.» 59/63 9 59/63 
48.» > 59/63 9 59/63 
70.» 59/63 9 59/63 
28.» 60/64 9 60/64 
64.» 59/63 9 59/63 
76.» 59/63 9 59/63 
25.» » 59/63 12 59/63 
78.» » 59/63 9 59/63 
28.» » 61/65 9 61/65 

3.» 60/64 9 60/64 
31.» > 61/65 9 61/65 

9.» > 59/63 12 59/63 
31.» > 59/63 10 59/63 
11.» > 6i/65 9 61/65 
39.» » 59/63 9 59/63 
83.» 60/64 9 60/64 
56.» > 59/63 9 59/63 
68.» 60/64 9 60/64 
16.» » 59/63 12 59/63 
68.» 61/65 9 61/65 
64.» 60/64 9 60/64 

7.» 59/63 9 59/63 
32.» > 59/63 9 59/63 
47.» 59/63 9 59/63 
74.» 59/63 9 59/63 
86.» > 61/65 9 61/65 
49.» 59/63 9 59/63 
64.» 59/63 9 59/63 
63.» 59/63 9 69/63 
68.» 61/65 9 61/65 
19.» 61/65 9 61/65 
10.» » 60/64 9 60/64 
26.» 59/63 18 59/63 
78.» > 59/63 9 59/63 
33.» 60/64 9 60/64 
80.» 59/63 9 59/63 

!.», 2.» 58/62 — — 

20 59/63 
71.» 60/64 9 60/64 
03.» > 59/63 9 59/63 
73.» 61/65 9 6/65 
74.» 59/63 9 59/63 
76.» > 60/64 9 60/64 
31.» 61/65 9 61/65 
71.» > 60/64 9 60/64 
66.» » 61/65 9 61/65 
65.» > 60/64 9 60/64 
67.» 61/65 9 61/65 
68.» 61/65 9 61/65 
46.» 59,63 9 59/63 
69.» 60/64 9 60/64 
75.» > 60/64 9 60/64 
72.» 61/65 9 61/65 
86.» 61/65 9 61/65 
64.» » 59/63 9 69/63 

5.» > 59/63 9 59/63 
45.» > 60/64 9 60/64 

43.», 44.» » 59/63 20 59/63 
8.» > 59/63 9 59/63 

32.» » 61/65 9 61/65 
31.» > 60'64 9 60/64 
79.» 59/63 9 59/63 
80.» 59/63 9 59/63 
86.» > 61/65 9 61/65 
67.» 60/64 9 60/64 
29.» 59/63 9 59/63 
44.» 61/65 9 61/65 
71'» 61/65 9 61/65 
36.» 59/63 9 59/53 
86.» > 61/65 9 61/65 
34;» > 59/63 12 59/63 
31.» > 61/65 9 61/65 
64.» 59/63 9 59/63 
57.» > 59/63 9 59/63 
81.» 61/65 9 61/65 
85.» > 61/65 9 61/65 
36;» > 61/65 9 61/65 
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ESTADO DO PARANÁ 

M U N I C Í P I O S 
N Ú M E R O 

DA 
ZONA 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

M U N I C Í P I O S 
N Ú M E R O 

DA 
ZONA 

i 

E L E I T O 

1 

DURAÇÃO 
DO 

MANDATO 

N Ú M E R O DURAÇÃO 

D E DO 
CADEIRAS MANDATO 

1 

38.» 61/65 9 61/65 
66.» 3 61/65 9 61/65 
19.» » 59/63 9 59/03 
24.» 3 59/63 12 59/53 

Jaguariaiva 18.» 3 '59/63 10 59/63 
J a g u a p i t ã 64.» > • 59/63 10 59/03 
Jandaia do Sul 70.» » 1 60/64 10 63/64 

31.» > 
0:/64 Japira 19.» 3 60/64 9 0:/64 

Jatai zinho 84.» 59/63 9 59/63 
Joaquim Távora 55.» 59/63 9 59/63 
J u n d i a í do Sul S2.» 59/63 9 59/63 

74.» > 59/63 9 59/63 
Kaloré ($) (recém criado) 70.» > 
Lapa 10.» » 59/63 15 59/63 
Laranjeiras do Sul 45.» 59/63 10 59/63' 

26.» > 60/64 9 60/64 
Loanda 85.» » 59/63 9 59/63 
Lobato 67.» » 60/64 9 60/64 
Lndrina 4 1 » , 42.» > 59/63 20 59/63 

64.» 3 CÜ/64 9 60/64 
Mal l é 37.» > 59/33 9 59/63 

66.» > 60/04 9 60/64 
60.» 59/63 10 59/63 

8.» 8735 9 6735 
Mangueirinha 32.» > 59/63 9 59/63 
Manoel Ribas 38.» » 59/63 9 59/33 
M a m b o r ê (?) 31.» > 6755 9 6 ,'65 
Marecahl C â n d i d o Rondon ($).. 75.» > 6785 9 '6 /65 

81.» > 60/64 9 60/64 
Maria Helena ($) 86.» » 6765 9 61/65 
Mariópol i s (S) 47.» » 6/35 9 61/65 

69.» » 6 /65 9 61/35 
66.» > 60/64 15 60/64 

M a r u m b í ($) 70.» > 6765 9 6765 
Mate lândia ($> 46.» > 61.65 9 61.65 
Medianeira (8) 46.» > 61.65 9 61.65 
Mirador (8) •72 .» » 61.65 9 61.65 
Moreira Sales (S) 31.» > 61.65 9 61.65 
Mirasselva ($) 65.» » 61.65 9 61.65 
Morre tes 51.» > 59.63 9 59.63 
Munhoz de Mello 67.» > 60.64 9 60.64 
Nossa Senhora das Graças (S).. 64.» > 61.65 9 61.65 
Nova América da Colina (8)... 35.» 61.65 9 61.65 

72.» > 61.65 9 61.65 
71.» > 60.64 10 60.64 

Nova F á t i m a 82.» > 60.64 9 60.64 
Nova Londrina 85.» > 59.63 9 59.63 

17.» » 60.64 9 60.64 
66.» 61.65 9 61.65 

P a i ç a n d ú (S) 66.» > 61.65 9 61.65 
Palotina (í) 75.» > 61.65 9 61.65 

32.» > 59.63 9 59.63 
Palmeira'. 13.» » 59.63 9 59.63 

38.» 61.65 9 61.65 
71.» > 59.63 9 59.63 

5.» > 59.63 15 59.63 
72.» 60.64 10 00.04 

Paraízo do Norte 72.» > 59.63 9 59.63 
73.» > 60.64 9 60.64 
37.» » 60.64 9 60.64 
74.» > 60.64 10 60.64 

Pérola d'Oeste (í) 83.» > 61.65 9 61.65 
Pien (S) 11.» 3 61.65 9 61.65 
P í n h a í â o 19.» 3 60.64 9 60.64 
Piraquara 3.» 3 59.63 9 59.63 
Piraí do Sul 27.» 3 59.63 9 59.63 

38.» 3 59.63 1S ' 59.63 
Planaltina do Paraná ($) 72.» 3 61.65 9 61.65 

14.» 
a 15.» 3 59.63 20 59.63 

Porecatú 65.» 3 59.63 9 59.63 
13.» 3 59.63 9 59.63 

Primeiro de Maio 40.» 3 60.64 9 60.64 
Prudentópol í s 30.» 3 59.63 10 59.63 
Quat iguá . 5 5 . » 3 59.63 9 59.63 
Quatro Barras (?) 3.» 3 61.65 9 61.65 
Querência do Norte 85." 59.63 9 59.63 
Quitandinha ($) 10.» 3 61.65 9 61.65 
Rancho Alegre ($) 84.» 3 61.65 9 61.65 
R e b o u ç a s 62.» 3 59.63 9 59.63 
Renascença (?) 47.» 3 61.65 9 59.63 
Reserva 39.» 3 59.63 10 59.63 

62.» 3 59.63 9 59.63 
Ribe irão Claro 23.» 3 59.63 9 59.63 

82.» 3 59.63 9 59.63 
Rio Branco do Sul 2.» 3 59.63 9 59.63 
Rio Nejrro 11.» 3 59.63 12 59.63 
Rolând ia 59.» 3 59.63 12 59.63 

31.» > 61.65 9 61.65 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

M U N I C Í P I O S 
N Ú M E R O 

M U N I C Í P I O S DA 
DURAÇÃO ZONA DURAÇÃO N U M E R O DURAÇÃO 

E L E I T O DO DE D ü 

1 

MANDATO CADEIRAS MANDATO 

Rondon 86.» 3 . 59.63 9 59.63 
Sabaudia ; 61.» 3 59.63 9 59.63 
Salto do Itararé (S) lil.» 3 61.65 9 61.65 

58.» 3 60.04 9 60.64 
20.» 3 61.65 9 61.65 

Santa Cecília do Pavão ($).... 63.» 3 61.65 9 61.65 
Santa Cruz do Monte Castelo. 85.» 3 59.63 9 59.63 
Santa Izabel do Ivaí 85;» 3 59.63 9 59.63 
Santa -Mariana 58.» 3 59.63 9 59.63 

67.» 3 60.64 9 60.64 
Santa Inês (S) 64.» 3 61.65 9 61.65 

83.» 3 60.04 9 00.64 
Santo 'Antônio do Caiuá (5)... 71;» 3 61.05 9 61.65 
Santo Antônio da Platina 22.» 3 59.03 12 59.63 
Santo Antônio da Pari (*).. . 63.» 3 61.65 9 61.65 

72.» 3 60.64 9 60.64 
Santo Inácio 64.» 3 . 60.64 9 60.64 
S ã o Jerónimo da Serra 63.» 3' 59.03 9 59.63 
S ã o João (8) 32.» 3 61.65 9 61.65 
S ã o João do Caiuá 71;» 3 59.03 9 59.63 
S ã o J o ã o do Triunfo 52.» 3 59.63 9 59.63 

66.» 3 59.64 9 59.63 
São Josã da Boa Vista (3)... 20.» 3 61.65 9 61.05 
São José dos Pinhais 8.» 3 59.63 12 59.63 
São Mateus do Sul 12.» 3 59.63 9 59.63 
São Miguel do Ieuaçú (S) 40.» 3 61.65 9 61.65 
São Pedro do Ivaí 70.» 3 59.63 9 59.63 
S ã o Tome (S) 74.» 3 61.65 9 61.65 

03.» 3 61.65 9 61.65 
Senges 54.» 3 59.63 9 59.63 

26.» 3 60.04 9 66.64 
Sertan ópolis 49.» 3 59.63 10 59.63 
Siqueira Campos 21.» 3 59.03 9 59.63 
Tamboara 72.» 3 59.63 9 59.63 
Tei-eira Soares 53.» 3 59.63 9 59.63 
Terra Bóa '. 74;» 3 59.63 9 59.03 
Terra Rica (1.» eleição, fal. Pref. 72.» 3 59.60(8) 9 59.63 
Terra Rica (?.» eleição, P.Perf.). 72.» .3 61.63 Compl. móndato 

anterio r 
Tibagi 17.» 3 59.63 9 59.63 
Tijucas do Sul 8.» 3 00.64 9 60.64 
Tomazina 19.» 3 59.63 9 59.63 
Toledo 75.» 3 60.64 9 60.64 
Tuneiras do Oeste (?) 86.» 3 61.65 9 61.65 
Ubiratã ($) 31.» 3 61.65 p 61.05 
Umuarama (8) 86.» 3 61.65 9 61.65 
União da Vitória 33.» 3 59.63 12 59.03 
Uniflor (?) 71;» 3 61.65 9 61.65 
Uraí 84.» 3 59.63 9 59.03 
Vitorino ($) 47.» 3 61.65 9 61.05 

20.» 3 59.03 9 5S.63 
Xambrê ($) S6.» 3 61.65 9 01.65 

Observações: Municípios' recém-criados J A N I Ó P O L I S (31." Zona) e K a -
L O R E (70.a Zona), cujas eleiçõss municipais dever-se-ão realizar em 1962, 
em data a ser fixada pelo Egrégio T . R . E . , com outros.que possivelmente 
ainda possam ser criados por leis estaduais; os municípios assinalados com 
($), são os novos municípios criados entre julho de 1960 a 1961, que tiveram 
suas primeiras eleições municipais em 8.10.61, sendo que em Cambira, foi a 
15.10.61, por motivos supervinientes. Alto-Paraná, (eleições municipais con
juntas, sendo que os primeiros mandatos terminarão em 1962 e estas prevale
cerão para o período, 1962.1966. T E R R A RICA, eleições municipais, nova
mente, em virtude do falecimento do Prefeito eleito em 1959; novas eleições 
conjuntamente, em 1961, para completar o mandato do anterior, acompa-
nhindo a Câmara de Vereadores respectivas, cujo mandato terminará em 
1963 (59.63). 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Afogados da Iugazeira 66.* Sim 59/63 9 59/63 
86." X 9 3 

38." X » 9 3 

6 4 » X > 10 3 

97.a X 61/63 9 61/65 
3 2 » X 59/63 9 59/63 
4 8 a X » 9 » 

31.» X 9 » 

87.» X 9 » 

84 a X 9 
57.» X 9 
42 a X > 9 » 

73.» X » 9 
45.» X » 9 » 

35.» X 10 * 
89.» X > 9 
61.» X > 11 » 

Bom Jardim 3 3 a X 9 » 

39.a X 9 » 

54. X > 9 
Buique 60.» X 9 > 
Cabo 15.» X 9 » 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N Ú M E R O 

D A 

Z O N A 

M U N I C Í P I O S 
N Ú M E R O 

D A 

Z O N A D U R A Ç Ã O 

E L E I T O D O 

M A N D A T O 

1 

i 
N Ú M E R O D U R A Ç Ã O 

D E | D O 

C A D E I R A S M A N D A T O 

I 

Cabrobó 
Camocim de S ã o Felix 
Canhotinho 
Carnaéba 
Carpina 
Caruaru 
Catende 
Correntes 
Cortez 
Cupira 
Custódia 
Escada 
Exu 
Flores 
Floresta 
Cameleira 
Garanhuns 
Glória do Goitá 
Goiana 
Gravata 
Igaras 
Inajá 
Ipojuca 
Itapetim 
Jab^atão 
J o ã s Alfredo 
Joaquim Nanbuco 
Jurema 
Lagoa dos Gato3 
Lajedo 
Limoeiro 
Macaparana 
Maraial 
Moreno 
Nazaré da Mata . . . .* 
Olinda 
Orobó 
Oricuri 
Palmares 
Palmerinda 
Panelas 
Parnainirim 
Paudalho 
Paulista 
Pedra 
Pesqueira 
Petrolândia 
Petrolina 
Poção 
Quipapá 
Recife 
Riacho das Almas 
Ribeirão. . -
Rio Forrnoso 
Salgueiro 
Sanharó 
Sat. Cruz do Capibaribe. 
Sta. Maria da B ô a Vista 
S ã o Bento do Una 
S ã o Caetano 
S ã o Joaquim do Monte.. 
S ã o José do Egito 
S ã o Lorenço da Mata 
S ã o Vicente Ferrer 
S ã o José do Belmonte... 
Serra Talhada 
Serrita 
Sertánia 
Sirinhaém 
Surubim 
Tabira.._. 
Tacaratú 
També . 
Taquaritinga do Norte... 
Timbauba 
Toritama 
Triunfo 
Vicêneia 
Vitória de Santo A n t ã o . . 
Vertentes 

77. » 
100. » 

53.» 
107. » 

20.» 
41.» 
43. » 
59.» 

101. » 
105.» 

65.» 
19.» 
79.» 
67. » 

7 2.» 
29. » 

56ell la 
21.» 
25.» 
30. » 
85 
63.» 
16. » 

109. » 
11. » 
88. » 

102. » 
50. » 
89. » 
94. » 
24.» 
90. » 
91. » 
14.» 
23.» 
10.» 
92. » 
82. » 
37.» 

95. » 
49.» 
78. » 
17. » 
12. » 
58.» 
55.» 
70. » 
83. » 

106.» 
47.» 

I.»a9.» 
104.» 

28.» 
26. » 
75. » 
96.» 
99.» 
81.» 
52.» 
44. » 
40.» 

68. » 
13. » 

102.» 
74.» 
71. » 
76. » 

- 62.» 
22.» 
34.» 
98.» 

108. » 
27. » 
51. » 
36.» 

110. » 
69.» 
93. » 
18. » 
46.» 

61/63 
59/63 

61/65 
51/63 

61/65 
59/63 

61/65 
59/63 

61/65 
61/65 
59/63 

14 
9 

9 
25 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 

10 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 
9 

61/65 
59/63 

61/65 
59/63 

61/05 
59/63 

01/65 
59/63 

61/65 
61/65 
59/63 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Novos Municípios, cujos Prefeitos foram nomeados 
no atual exercício. 

N O M E D O N O V O M U N I C Í P I O D E S M E M B R A D O D O D E : 

10 -
11 -
12 -
13 -
14 -
15 -
16 -
17 -
18 • 
19 -
20 -
21 -

Barra de Guábiraba 
Be l ém de Maria 
Betânia 
Brejão 
Cachoeirinha 
Condado 
Ipubi 
Iaíba 
Itamaracá 
Ja taúba 
Jupi 
Lagoa do Ouro 
Mirandiba 
Pontas de Pedra (») 
S ã o João 
S ã o José da Coroa Grande. 
Terra Nova (») 
Tupanatinga 
Tuparetama (») 
Venturosa 
Verdejanre 

Bonito 
Catende 
Custódia 
Guaranhuas 
S ã o Bento do Una 
Goiana 
Ouricuri 
Águas Belas.. 
Igarassu 
Brejo da Madre de Deus 
Angelim 
Correntes 
São José do Belmonte 
Goiana 

. Garanhuns 
Barreiras 
Parnamirim 
Buique 
Tabira 
Pedra 
Salgueiro 

(») Ainda não foram nomeados os Prefeitos. 

ESTADO DO PIAUÍ 

M U N I C Í P I O S 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N Ú M E R O D U R A Ç Ã O 

D E | D O 

C A D E I R A S M A N D A T O 

I 

N O T A ; Todos O J Prefeito3 municipais foram eleitos; não houve nomeados. 

Água Branca 
Alto Longa 
Altos 
Amarante 
Angical do Piauí 
Aroazss 
Avelino Lopes 
Barras 
Batalha 
Beneditinos 
Bertolínia 
Bom Jesus 
Buriti dos Lopes 
Campo Maior 
Canto do Buriti 
Capitão de Campos 
Caracol 
Castelo do Piauí 
Cocai 
Conceição do Canindé 
Corrente 
Cristino Castro 
C u r i m a t á . . . . : 
Elesbão Veloso... 
E I Í Z Ü U Martins 
Esperantina 
Francinópolis , . . . 
Francisco Santos 
Floriano 
Fronteiras 
Gilbués 
Guadalupe 
Inhuma 
Ipiranga 
Itainópolis 
Itaueira 
Jaicós 
Jeromenha 
Joaquim Pires 
José de Freitas 
Landri Sales 
Luís Correia 
Luzilândia 
Matias Olímpio 
Miguel Alves 
Monsenhor Hipól i to 
Monte Alegre do Piauí 
Nazaré do Piauí 
Nossa Senhora dos Remédios . 
Novo Oriente 
Oeiras 
Palmeirais 
Parnafruá 
Parnaíba 
Paulistana 

30.» Sim 58/63 7 58/63 
42.» sede 58/63 7 58/63 
32.« sede » 58/63 7 58/63 
8.a sede » 58/63 7 58/63 
8.» — » 58/63 5 58/63 

18.» — > (8) 5 (8) 
2 6 a — » (8) 5 (8) 
6. a sede > 58/63 7 58/63 

45 . a sede » 58/63 7 58/63 
32.» — 58/63 5 58/63 
28 . a sede > 58/63 5 58/63 
15.a sede > 58/63 7 58/63 
33.» sede » 58/63 7 5S/63 

7. 1 sede » 58/63 7 5S/63 
36.» sede » 58/63 7 58/63 

7.» — » 5S/63 5 58/63 
13.a — 58/63 5 58/63 
34.a sede » 58/63 7 58/63 
4 a — 58/63 5 58/63 

38. a — 58/63 5 58/63 
22.» sede » 58/63 5 58/63 
15.» — 58/63 5 58/63 
26.» — 58/63 5 58/63 
18.» — > 58/63 5 58/63 
25.» — 58/63 5 58/63 
41.» sede > 58/63 7 58/63 
18.» — » (8) 5 (8) 
10.» — > (8) 5 (8) 
9. a sede 58/63 9 58/63 

40». sede 58/63 7 58/63 
35 .° sede > 58/63 5 58/63 
46.» s"éde > 58/63 5 5S/63 
18.» — > 58/63 5 58/63 
5.» — > (8) 5 (8) 

10.» - > 58/63 5 58/63 
9.» — » 58/63 7 .58/63 

19.» sede 58/63 7 58/63 
25.» sede > 58/63 5 . 58/63 
33.» — > (8) 5 (8) 
24.a sede > 58/63 7 58/63 
25.» — > 58/63 5 58/63 

4.» — t » 58/63 7 58/63 
27.» sede 58/63 7 58/63 
27.» — » 58/63 5 58/63 
17.» sede » 58/63 7 58/63 
10.» — 58/63 5 58/63 
35.» — » 58/63 5 58/63 

9.» — > 58/63 5 58/63 
17.» — 1 (8) 5 (8) 
18.» — (8) 5 (8) 
5.» sede » 58/63 . 9 58/63 

31.» sede » 58/63 5 58/63 
26.» sede 58/63 5 58'63 

3.» sede » 58/63 9 58/63 
38.» sede 58/63 7 £8/63 
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ESTADO DO PIAUÍ ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

M U N I C Í P I O S 
N Ú M E B O 

DA 
ZONA 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

M U N I C Í P I O S 
N Ú M E B O 

DA 
ZONA 

E L E I T O 

DURAÇÃO 
DO 

MANDATO 

N Ú M E R O DURAÇÃO 

DE DO 

CADEIRAS M A N D A T O 

t 

Pedro II 12.» sede i 68/63 7 58/63 
10.» sede > 58/63 9 58/63 
18.» — i » 58/63 5 58/63 

Pio I X 29.» sede » 58Í63 5 58/63 
21.» sede » 58/63 7 58/63 
11.» sede » 58/63 7 68'63 

Porto 17.» — | > 58/63 5 58/63 

1 8 . » - 1 » ($) 5 ($) 
43.» sede » 58/63 7 58/63 
44.» sede » 58/63 5 58/63 

9 . » - i • (») 5 ( í ) 
5 . » - 1 » 58/63 5 58/63 

23.» sede > 58/63 5 58/63 
1 8 . » - . > 58/63 5 58/63 

5.» - 1 > 58/63 5 58/63 
20.» sede > 58/63 7 58/63 

5.» — l > 58/63 5 58/63 

40.» — I » ( S ) 5 ( S ) 
39.» sóde > 58/63 7 58/63 
30.» sede » 58/63 7 58/63 
13.» sede » 58/63 7 58/63 
19.» — • > 58/63 5 58/63 
37.» sede > 58/63 7 58/63 

Terezina 1.» sede > 58/63 11 58/63 
16.» sede > 58/63 7 58/63 
14.» sede > 58/63 5 58/63 
18.» ésde » ' 58/63 8 58/63 
18.» — » ($) • 5 (J) 

(8)_Municípios novos — Primeira Eleição em 7-10-962. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIOS 
N Ú M E R O 

Angra do3 Reis 
Araruana 
Barra do Piraí 
BarraMansa 
Bom Jardim 
Bom Jesus do Itabapoana.... 
Cabo Frio 
Cachoeiras de Macau 
Cambuci 
Campos 

Canatagalo 
Carmo 
Casemiro de Abreu 
Conce ição de M a c a b ú 
Cordeiro 
Duas Barras 
Duque de Caxias 
Engenheiro Paulo de Frontin. 
Itaboraí 
I tagua í 
Itaocara 
Itaperuna 
M a c a é 
M a g é 
Mangaratiba 
Mar icá 
Mendes 
Miguel Pereira 
Miracema 
Natividade do Carangola 
Ni lópo l i s 
Niterói 

Nova Friburgo 
Nova Iguaçu 
Paracambi 
Para íba do Sul 
Parati 
Petrópal is 
Piraí 
Porei úncula 
Resende 
Rio Bonito 

1.» 
2.» » 

3.» » 

4.» » 

42.» » 

5.» > 
6.» > 

39.» > 
7.» 

8 » , 9.» 
e 10.» > 

11.» » 

12.» > 
50.» > 
51.» > 
52.» > 
53.» » 

13.» 
66.» 
41.» 
15.» 
16.» > 
17. 
19.» 

. 20.» » 

54.» » 

55.» » 

56.» » 

48.» 
22.» > 
43.» 
44.» 

23» , 24.» 
e 25.» 

26.» > 
2 7 » , 67.» > 

70.» » 

2 8 . » ' 
57.» » 

29.» 
6 5 » , 30.» > 

45.» 
31.» > 
32.» > 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N U M E R O DURAÇÃO 

CADEIRAS M A N D A T O 

59/63 11 

\ \ I 

59/63 

61/63 
59/63 

59/63 

63/63 
59/63 

15 
17 
11 
13 
11 
11 
15 

19 
11 
9 
7 
7 
7 
7 

19 
9 

13 
11 
13 
19 
17 
13 

7 
11 
9 
9 

11 
13 
15 

19 
15 
19 

7 
11 

7 
19 
11 
11 
13 
11 

61/63 
59/63 

59/63 

60/63 
59/63 

M U N I C Í P I O S 

Rio~Claro 
Rio das Flores 
Santa Maria Madalena.. 
Santo Antônio de Pádua 
S ã o Fidélis 
S ã o Gonçalo 

S ã o J o ã o da Barra 
S ã o João de Meriti 
S ã o Pedro D'Aldeia 
S ã o Sebastião do Al to . . . 
Sapucaia 
Saquarema 
Silva Jardim 
Sumidouro 
Teresópolis 
Trajano de Morais 
Três Rios 
Valença 
Vassouras 
Volta Redonda 

P R E F E I T O S 

DURAÇÃO 
E L E I T O I DO 

MANDATO 

18.» 
58. » 
33. » 
34. » 
35. » 

36» . 68.' 
e 69.» 

37. » 
46. » 
59. » 
60. » 
61. » 
62. » 
63. » 
64. » 
38. » 
39. » 
40. » 
21.» 
41. » 
47. » 

V E R E A D O R E S 

I 
N Ú M E R O DURAÇÃO 

CADEIRAS MANDATO 

9 
7 

11 
13 
15 

19 
15 
17 

11 
9 
7 

13 
11 
13 
15 
17 
13 

— Todos os mandatos terminarão a 31-1-63 
— Todos os prefeitos foram eleitos. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITOS VEREADORES 

MUNICÍPIOS 
N Ú M E R O N Ú M E R O DATA 

DATA DA ELEIÇÃO DE DA 
CADEIRAS E L E I Ç Ã O 

Angicos 
Acarai 
Açu 
Augusto Severo 
Areia Branca 
Alexa ídria 
ArÔ3 
Afonso Bezerra 
Apodi 
Almino Afonso 
Baia Formora 
Barreto 
Barra de Maranguapc. 
Barcelona 
Ceará-Mir!m 
Caiada 
Canguaretama 
Campo Redondo 
Coronel Ezequiel 
Currais Novos 
Cerro Cora 
Carnaúba dos Dantas. 
Cruzeta 
Caicó 
Caraubas 
Espirito Santo 
Florònia 
Goianha 
Grossos 
Itau 
Ipanguassu 
Jardim do Seridó 
Jardim de Piranhas... 
Japi 
João Cornara 
Jucurutu 
José da Penha 
Januário Cicco 
Lage3 Pintadas 
Lages 
Luiz Gomes 
Macaíba 
Macau 
Mossoró 
Martins 
Marcelino Vieira 
Monte Alegre.. 
Montanhas 
Natal 
Nizia Floresta 

5 -1-58 7-10-62 14 58/62 
5-1 -58 7-10-62 10 58/62 
5-1 -58 7-10-62 14 58/62 
5-1 -58 7-10-62 10 58/62 
5-1 -58 7-10-62 14 58/62 
5-1 -58 7-10-62 10 > 

5-1 -58 7-10-02 '10 » 
4-10-59 1964 ' 10 > 

5-1 -58 7-10-62 10 » 

4-10-59 1964 10 » 

4-10-59 1964 ' 10 59/63 
4-10-59 1964 10 » 

4-10-59 1964 10 
4-10-59 1964 10 » 

5-1 -58 7-10-62 14 58/62 
4-10-59 1964 10 59/63 
5-1 -58 7-10-62 14 58,62 
4-10-59 1964 10 59/63 
4-10-59 1965 10 58/62 
5-1 -5S 7-10-62 14 » 

4-10-59 1964 10 > 

4-10-59 1964 10 » 

4-10-59 1964 10 > 

5-1 -58 7-10-62 14 
5-1 -5S 7-10-62 10 » 

— 7-10-62 10 59/62 
5-1 -58 7 - 1 0 - Í 2 10 58/62 
5-1 -58 7-10-62 12 > 

4-10-59 1964 10 
4-10-59 1964 10 > 

5-1 -58 7-10-62 10 60/64 
5-1 -58 7-10-62 12 58/62 
5-1 -58 7-10-62 10 60/64 
4-10-59 1964 10 59/63 
5-1 -58 7-10-62 12 58/62 
5-1 -58 7-10-62 10 58/62 
4-10-59 1964 10 59/63 
4-10-59 1964 10 58/62 
4-10-59 1954 10 59/63 
5-1 -58 7-10-62 10 58/62 
5-1 -58 7-10-62 10 > 

5-1 -58 7-10-62 12 
5-1 -58 7-10-62 14 » 

5-1 -58 7-10-62 16 > 

5-1 -58 7-10-62 12 » 

4-10-59 1964 10 
4-10-59 1964 10 » 

- 7-10-62 10 » 

3-1 -60 1965 18 
5-1 -58 7-10-62 10 > 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

M U N I C Í P I O S 
1 

N U M E R O DATA 

DATA DA ELEIÇÃO DE DA 
CADEIRAS E L E I Ç Ã O 

M U N I C Í P I O S í 

Nova Cruz 
Ouro Branco 
Parêlhas 
Patu 
Portalegre 
Pendências 
Pau dos Ferros 
Pedro Velho 
Parnamirim 
Pedro Avelino 
S ã o José de Mipibú 
S ã o Paulo do Poteng. 
S ã o Bento do Norte 
Serra de S ã o Bento 
Santo Antônio 
S ã o José de Campestre... 
Serra Caida 
Santa Cruz 
S ã o Bento Triar 
S ã o Toraé 
Sí t io Novo 
S ã o Vicente 
S ã o Fernando 
Serra Negra do Norte . . . . 
S ã o João do Sabugi 
Santana do Matos 
S ã o Miguel 
S ã o Rafael 
S ã o Gonçalo do Amarante. 
Touros 
Tangará 
Taipi i , 
Upanema 
Umarizal 
Várzea 

5-1 -58 7-10-62 14 58/62 
4-10-59 1964 10 
5-1 -58 7-10-62 12 > 

5-1 -58 7-10-62 10 
5-1 -58 7-10-62 10 > 

4-10-59 7 - 1 0 - Í 2 10 > 

5-1 -58 7-10-62 14 
5-1 -58 7-10-62 10 > 

4-10-59 1964 10 59/63 
5-1 -58 7-10-62 10 60/64 
5-1 -58 7-10-52 12 58/62 
5-1 -58 7-10-62 10 
4-1C-59 1964 10 > 

4-10-59 1964 10 59/63 
5-1 -58 7-10-62 10 58/62 
5-1 -58 7-10-62 10 60/64 
4-10-59 1964 10 58/62 
5-1 -58 7-10-62 14 58/62 
4-10-59 1964 10 59/63 
5-1 -58 7-10-62 14 58/62 
4-10-59 1964 10 59/63 
4-10-59 1964 10 58/62 
4-10-59 1964 10 59/63 
5-1 -58 7-10-62 10 58/62 
5-1 -58 7-10-62 10 60/64 
5-1 -58 7-10-62 14 58/62 
5-1 -58 7-10-62 10 > 
5-1 -58 7-10-62 10 60/64 
4-10-59 1964 10 59/63 
5-1 -58 7-10-62 10 58/62 
4-10-59 1964 10 59/63 
5-1 -58 7-10-62 10 58/62 
4-10-59 1964 10 » 

4-10-59 1964 10 59/63 
22-5 -60 1965 10 60/64 

ESTADO DO RIO GRANDE * DO SUL 

M U N I C Í P I O S 

V E R E A D O R E S 

Agudo 
Alegrete 
Antônio Prado 
Aratilja 
Arroio do Meio 
Arroio Grande 
Arvorezinha 
Bagé 
Barra do Ribeiro... 
Bento Gonça lves 
Bom Jesus 
Bom Retiro do Sul. 
Caçapava do S u l . . , 
Cacequi 
Cacnoeira do S u l . . . . 
C a m a q u ã 
Campinas do S u l . . . 
Campo Bom 
Campo Novo 
Candelária . 
Canela 
Cangussú 
Canoas 
Caràzihho 
Carlos Barbosa 
Casca 
Catuipe 
Caxias do Sul 
Cerro Largo 
Chapada 
Constantina 
Crissiumal 
Cruz Alta 
Dois Irmãos 
Dom Pedrito 
Encantado 
Encruzilhada do Sul 
Erechim 
E rval Grande 
E spumoso 

DA 
ZONA N Ú M E R O 

1 DE 
CADEIRAS 

TÉRMINO 
DO 

MANDATO 

10.» 7 31-12-63 
5.» 11 
6.» 7 » 

3.» 7 > 
29.» ! 9 » 

92.» 9 » 
54.» 7 » 

7.» .13 
90.» 7 
8.. 11 > 

63.» 7 
21.» 7 > 

9.» 11 > 
64.» 9 
10.» 15 > 
12.» 9 
70.» 7 
76.» 7 
86.» 7 » 

13.» 9 » 

65.» 7 
14.» 11 
66.» 13 » 

15.» 13 » 

8.» 7 
22.» 7 > 
45.» 7 > 

. 16.» 15 > 

. 52.» 9 > 
32.» 7 
83.» 7 
91.» 7 
17.» 13 
51.» 7 » 
18.» 9 » 
67.» 9 

• 19.» 10 » 

20.» 19 
20.» 7 

4.» 7 > 

N Ú M E R O 

V E R E A D O R E S 

E s t â n c i a Velha 
Esteio 
Estrela. 
Farroupilha 
Faxinai do Soturno 
Feliz 
Flores da Cunha 
Frederico Westphalen. . . . . . 
Garibáldi 
Guarama 
General Câmara 
General Vargas 
G e t ú l i o Vargas 
Giruá 
Gramado 
Gravataí 
Guaíba 
Guaporé 
Guarani das Missões 
Herval 
Horizontina 
H u m a i t á 
I biruta 
Ijui. 
Irai.-; 
Itaqui 
Jaguarâo 
Jaguari 
J ú l i o de Castilhos 
Lagoa Vermelha 
Lajeado 
Lavras do Sul 
Machadinho 
Marau 
Marcelino 
Maximiliano de Almeida.. . 
Montenegro 
Mussum. 
Não-me-Toque ., 
Nonoai •' 
Nova Palma 
Nova Petrópolis .' 
Nova Prata 
Novo Hamburgo 
Osório .' 
Paim Filho 
Palmeira das Missões 
Panambi 
Passo Fundo, •. 
Pedro Osório 

Pelotas 
Pinheiro Machado 
Piratini 

Porto Alegre 
Porto Lucèna 
Quaraí 
Restinga Seca •. 
Rio Grande 
Rio Pardo 
Roca Sales 
Rolante 
Rosário do Sul. 
Sananduva 
Santa Bárbara do Sul 
Santa Cruz do Sul 
Santa Maria 
Santa Ana do Livramento.. 
Santa Rosa 
Santa Vitória do Pahnar.. . 
Santiago 
Santo Ângelo 
Santo Antônio da Patrulha. 
Santo Augusto 
Santo Cristo 
S ã o Borja 
S ã o Francisco de Assis 
S ã o Francisco de P a u l a — 
S ã o Gabriel 
S ã o Jerônimo 
S ã o José do Norte 
S ã o José do Ouro 
S ã o Leopoldo 
S ã o Lourenço do Sul 
S ã o Luis Gonzaga 
S ã o Pedro do Sul 
S ã o Sebast ião do Cai 
S ã o Sepé . 
S ã o Valentim 
Sapiranga 
Sapucaia 
Sarandi 

51.» 7 
51.» 9 
21.» 9 
81.» 9 
27.» 7 
11.» 7 
68.» 7 
73.» 9 

8.» 9 
3.» 7 

50.» 7 
69.» 9 
70.» 9 
45.» 7 
65.» 7 
71.* 9 
90.» 9 
22.» 11 
45.» 7 
72.» 7 
89.» 7 
91.» 7 
17.» 7 
23.» 11 
73.» 9 
24.» 9 
25.» 9 
26.» 9 
27.» 9 
28.» 13 
29.» 11 

7.» 7 
74.» . 7 
62.» 7 
74.» 9 
74.» 7 
31.» 11 
22.» 7 
15.» 7 
83.» 7 
27» . 7 
11» . 7 

. 75.»' 9 
7 6 » ; 9 
77.» 11 
2 8 » ! 7 
3 2 » ! 13 
17.». 7 
33.» 15 
34.» 7 

6 0 » , 34.» 19 
35.» 7 
78.» 9 

1.» e 2> 21 
42.» 7 
36.» 9 
10.» 7 
37.» 13 
38.» 11 
67.» 7 
55.» 7 
39.» 9 
28.» 7 
17.» 7 
40.» 13 
41.» 15 
30.» 15 
42.» 11 
43.» 7 
44.» 9 
45.» 15 
46.» 13 
23.» 7 
42.» 7 
47.» 9 
79.» 9 
48.» 9 
49.» 13 
50.» 11 
37.» 9 
28.» 7 
51.» 15 
80.» 9 
52.» 13 
81* 9 
11». 11 
82». 9 
20.» 7 
76.» 7 
51.» 7 
S3.» 

T E R M I N O 
' DO 

M A N D A T O 

3 l - » i J - 9 6 Í 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIOS 
N Ú M E R O 

V E R E A D O R E S 

N Ú M E R O 

Seberi 
Seralina Corrêa. 
Sobradinho 
Soledade 
Tapejara 
Tapera , 
Tapes 
Taquara 
Taquari 
Tenente Portela. 
.Torres 
Três Coroas 
Trê3 de M a i o . . . 
Três Passos.. . . 
Triunfo 
Tucunduva 
T u p a n c i r e t â . . . . 
Tuparendí 
Uruguaiana 
Vacaria 
Venánc io Aires. 
Vera Cruz 
Veranópol is 
Viadutos 
V i a m ã o 

32 7 
22 7 
53 9 
54 15 
62 7 
15 7 
84 9 
55 11 
56 9 
86 7 
85 9 
55 7 
89 7 
86 11 
50 7 
89 7 
87 9 
42 7 
57 17 
58 11 
93 9 
40 7 
88 9 
74 • 7 
59 9 

31-12-63 

N O T A — E m todos os munic íp ios "do Rio Grande do Sul, houve eleição 
para Prefeito Vice-Projeto, devendo terminar os mandatos a 

31-12-63. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

M U N I C Í P I O S 

Abelardo Luz 
Agua Doce 
Araquan 
Araranguá 
A r m a z é m 
Biguaçu 
Blumenau 
Bom Retiro 
Braço do Norte 
Brusque 
Caçador 
Camboriú 
Campo Alegre 
Campo Erê 
Campos Novos 
Canoinhas 
Capinzal 
Chapecó 
Concórdia 
Corupá 
Criciúma 
Curitibanos 
Cunha Porã 
Descanso 
Dion í s io Cerqueira... 
Fachinal doa Guede3, 
Florianópol is 
Gaspar 
G r ã o Pará 
Guaramirim 
Herval d' Oeste 
Ibirama 
Ilhota 
Imaruí 
Imbituba 
Indaial 
I tá . 
I ta iópol i s 
Itajai 
Itapiranga: 
Ituporanga 
Jacinto Machado 
Jaguaruna 
J a r a g u á do Sul 

N Ú M E R O 

D A 

Z O N A 

P R E F E I T O S 

D U R A Ç Ã O 

D O 

M A N D A T O 

V E R E A D O R E S 

N Ú M E R O 

D A 

Z O N A 
E L E I T O 

\ 

E I T O S 

D U R A Ç Ã O 

D O 

M A N D A T O 

1 

N Ú M E R O D U R A Ç Ã O 

D E 1 D O 

C A D E I R A S M A N D A T O 

1 

43- Sim 59/64 7 59/63 
18 a » » 7 > 
27» » 61/66 7 » 

1» » » 13 
33 a > 59/64 7 

2 a > 61/66 9 
3» > » 13 > 
4 a 11 » 

44 a » > 7 **) 69/64 
5 a » 11 59/63 
6» > 9 > 

16a > 7 > 
30 a > > 7 » 

35 a » 59/64 7 > 
7» > 61/66 11 » 

8 a » » 13 > 
37 a » 59/64 7 **)61/63 
35 a > 61/66 13 59/63 
o.* » » 11 » 

17 a > 59/64 7 
10 a > 61/66 11 
11» » 9 
41 a > 59/64 7 » 

45» » 57/62 7 **)l/63 
45» » 59/64 7 58/62 
43» » 7 59/63 

12» e 13a » » 15 » 

3 a » 61/66 7 > 
44» » 59/64 7 
17a > » 7 **)61/63 
18a > » 7 59/63 
14» > 61/66 9 » 

16» > 59/64 7 59/63 
23» 61/66 7 59/63 
23» > 59/64 7 » 

15» » 61/66 7 » 

9» > 57/62 7 **)61/63 
38 a 61/66 7 59/36 
16» > » 13 » 

40 a » 59/64 7 58/62 
39 a » 7 61/63 
42» > 7 59/63 
33» 61/66 7 
17» » 11 
18» > 11 

M U N I C Í P I O S 

Joinville 
Laguna 
Lajes 
Lauro Muller 
Lebon Regia 
Luiz Alves 
Mafra 
Major Vieira..; 
Maravilha 
Mondai 
Nova Trentc 
Nova Veneza 
Orleães 
Palhoça 
Palmitos 
Papanduva 
Penha 
Pira tuba 
Pomerode 
Ponto Serrada 
Porto Belo 
Porto U n i ã o 
.Pouso Redondo 
Praia Grande 
Presidente Getulio 
Rio das Antas 
Rio d' Oeste 
Rio do Su! 
Rio Fortuna 
Rio Negrinho 
Rodeio 
Santa Cecilia 
Santo Amaro da Imperatriz 
S ã o Bento do Sul 
S ã o Carlos 
S ã o Francisco do Sul 
S ã o J o ã o Batista 
S ã o Joaquim 
S ã o José 
S ã o José do Cedro 
S ã o Lorenço d'Oeste 
S ã o Miguel d'Oeste 
Seara 
Siderpóolis 
Sombrio 
Tato 
Tangara 
Tijucas 
T i m b ó 
Trombudo Central 
Tubarão 
Turvo 
Urubiei 
Urussanga 
Vidal Ramos 
Videira 
Xanxerê 
Xaxim 
Três Barras 
Guaraciaba 

N Ú M E R O 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N U M E R O D U R A Ç Ã O 

E L E I T O D O D E D O 

M A N D A T O 

1 

C A D E I R A S M A N D A T O 

1 

19a Sim 13 > 
2> > 11 » 

21.» > » 13 . » 

23.» > 57/62' 7 61/63 
11.» > 59/64 7 59/63 
16.» » » 7 » 
22.» 61/66 11 » 

• 8.» » » 7 (**)61/63 
4 1 » 59/64 7 59/63 
4U.» » 7 58/62 

5*» > 61/66 7 59/63 
10.» > 59/64 7 » 
2 3 » > 61/66 11 > 
24.» » » - 11 
41.» > 59/64 7 59/62 
3 8 a > > 7 59/63 
16 a > > 7 > 
3 7 » » > 7 (**)61/63 

3.» 61/6C 7 » 

18.» » 59/64 7 59/63 
31.» 61/66 7 
25.» » 61/66 9 
26.» » 59/64 7 
42.» > » 7 » 

14.» » > 7 58/62 
18.» * > 7 59/63 
2 6 » > » 7 > 
26.» 61/66 13 > 
44.» » 61/66 7 » 

30.» > > 7 58/62 
15.» » 61/66 7 59/63 
11.» » 59/64 7 » 

24.» i 7 58/62 
3 0 » » 61/66 7 59/63 . 
41.» 59/64 7 58/62 
27.» > 7 59/63 
31.» 9 > 
28.» » 61/66 9 > 
29.» » » 9 • » 

4 5 a » 58/63 7 58/62 
49.» » 59/64 7 59/63 
45.» » 7 58/62 

9.» » > 7 > 
3 7 a » 7 59/63 

1.» 7 58/62 
46.» > » 7 (**)61/63 
47.» > > 7 > 
31.» » 61/66 11 59/63 
32.» > » 7 
16» » 59/64 7 > 
33.» » 61/66 13 
42.» • > 59/64 7 > 

4.» » 57/62 7 (**)61/63 
34.» 61/66 7 59/63 

5.» > 57/62 7 61/63 
36.» 61/66 11 59/63 
43.» » 59/64 7 58/62 
48.» s > 7 > 

8.» > 61/66 7 (**)61/63 
49.» * — — (*) 

(*) — MunicVb criado recentemente e que ainda não houve eleições. 
(**) — Municípios cujas eleições realizadas ê i te ano, terminarão as man

datos dos vereadores em 1963, de acordo, com a Lei Constituci-
nal n.°4, de 23-12-60 publicado no Diário Oficial no Estado em 
25-1-61. 

ESTADO DE SAO PAULO 

M U N I C Í P I O S 

Adamantina 
Adolfo 
Aguaí 
Águas da Prata 
Águas de L i n d ó i a . . . 
Águas de S ã o Pedro 
Agudos 
Alfredo Marcondes.. 
Altaír í 
Altinópolis 
Alto Alegre 
Alvares Florence 

N Ú M E R O 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N Ú M E R O 

D E 

C A D E ' R A 3 

D U R A Ç Ã O 

D O 

M A N D A T O 

157." 6'./65 17 61/65 
126.» 60/64 9 . 60/64 
122.» » 9 » 

122.» 59/63 11 > 
134.» » 11 » 

130.» > 11 61/65 
7.» 60/64 11 60/04 

101.» 60/65 11 61/65 
80.» 60/64 60/64 
22.» » 11 » -
87.» 59/63 11 59/63 

147.» 61/65 11 61/65 
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ESTADO DE SAO PAULO 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

NÚMERO 
DA 

ZONA 
' . M U N I C Í P I O ^ 

NÚMERO 
DA 

ZONA DURAÇÃO 
DO 

MANDATO 

N Ú M E R O 
D E 

CADEIRAS 

DURAÇÃO 
DO 

MANDATO 

Alvares Machado 
Álvaro de Carvalho 
Alvinlândia 
Americana 
Américo de Campos 
Amparo .' 
Analândia 
Andradina 
Angatuba 
Anhembi 
Anhumas 
Aparecida 
Apiai 
Araçatuba 
Araçoiaba da Serra 
Araraquara 
Araras 
Arealva 
Areias 
Areiópolis 
Aríranha 
Artur Nogueira 
Arujá 
Assis 
Atibaía 
Auriflama 
A vai 
Avanhandava 
Avare. 
Balbirios 
I íá lsamo 
Bananal 
Barbosa 
Barirí 
Barra Bonita 
Barre tos 
Barrinha 
Barueri 
Bastos 
Batatais 
Bauru 
Bebedouro 
Bento de Abreu 
Bernardino de Campos.. 
Bilac 
Biriguí 
Boa Esperança do Sul . . 
Bocaina 
Bofetc 
Boituva 
Bom Jesus dos Perdões. 
Boracéía 
Borboleta 
Borboreuia 
Botucatu 
Bragança Paulista 
Braúna 
Brodósqui 
Brotas 
Buri 
B uri t ama 
Burit : zil 
Cabrália Paulista 
Cabreúva 
Caçapava 
Cachoeira Paulista 
Cacònde. ' 
Cafelândia 
Caiabu 
Caieiras 
Caiuá 
Cajamarl 
Cajobi 
Cajuru 
Campinas 
Campo3 do Jordão 
Campos Novos Purista. 
Cananéia 
Cândido Mota 
Cândido Rodrigues 
Capão Bonito 
Capivari 
Caraguatatuba 
Cardoso 
Casa Branca 
Cássia dos Coqueiros... 
Castilho 
Catanduva. 
Cat iguá 
Cedral . . . 

— 

101.» 60/64 13 60/64 
47.» 61/65 9 . 6 1 / 6 5 
47.» 60/64 . 9 60/64 

158.» > 15 » 

138.» 61/65 11 61/65 
8.» 59/63 15 60/64 

110.» 60/64 9. > 
9.» > 17 > 
52.» 11 
41.» » • 9 » 

101.» 59/63 9 59/63 
48.» 60/64 13 60/64 
10.» » 11 » 

11.» y 19 » 

137.» y 11 » 

13.» » 19 
14.» » 15 » 

86.» 61/65 11 61/65 
105.» 60/64 9 60/64 
129.» y 9 » 

111.» 60/64 9 60/64 
75.» 61/65 11 6765 

115.» 60/64 9 60/64 
15.» y 17 > 
16.» 59/63 13 > 

168.» » 9 59/63 
23.» 60/64 11 60/64 
87.» y 11 60/64 
17.» » 15 » 

95.» 59/63 9 . 59/63 
72.» > 9 > 
18.» 60/64 13 60/64 
87.» 9 > 
19.» » 13 
63.» » 11 > 
21.» y 17 * 

135.» 59/63 9 . 59/63 
5.» 61/65 13 61/65 

143.» 60/64 11 60/64 
22.» » 15 » 

23.» » 19 
24.» > 15 * 

146.» 61/65 11 " 61/65 
114.» 60/64 11 60/64 

25.» > 13 > 
25.» » 17 » 

107.» » 9 > 
63.» > 11 > 
4' .» > 11 » 

100.» » 11 
16.» » 9 » 

63.» y 9 » 

125.» > 9 > 
49.» > 13 
26.» > 17 
27.» > 17 » 

87.» 59/63 11 59/63 
22.» 60/64 11 60/64 
28.» » 13 > 
53.» » 9 » 

77.» 61/65 11 6765 
50.» 59/63 9 59/63 
97.» . 61/65 11 61/65 
59.» 60/64 9 60/64 
29.» » 13 » 

145 » > 11 » 

30.» > 11 
31.» > 15 > 

167.» 59/63 11 59/63 
5.» 60/64 9 60/64 

102.» 59/63 9 59/63 
5.» 60/64 9 60/64 

80.» y 9 » 

32.» y 11 > 
33.» > 23 » 

35.» 59/63 15 » 

83.» 01/65 9 61/65 
36.» 60/64 9 ' 60/64 
15.» 60/64 11 60/64 

139.» » 9 > 
37.» > 13 
38.» » 15 

132.» > 11 > 
147.» 61/65 11 61/65 
39.» 60/64 15 60/64 
32.» > 9 '» 

9.» 59/63 11. 59/63 
40.» 60/64 19 . .60/64 
40.» » 9 > 

126.» > 11 > 

M U N I C Í P I O S 

Cerqueira César 
Cerquilho 
Cesário Lange 
Charqueada 
Clementina 
Colina 
Colômbia 
Conchal 
Conchas 
Cordeirópolis 
Coroados 
Corumbataí 
Cosmópolís 
Cosmo: ama 
Cotia 
Cravinhos 
Cruzeiro 
Cubatão . . , 
Cunha 
Descalvado 
Diadema 
Divinolândia 
Dois Córreííos 
Dolcinópolis 
Dourado 
Dracena 
Duartina 
Echaporã 
Eldorado — * 
Elias Fausto 
Embu 
Estrela d'Oeste 
Fartura 
Fernandópolis 
Fernando Prestes 
Ferras de Vasconcelos. 
Flora Rica 
Floreal 
Flórida Paulista 
Franca 
Franco da Rocha 
Gabriel Monteiro 
Gália 
Garça 
Gastão Vidigal 
General Salgado 
Getulina 
Glicério 
Guaiçara 
Guaimbe" 
Guaíra 
Guapiaçu 
Guapiara 
Guapuã 
Guará 
Guaraçaí 
Guaraci 
Guarani d'Oeste 
Guarantã 
Gurarapes 
Guararema 
Guaratinguetá 
Guareí 
Guariba 
Guarujá 
Guarulhos 
Herculândia 
Iacanga 
Iacri 
Ibaté 
Ibirá 
Ibirarema 
Ibitinga 
Ibiúna 
Icém 
Iepê 
Igaraçu do Tktê 
Igarapava 
Igaratá 
Iguape 
Ilhabela 
Indaiatuba 
Indiana 
I n d i a p o r ã — 
Inúbia Paulista 
Ipauçu 
Iporanga 
Ipuã 
Iraeemápolis 
Irapuã 
Irapuru 
Itafcerá 
Itaí 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N U M E R O 
D E 

C A D E I R A S 

17.» 60/64 9 60/64 
142.» 61/65 11 6 /65 
140.» 60/64 9 60/64 

93.» 59/63 9 59/63 
25:» 59/63 11 59/63 
21.» 60/64 11 60/64 
21.» y . 9 > 
75.» 61/65 11 61/65 
41.» 60/64 11 60/64 
66.» 61/65 11 61/65 
25.» 60/64 11 60/64 

110.» 61/65 9 61/65 
34.» 60/64 • 11 60/64 

138.» 6i/65 13 61/65 
5.» 60/64 11 60/64 

109.» » 11 > 
42.» > 15 > 

118.» 61/65 ' 13 61/65 
43.» 60/64 ' 13 60/64 
44.» 60/64 11 > 

174.» 60/64 9 » 
124.» 59/63 9 59/63 

45.» 60/64 11 60/64 
152.» » 9 » 

107.» » 11 > 
149.» ei/65 13 61/65 
159.» 6U/64 13 60/64 

15.» > 11 » 

148.» » 11 > 
38.» > 11 > 

1.» » 9 > 
150.» 61/65 11 6765 
94.» 60/64 11 60/64 

150.» » 15 > 
139.» y .11 > 

74.» • 59/63 11 59/63 
154.» » • 9 > 
162.» 60/64 9 60/64 
154.» 61/65 13 6765 

46.» 60/64 19 60/64 
5.» > 13 > 

25.» » 9 60/64 
47.» » 11 > 
47.» » 17 > 

162.» 59/63 • 9 59/63 
168.» 60/64 11 60/64 
160.» > 15 » 

87.» » 11 > 
67.» 59/63 11 59/63 

160.» > 9 • » 

169.» 60/64 11 60/64 
125.» 59/63 9 59/63 

37.» 61/05 9 61/65 
46.» 60/64 9 60/64 
60.» > 11 > 

0.» 61/65 13 6V65 
80.» 60/64 11 60/64 

150.» » 9 » 

95.» » 11 > 
151.» y 15 > 

74.» » 9 > 
48.» y 17 

140.» » 9 y 

61.» > 11 » 

119.» > 15 > 
176.» 6765 17 » 

99.» 60/64 11 » 

86.» > 11 • » 

143.» y 9 » 

121.» 59/63 9 59/63 
40.» > 11 60/64 
83.» 60/64 9 » 

49.» » 13 > 
131.» > 11 S 

SO.» 59/63 9 59/63 
106.» 60/64 11 60/64 

63.» 59/63 9 59/63 
50.» 60/64 15 60/64 

115.» 59/63 9 o 59/63 
'51.» 60/64 11 60/64 
132.» » 9 » 

59.» » 11 > 
71.» 61/65 11 61/65 

150.» 59/63 9 59/63 
69.» 60/64 11 60/64 

114.» » 11 > 
10.» > 9 » 

123.» 6765 . 11 6765 
66.» 59/63 . 9 59/63 
79.» 60/64 9 60/64 

154.» 59/63 9 . 59/63 
53.» 60/64 9. . 60/64 
17.» 60/64 9 . 60/64 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

M U N I C Í P I O S 
NÚMERO 

DA 
ZONA DURAÇÃO 

DO 
MANDATO 

N Ú M E R O 
D E 

CADEIRAS 

D U R A Ç Ã O 
DO 

M A N D A T O 

111." 60/64 13 60/6! 
19.» 59/63 9 59/63 

119.» 60/64 11 60/64 
1.» » 13 » 

52.» > 15 > 

53.» 60/64 13 » 

5.» > 11 
54.» 15 » 

I t á p o h s 55.» > 15 
•56.» 11 
63.» » 11 > 

74.» 59/63 9 59/63 
57.» 60/64 13 60/64 

119.» 61/65 11 61/65 
58'» . 60/64 13 60/64 
26.» > 11 > -

110.» » 9 
85.» 61/65 9 61/65 
39.» 60/64 9 60/64 

Itu 59.» > 17 > 

60.» » 15 > 

21.» 61/65 9 61/65 
61.» ' 60/64 17 60/6 
6 2 » 60/64 15 > 

72.» 60/64 9 
Jacupiranga 51.» 60/64 11 » 

Jaguariúna 75.» 59/63 9 59/63: 
152.» 61/65 15 61/65 

29.» 60/64 9 60/64 
Jardinópol is 22.» 60/64 13 60/64 

16.» 61/65 9 61/65 
63.» 60/64 17 60/64 

Joanópol i s 92.» 60/64 9 > 

104.» 61/65 9 
64.» 60/64 13 > 

Júl io Mesquita 31.» 61/65 9 61/65 
65.» 60/64 19 60/64 

154.» 61/65 11 61/65 
119.» 61/65 11 61/65 
128.» 56/63 9 59/63 

Laranjal Paulista 142.» 60/64 11 60/64 
153.» » 13 > 

42.» 9 > 
14.» » 13 60/64 

161.» » 13 » 

66.» 19 » 

67.» - » 19 
63.» 13 > 

69.» Tf 15 » 

159.» 59/63 9 59/63 
133.» 60/64 9 60/64 

87.» » 9 > 

47.» 59/63 9 59/63 
12.» 60/64 9 63/64 
8 6 » » 11 » 

77.» 6 (65 11 61/65 
162.» 59/63 9 59/63 
131.» 69/64 11 63/64 

5.» » 11 * 
94.» 63/64 11 00/64 

102.» 59/63 - 9 59/63 
12.» 69/64 13 60/64 

157.» 59/63 9 59/63 
70.» 60/64 21 60/64 
71.» 60/64 15 » 

170.» > 13 > 

156'» 59/63 13 59/63 
126.» 63/64 9 60/64 
150.» » 9 * 

60.» > 11 > 

45.» > 9 * 
119.» > 11 » 

Mirandópo '.Í3 153.» » 13 * 
Mirante do Paranapanema 117.» 59/65 11 59/65 
Mirassoi 4 72.» 69/64 15 60/64 
Mirassolândia 72.» » 9 > 

73;» 15 * 
74.» 19 » 

75.» 11 > 

75.» > 15 > 

Monte Alegre do Sul 
119.» 

8.» 
> 

6765 
9 

11 6/65 
76.» 60/64 13 60/64 
77.» > 15 > 

171.» > 11 » 

175.» 59/63 11 59/63 
127.» 61/65 9 61/65 
38.» 60/64 11 60/64 
81.» 60/64 11 » 

M U N I C Í P I O S 
NÚMERO 

DA 
ZONA 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

M U N I C Í P I O S 
NÚMERO 

DA 
ZONA DURAÇÃO 

DO 
MANDATO 

N Ú M E R O 
DE 

CADEIRAS 
O 

DURAÇÃO 
DO 

MANDATO 

9.» 59/63 9 59/63 
84.» 60/64 11 60/64 
16.» > 11 » 
72.» > 11 > . 

162.» > 13 60/64 
77.» 59/63 9 59/63 

126.» 60/64 11 60/64 
55.» 59/63 9 59/63 
78.» 60/64 13 60/64 

175'» y 9 » 

Nova Odessa 158.» t 11 > 

79.» » 15 » 

81.» 11 
70.» > 9 » 

Óleo 94.» > 9 > 

80.» > 15 > 

70.» > 11 > 
81.» y 13 » 

5.» 62/66 23 62/66 
12.» 61/65 11 6765 

163.» 60/64 15 60/64 
82.» 60/64 15 60/64 

149'» 59/63 9 59/63 
154.» 61/65 15 61/65 

Palestina 78.» 60/64 11 60/64 
152.» 9 » 

83.» > 13 » 

149.» 59/63 9 59/63 
Paraguaçu Paulista 12.» 60/64 15 60/64 

84.» y 11 > 
76.» 59/63 9 59/63 
17.» 60/64 9 60/64 

143.» > 11 y 

26.» y 9 » 

51.» 59/63 9 59/63 
Patrocínio Paulista 85.» 60/64 9 00/64 

149.» 61/65 11 61/65 
164.» 60/64 11 60/64 
86.» > 13 » 

155.» » 11 > 

8.» 60/64 11 » 

Pedro de Toledo 119.» 61/65 11 6765 
87.» 60/64 15 00/64 
88.» » 13 » 

41.» 60/64 9 00/64 
119.» 60/64 9 > 

25.» 59/63 9 59/63 
89.» 60/64 13 60/64 
89.» » 9 > 
90.» > 15 > 
40.» 11 » 

91.» > 15 » 

117.» 61/65 11 61/65 
68.» 60/64 11 60/64 
92.» > 11 » 

93.» y 21 » 

94.» > 13 s 

95.» 15 > 
76.» > 11 

Pirapora do Bom Jesus... 5.» > 9 > 
101.» 6765 15 • 6765 
96.» 60/64 15 60/64 
97.» > 11 
98.» y 11 » 

77.» 6765 11 6765 
83.» 59/63 9 59/63 

Poá 74.» 6705 13 6 765 
Polôni 77.» 59/63 9 59/63 

99.» 60/64 15 60/64 
95.» 61/65 11 6 .'65 

135.» 60/64 11 60/64 
150.» > 9 » 
140.» > 11 y 

100.» » 11 
96.» > 11 » 

126.» y 11 » 

61.» > 9 
95.» y 11 » 

165.» » 13 » 

Presidente Epitácio 102.» 61/65 11 61/65 
101.» 60/64 19 60/64 
102.» 60.64 15 60.64 
103.» 15 » 

104.» » 13 » 

105.» 9 » 

99.» > 11 
106.» » 15 

Redenção da Serra 141.» > 9 > 

167.» » 15 » 

95.» 61.65 11 61.65 
172.» 60.64 11 60:64 

10.» > 9 » 

107.» y 11 > 
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ESTADO DE SAO PAULO 

M U N I C Í P I O S 

Ribeirão Branco 
Ribeirão Pires 
Ribeirão Preto 
Ribeirão Vermelho do Sul.. 
RiÍ2Ína 
Rincão 
Rinópolis 
Rio Claro 
Rio das Pedras 
Riolândia 
Rubiácea 
Sabino 
Sabres 
Sales 
Sales Oliveira 
Salésópolis . ' -
Salmorão 
Salto 
Salto de Pirapora 
Salto Grande 
Sandovalina 
Santa Adélia 
Santa Albertina 
Santa Bárbara d'03te 
Sta. Bárbara do Rio Pardo, 
Santa Branca 
Santa Cruz da Conceição. 
Santa Cruz das Palmeiras. 
Santa Cruz do Rio Pardo. 
Santa Fé do Sul 
Santa Gertrudes 
Santa Isabel 
Santa Lúcia 
Santa Maria da Serra 
Santa Mercedes 
Santana de Parnaíba 
Sta. Rita do Passa Quatro 
Santa Rosa de Viterbo— 
Santo Anastácio 
Santo André 
Santo Antônio da Alegria; 
Santo Antônio do Jardim.. 
Santo Antônio do Pinhal.. 
Santo Antônio dc Posse... 
Santo Expedito 
Santópolis do A g u a p e í . . . . 
Santos 
São Bento do Sapucai— 
São Bernardo do Campo.. 
São Caetano do Sul 
São Carlos 
São João da Boa Vista.. 
São João do Pau d'Alho. 
São Joaquim da Barra. . . 
São José do Barreiro 
São José da Bela Vista.. 
São José do Rio Pardo.. 
São José do Rio Preto... 
São José dos Campos.... 
São Luís do P a r a i t ü g a . . 
S ã o Manuel 
São Miguel Arcanjo 

a 

São Pedro 
São Pedro do Turvo 
São Roque 
São Sebastião 
São Sebastião da Grama. 
São Simão 
São Vicente 
Sarapuí 
Sarutaiá 
Serra Azul 
Serrana 
Serra Negra 
Sertãozinho 
Sete Barras 
Severinía 
Silveiras 
Socorro 
Sorocaba 
Sud Menucci 
Sumaré 
Suzano 
Tabapuã 
Tabatinga 
Taboão da Serra 
Taciba 
Taguaí 
Taiaçu 

N Ú M E R O 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

N Ú M E R O 

DA 
ZONA D U R A Ç Ã O . N Ú M E R O DURAÇÃO 

DA 
ZONA 

DO DE DO 

MANDATO CADEIRAS MANDATO 

53.» 60/64 9 60/64 
156.» 59.63 13 59.63 
108.» 60.64 21 60.64 

56.» 59.63 9 59.63 
155.» 61.65 9 61.65 

13.» > 11 > 

143.» 60.64 1! 60.64 
110.» 19 

93.» > 11 > 
164.» 59.63 11 59.63 -
151.» 61.65 11 61.65 

67.» 59.63 9 59.63 
163.» 60.64 9 60.64 

79.» » 9 » 
81.» > 11 » 

112.» 9 > 

163.» > 9 > 
59.» » 11 » 

137.» 59.03 9 59.63 
82.» 60.64 11 60.64 

165.» » 9 > 

111.» » 11 > 
152.» > 11 * 

93.» > 13 > 

17.» 59.63 11 » 
112.» 60.64 9 60.64 

96.» 59.63 9 59.63 
113.» 60.64 9 60.64 
114.» » 15 > 
152.» 59.63 11 59.63 
110.» 61.65 11 61.65 
115.» 60.64 11 60.64 

13.» > 9 » 
130.» » 9 
149;» 59.63 9 59.63 

5.» 60.04 11 60.64 
116.» > 11 > 

173.» > 13 > 
117.» » 15 > 
150.» > 23 > 
32.» » 9 » 
91;» 59.63 9 59.63 

120.» 61.65 9 60.64 
75.» 59.63 9 59.63 

101.» 60.04 9 60.64 
25.» > 9 » 

118.» 61.65 31 
120.» 60.64 11 > 
174.» » 15 > 
166.» 61.05 21 61.65 
121.» 00.64 19 60.64 
122.» » 17 > 
175.» » 9 > 

123.» 13 > 
20.» > 9 » 
46.» 01.65 9 61.65 

124.» 60.64 15 60.64 
125.» » 21 » 
127.» 59.63 17 > 
12S.» 60.64 11 > 

129.» > 15 > 
52.» 11 > 

1.», 2.» 
3.», 4.» 61.65 45 60.64 
5.»e 6.» 

130.» 60.64 13 » 
114;» » 11 
131.» > 13 
132.» > 9 » 
124.» > 11 » 
133.» > 13 > 

119.» > 17 
52.» > 9 
94.» 9 > 

133.» > 9 > 
109.» 61.65 11 61.65 
134.» 59.63 13 60.64 
135.» 60.64 13 > 

172.» » 9 > 
SO.» 59.63 9 59.63 

145.» 60.64 9 60.64 
136.» 59<$3 15 > 

137.» 60.6-4 21 
8S;» > 9 » 
34.» 59.63 11 59.63 
74.» 61.65 13 61.65 
40;» 60.64 11 60.64 
55.» > 11 » 

1.» » 9 » 
167.» 59.63 9 59.63 

94.» 60.64 9 60.64 
61.» 59.63 9 59.63 

M U N I C Í P I O S 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

Taiúva 61.» 61.65 i i 61.65 
Tambaú 39;» 60.64 13 60.64 
Tanabi 138.» > 13 » 
Tapiraí 89.» 9 * 
Tapiraí iba 30.» 11 
Taquaritinga 139.» > 15 » 

56.» > 9 
Tatuí 140.» > 15 > 
Taubaté 141.» > 19 
Terra Rsxa 98.» 61.65 11 61.65 
Tietê 142.» 60.64 13 60.64 
Timburi. . .— 94.» 61.65 9 61.65 
Torrinha 28.» 60.64 9 60.64 

141.» > 11 » 
Três Fronteiras 152.» 9 > 
T u p ã 143.» > 17 > 
Tupi Paulista 175.» 61.65 13 61.65 

77.» 60.64 9 60.64 
Ubatuba 144.» » 11 > 
Ubirajara 114.» 61.65 11 61.65 
Uchoa 126.» 60.64 13 60.04 

152.» » 9 > 
U m 95.» 59.63 9 59.63 
Urupês 79.» 60.64 11 60.64 
Valentirn Gentil 147.» 61.65 9 61.65 

34.» 59.63 13 59.63 
Valparaíso 146.» 00.64 15 60.64 
Vargem Grande do S u l . . . 122.» » 11 > 

70.» 13 > 

Vinhedo..• 65.» 61.65 11 61.65 
Viradouro 98.» 60.64 11 60.64 
Vista Alegre do Alto 76.» 9 > 

Votuporanga 147.» > 15 » 
Xavantes 82.» 11 > 

ESTADO DE SERGIPE 

N Ú M E R O 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

M U N I C Í P I O S 
N Ú M E R O 

M U N I C Í P I O S D A 
D U R A Ç Ã O N Ú M E R O D U R A Ç Ã O 

M U N I C Í P I O S 
Z O N A 

D U R A Ç Ã O N Ú M E R O D U R A Ç Ã O 
Z O N A 

E L E I T O D O D E D O 

M A N D A T O 

1 
C A D E I R A S M A N D A T O 

Aracaju 
Aquidabã 
Arauá 
Amparo do São Francisco... 
Barra do3 Coqueiros 
Buquim 
Brejo Grande 
Canhoba 
Capela 
Campo do Brito 
Cristinápolis 
Carira 
Carmópolis 
Cumbe 
Canindé do S ã o Francisco... 
Cedro de S ã o J o ã o 
Divina Pastora 
Estância ; 
Frei Paulo 
Gararu 
Graco Cardoso (Tamanduá) . . 
Itabi 
Itabaiana 
Itabaianinha 
Itaporança d'Ajuda 
Ilha das 'Flores 
Iniiaroba 
Japaratuba 
Japoatã 
Lagarto 
Laranjeiras 
Muribeca 
Malhada do3 Bois 
Macambira 
Maruim 
Monte Alegre de Sergipe 
Malhador 
Nossa Senhora do Socorro.. 
NeópolÍ3 
Nossa Senhora das Dores... 
Nossa Senhora da G l ó r i a . . . . 
Pedrinhas 

1.» X 59/63 13 
22 a s » 5 

4.» » 5 
1 5 » » 5 

2.» 5 
21.» - > 5 
13.» » 5 
22.» 5 

3.» > 5 
26.» > 5 

4.» > > 5 
5.» > 5 
9.» » 5 

14.» » > 5 
2 5 » 5 
15.» » » 5 
19.» » 5 

4.» > 5 
5.» > 5 
6.» > 5 

22.» > > 5 
6 » » > 6 
7.» » 8 
8.» » 5 

20.» > 5 
13.» » 5 
24.» 5 

9.» > > 5 
9.» > 5 

10.» 9 
11.» 5 
3.» > » 5 
3.» » > 5 

26.» > » 5 
12.» > 5 
27.» > » 5 
19.» 5 
11.» 5 
13.» 5 
11.» > 5 
27.» » 5 
21.» > 5 

59/63 
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ESTADO DE SERGIPE 

M U N I C Í P I O S 
N Ú M E R O 

DA 
ZONA 

. P R E F E I T O S V E R E A D 0 R 3 3 

M U N I C Í P I O S 
N Ú M E R O 

DA 
ZONA 

E L E I T O 

DURAÇÃO 

DO 
MANDATO 

N Ú M E R O DURAÇÃO 
DH DO 

CADEIRAS MANDATO 

P i n h ã o 19.» S 59/63 5 59/63 
13.» 5 > 

Porto da Folha 25.» » > 5 > 

25.» > 5 > 

15.» > » 5 > 

17.» > 5 
12.» » 5 

5.» » » 5 
19.» > > 5 

M U N I C Í P I O S 
N Ú M E R O 

DA 
ZONA 

P R E F E I T O S V E R E A D O R E S 

M U N I C Í P I O S 
N Ú M E R O 

DA 
ZONA 

! 

E L E I T O 
DURAÇÃO 

DO 
MANDATO 

N Ú M E R O DURAÇÃO 

DE 1 DO 
CADEIRAS MANDATO 

Riachão do Dantas 23.» X 59/63 5 59/63 
23;» > » 5 > 
12.» • » 5 

Siriri 1 4 » » » 5 > 
19» » 5 > 
16.» » 5 > 

Santa Luzia do Itanhy 24.» > » • 5 
17.» » > 6 

8.» > 5 
Tobias de Barreto 18.» » 5 
Umbaúba 24.» * 5 * 

o 
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JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N.° 824 

Agravo n.° 26 — São Paulo (Mogi das Cruzes) 

ínserição de hansenianos. Não é possível, 
através de embargos de declaração, sem' aludir 
à omissão ou contradição no acórdão, reapre-
ciar o seu mérito. 

Vistos , e t c . : 

A c o r d a m o? Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , 
por u n a n i m i d a d e de votos, re je i tar os embargos de 
d e c l a r a ç ã o oferecidos pelo P a r t i d o Soc i a l Progress is ta 
eo acó rdão" n* 801, do mesmo T r i b u n a l , n a confor -

•midade "das notas - t a q u i g r á f i c a s em apenso e que 
f inam fazendo par te da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o (Federal, 24 de a b r i l de 1962. — P r e s i d i u 

o ju lgamento o Senhor Ministro Luiz Galiotti. — 
Sampaio Costa, Re la to r . — Esteve presente ao j u l 
gamento, o S e n h o r Doutor Plínio de Freitas Travas
sos, P rocurador G e r a l E l e i t o r a l . 

• (Publ icado em S e s s ã o de 11-5-62) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — Senhor 
Presidente , ac A c ó r d ã o de f l s . 57 a 60 o P a r t i d o 
-Social Progress is ta o p ô s embargos de d e c l a r a ç ã o . N ã o 
diz o embargante se o A ê ó r d ã o é omisso ou c o n t r a 
d i t ó r i o , apenas combate-o no seu m é r i t o . V o u ler 
o A c ó r d ã o e em seguida os embargos p a r a m e l h o r 
o r i e n t a ç ã o deste T r i b u n a l , mesmo porque, eu n ã o 
estive presente por o c a s i ã o do ju lgamento do qua l 
r e su l t a ram cs embargos presentes e p a r a dar conhe
c imento do assunto ao eminente M i n i s t r o R o c h a 
L a g o a , i l é ) 

A dec i s ão do T r i b u n a l R e g i o n a l fo i profer ida em 
dois recursos con jun tos : u m , que é este recurso i n 
terposto pelo P a r t i d o S o c i a l Progressis ta , alegando 
a nu i idade da,s v o t a ç õ e s e outro, u m recurso con t ra 
e x p e d i ç ã o de d i p l o m a fo rmulado pelo P a r t i d o T r a 
b a l h i s t a 3 r a s i l e i r o . 

O T r i b u n a l , susc i tada no momento a p r e l i m i n a r 
de que o P a r t i d o Soc i a l Progress i s ta n ã o h a v i a r e 
cor r ido c o n t r a d i p l o m a ç ã o , re je i tou essa p r e l im ina r , 
acei tando o fato de haver o P a r t i d o T r a b a l h i s t a 
Bra s i l e i ro recor r ido da m e s m a . Conhecendo, e n t ã o , 
de ambos os recursos, negou p rov imen to ao Recur so 
de D i p l o m a ç ã o do P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o e 
proveu o Recur so do P a r t i d o S o c i a l Progressis ta , 
anu l ando as e le ições das u rnas . 

Es tou dando essa e x p l i c a ç ã o ma i s de ta lhada e m 
a t e n ç ã o ao eminente M i n i s t r o R o c h a L a g o a . 

O Senhor Ministro Pinheiro Guimarães — T r a 
ta-se, agora de Recur so especial? 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — N ã o ; t r a 
ta-se de embargos de d e c l a r a ç ã o . 

Dessa d e c i s ã o f o i in terposto Recurso especial pelo 
P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , de acordo c o m o a r 
t igo 167, letras a e b do Cód igo , alegando v i o l a ç ã o 
do ar t . 169 do mesmo Cód igo , como t a m b é m do a r 
tigo 128 § 2° e d i s s íd io j u r i s p r u d e n c i a l : ( lê) 

V ê m , e n t ã o , a c o n c l u s ã o do A c ó r d ã o embargado: 
; iê ) 

Os embargados e n t ã o a r g u m e n t a m da seguinte 
m a n e i r a : ( lê) 

Quer , assim, o embargante que o T r i b u n a l de
clare que a sua d e c i s ã o se repor ta somente ao des
pacho do agravo . O T r i b u n a l deu provimento ao. 
agravo e, entendendo que o processo estava s u f i 
c ientemente i n s t r u í d o , en t rou logo, n o conhec imento 
do Recurso especial , a que deu p rov imen to . O e m 
bargante entende que is to é a t e n t a t ó r i o da L e i e 
pede se declare que, no a c ó r d ã o , só se cogi tou do 

•julgamento do agravo; e se mande , e n t ã o , sub i r o 
•Recurso e x t r a o r d i n á r i o . 

E ' o r e l a t ó r i o . 
* * * 

( U s a da pa l av ra , pelo embargante, o advo
gado D r . P a u l o L a u r o ) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — S e n h o r 
Presidente , do cont ido nos embargos que t ive opor
tunidade de ler ao T r i b u n a l , como de que def lu i d a 
defesa, da e x p o s i ç ã o o r a l do eminente advogado, c o n 
c lu i -se , sem a menor parce la de d ú v i d a , que os e m 
bargos n ã o pre tendem dec larar o m i s s ã o , c o n t r a d i 
ção , s e n ã o nu i idade do ju lgado . Os embargos s ã o 
evidentemente de nu i idade e infr ingentes de j u l g a d o . 
Quer o embargante , por meio de embargos de de
c l a r a ç ã o , mod i f i ca r subs tancia lmente o ju lgado desta 
Cor te , ju lgado profer ido unan imemente , porque, em 
p r i m e i r a h i p ó t e s e , dec la ra que a dec i são do T r i b u 
n a l a quo era a r e a l e dever ia ser restabelecida e, 
em ú l t i m a h i p ó t e s e , que dever iam os embargos ser 
decididos, p a r a o efeito de apenas prover ò agravo 

•e n ã o prover o recurso especial , como o a c ó r d ã o deu 
p rov imen to . Logo, s ã o embargos de nui idade i n f r i n 
gentes de ju lgado . N ã o h a v e r i a nada , nem h á n a d a 

-a declarar no a c ó r d ã o embargado. N ã o co lhem, data 
• venia, is a l e g a ç õ e s do advogado, de que o Recu r so 
n ã o estivesse suf ic ientemente i n s t r u í d o . O Recurso 
se acha suf ic ientemente i n s t r u í d o . A J u n t a , depois 
,da a p u r a ç ã o em separado, que manteve, dec id iu p r o 
c l a m a r eleitos os vereadores,, de ixando de (procla
m a r naque la o c a s i ã o o prefei to e o v ice -p re fe i to . . 
A l e g a o J u i z , em sua i n f o r m a ç ã o , que ass im f izera 
por d e t e r m i n a ç ã o do T r i b u n a l ; que, p o r é m , o T r i 
buna l m a n d a r a poster iormente que êle proclamasse 
e diplomasse todos os elei tos. Que fêz ê le e n t ã o ? 
D i p l o m o u os vereadores é p roc lamou e d i p l o m o u o 
prefei to e. o v ice-prefe i to . Dessa d e c i s ã o é que h o u 
ve o Recurso d a D i p l o m a ç ã o . N ã o corre prazo, n ã o 
foi in tempes t ivo o Recurso quanto aos vereadores, 
porque o Recurso n ã o corre da p r o c l a m a ç ã o , m a s 
da d i p l o m a ç ã o , e foi desse ato, d a d i p l o m a ç ã o , nue 
se i n t e r p ô s recurso, c o m o se v ê de c e r t i d ã o a u t ê n 
t i ca j u n t a aos autos. E s t o u dando esta e x p l i c a ç ã o , 
p a r a esclarecer o T r i b u n a l . Es te é ' q u e é o fa to . O 
Recurso , se achava suf ic ientemente i n s t r u í d o c o m a 
dec i s ão do T r i b u n a l , com as i n f o r m a ç õ e s do J u i z , 
com os debates das par tes . O que o embargante 
pretende é restabelecer a inva l idade de u m a v o t a 
ção , porque os eleitores h a v i a m sido i r r egu la rmente 
inscr i tos . Todos n ó s sabemos que, n a s i s t e m á t i c a do 
Código , h á p r e c l u s ã o pa ra os atos processuais e p a r a 
os atos e le i torais . P o r o c a s i ã o da i n s c r i ç ã o h á o 
prazo n a t u r a l p a r a a i m p u g n a ç ã o dos eleitores, as
s i m como p a r a as e l e i ções . 

Esses eleitores, convenhamos, admitamos, f o r a m 
i r regula rmente insc r i tos . N ã o houve recurso regu la r 
con t r a essa i n s c r i ç ã o . H o u v e a f i x a ç ã o de editais p a 
r a as e l e i ções . N ã o houve i m p u g n a ç ã o . P o r o c a s i ã o 
da v o t a ç ã o é que h á a i m p u g n a ç ã o . O r a , o que o 
C ó d i g o diz, expressamente, é que os eleitores i n s c r i 
tos t ê m . d i re i to de vo ta r . O que poder ia o embar 
gante fazer era promover , posteriormente, o cance
l amen to desses t í t u l o s — M a s os eleitores, u m a vez, 
inscr i tos , t ê m o di re i to de vo ta r . E os eleitores, 
h a v i a m sido bem inscr i tos , em o b e d i ê n c i a a I n s t r u 
ções deste T r i b u n a l . 

O que houve, no caso, f o i que persiste a d ú 
v i d a sobre a possibi l idade de os hansenianos v o t a r e m 
ou n ã o . Q u a n d o se a p r o x i m a v a o pleito, foi v e i 
cu lado o projeto, n a C â m a r a dos Deputados , nesse 
sen t ido . O T r i b u n a l R e g i o n a l , enquanto t r a n s i t a v a o 
projeto nas C o m i s s õ e s da C â m a r a , houve por bem 
de te rmina r aos Juizes que recebessem os proces

sos de i n s c r i ç ã o , si et in quantum. 

N o caso, o J u i z indefer iu , logo esses pedidos de 
i n s c r i ç ã o , p o r é m , depois, v i e r a m as I n s t r u ç õ e s do T r i 
b u n a l Super io r em face da L e i , reconhecendo o d i 
rei to dos hansenianos v o t a r e m . O J u i z reconsiderou 
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e m a n d o u inscrever esses elei tores . Es te T r i b u n a l , 
em casos semelhantes , quanto à v o t a ç ã o de hanse
n ianos , t e m sido u n â n i m e e m reconhecer a va l idade 
dessa v o t a ç ã o . 

E n t r e t a n t o , fosse regular ou i r regula r , t e r i a c o n 
valescido tudo que se fêz a t é e n t ã o . Os eleitores 
e s t a r i am dev idamente inscr i tos e n ã o ser ia n a o c a 
s i ã o d a v o t a ç ã o que poder ia ser v á l i d a i m p u g n a ç ã o 
nesse sen t ido , p a r a os exc lu i r d a f o l h a respec t iva . 

Neste processo, h á u m a co i sa c u r i o s a : o T r i b u 
n a l a quo deu o r d e m à s Jun t a s e aos Ju izes no sen

t i d o de que, quando houvesse v o t a ç ã o i m p u g n a d a , 
c o m recurso p a r a o T r i b u n a l , n ã o fossem computados 
os votos em q u e s t ã o e se p roc lamassem, desde logo, 
os eleitos, sem a con tagem dos mesmos votos . P a r e 
ce-me que n ã o é a o r i e n t a ç ã o do C ó d i g o . U m a vez 
contados os votos, mesmo se h á deles recurso, t ê m 
de ser computados p a r a a p r o c l a m a ç ã o dos elei tos. 
A f o r m a acos tumada é m a n d a r con ta r esses votos, 
p a r a efeito d a p r o c l a m a ç ã o dos vencedores, dos r e a l 
men te vencedores . P e l o menos ass im sempre se t em 
fe i to . D e acordo c o m o que cons ta n o a c ó r d ã o r e 
j e i to os .embargos. 

* * * 

O Senhor Ministro Rocha Lagoa — S e n h o r P r e 
sidente, a m a t é r i a a r g ü i d a n a t r i b u n a pelo i lus t re 
advogado é, a m e u ver, de grande r e l e v â n c i a e cons
t i t u i v e r d a d e i r a i n f r i n g ê n c i a do j u lgado . N ã o posso-
conhecer desses embargos n ã o só porque s â o embar 
gos de n u i i d a d e e inf r ingentes do ju lgado como por 
que deles n ã o c o n h e ç o , s ã o embargos inf r ingentes 
enquan to que s ó c a b e r i a m embargos de d e c l a r a ç ã o , 
p a r a o caso presente . 

E ' b e m verdade que neste T r i b u n a l j á f o r a m 
aceitos embargos de d e c l a r a ç ã o como infr ingentes , 
m a s devo l e m b r a r que sempre con t r a o m e u vo to . 

* * * 

O Senhor Ministro Penna e Costa — Senhor 
Pres idente , as causas que p o d e m levar a embargos 
de d e c l a r a ç ã o a tacar u m A c ó r d ã o s ã o qua t ro : Q u a n 
do ex i s t i r escusos, quando houver o m i s s ã o quando 
c o n t r a d i t ó r i a e quando n ã o corresponder à d e c i s ã o . 
H a v e n d o u m a obscuridade, e n t ã o p o d e r á o a c ó r d ã o 
ser a t acado . O A c ó r d ã o que o eminente M i n i s t r o 
acaba de ler p a r a este T r i b u n a l n ã o inc ide c o m o 
ar t igo 165. A m a t é r i a i nvocada demons t ra nu i idade , 
i n f r i n g ê n c i a do j u lgado pois f o r a m apresentados e m 
bargos que n ã o s ã o admi t idos pelo C ó d i g o . N a ve r 
dade, houve u m caso em S ã o P a u l o do q u a l recebi 
os embargos e o f iz po r ser esse o ú n i c o meio de 
r epa ra r u m a g rande i n j u s t i ç a que se fêz depois e v i 
dente e c l a r a . A d e c i s ã o anter ior do T r i b u n a l h a v i a 
s ido no sen t ido de cons idera r u m caso de p r e c l u s ã o 
quando o erro do prazo n ã o exis t ia , era apenas u m 
erro h a v i d o n a p u b l i c a ç ã o . P a r a n ã o cometer u m a 
i n j u s t i ç a c lamorosa , sen t i -me no dever de fazer u m a 
e x c e ç ã o e receber os embargos . M a s , n o presente 
caso, n ã o existe n e n h u m a i n j u s t i ç a , ver i f ica-se que 
f o r a m 03 recursos in tempes t ivos . O A c ó r d ã o f i n a l 
n ã o oferece n e n h u m a c o n t r a d i ç ã o ou obscur idade . 
N e n h u m m o t i v o j u s t i f i c a os embargos. Senho r P r e 
sidente, t a m b é m n ã o recebo esses embargos . 

ACÓRDÃO N.° 861 

Recurso n.° 1.963 — São Paulo (Itú) 

Não se conhece do recurso quando a deci
são não pode ser tida como ofensa à letra da 
lei. O exercício do voto pelo hanseniano não é 
inconstitucional. 

V i s t o s e t c . : 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do re 
curso c o n t r a a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l de S ã o P a u l o sobre a v o t a ç ã o das seções i n s 
ta ladas n o A s i l o C o l ô n i a P i r a p i t i n g u í , n a c o n f o r m i 

dade das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso e que f i c a m 
fazendo par te da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 19 de j u n h o de 1952. — P r e s i 

d iu a este j u l g a m e n t o o S r . Ministro Eãgard Costa. 
— Sampaio Costa, R e l a t o r . — Esteve presente ao 
ju lgamento o S r . D r . Plínio de Freitas Travassos, 
P r o c u r a d o r - G e r a l . 

(Pub l i cado em S e s s ã o de 11-5-62) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — Senhor 
Presidente, a U . D . N . e o P . T . N . r eco r re ram da 
dec i s ão do T r i b u n a l R e g i o n a l de S ã o P a u l o que ne 
gou p rov imen to ao recurso in terpos to d a a p u r a ç ã o 
da 3" zona do M u n i c í p i o de I t ú , a legando a i ncons -
s i tucional idade d a L e i n? 430 de setembro de 1951, 
a q u a l pe rmi te o exe rc í c io dos votos dos h a n s e n i a 
nos e a e x i s t ê n c i a a i n d a de c o a ç ã o do p le i to r e a l i 
zado n a 45" s e ç ã o d a 35 a zona, s e ç ã o essa loca l i zada 
no A s i l o C o l ô n i a de P i r a t i n g u i , M u n i c í p i o de I t u . 

A l e g a o d e c i s ó r i o recor r ido e do teor seguinte: 
(lê) 

O a c ó r d ã o é este: ( lê) 
O D r . P r o c u r a d o r - G e r a l e m i t i u o seguinte pare

cer : Uêi 

VOTOS 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — Senhor 
Presidente , a q u e s t ã o n ã o é n o v a neste T r i b u n a l , j á 
fo i ela d i scu t ida , deba t ida , e vo tada por v á r i a s vezes 
n ã o só em tese, por o c a s i ã o d a r e d a ç ã o e e l a b o r a ç ã o 
das I n s t r u ç õ e s referentes à s e le ições dos l e p r o s á r i o s , 
como t a m b é m em recursos aqu i v indos ao p r o p ó s i t o . 

D u a s s ã o as a r g u m e n t a ç õ e s do recor ren te : p r i 
meiro, a incons t i tuc iona l idade d a L e i n« 430; segun
do, ter hav ido c o a ç ã o . 

Senho r Presidente , o p r i m e i r o a rgumento n ã o 
é poss íve l a tentar , quer que este T r i b u n a l declare 
em tese a incons t i tuc iona l idade do a r t igo . N ã o c o m 
pete a este T r i b u n a l dec id i r d a cons t i tuc iona l idade 
cu incons t i tuc iona l idade e m tese das l e i s . Essa pre r 
roga t iva é exclus ivamente a t r i b u í d a ao S up rem o T r i 
buna l F e d e r a l nos termos d a C o n s t i t u i ç ã o , med ian te 
p r o v o c a ç ã o do eminente S r . P r o c u r a d o r - G e r a l . N ã o 
h á a rgumento aqu i concre tamente como fato e, s i m , 
com a s i t u a ç ã o de ter a l e i regulado a q u e s t ã o da 
capacidade a t i v a dos hansen ianos p a r a facu l ta r - lhes 
o uso da m e s m a . 

E m segundo lugar , a t r ibu i - lhes a capac idade de 
m u n í c i p e s . 

D i s c u s s õ e s s é r i a s f o r am aqu i t ravadas por oca
s i ã o da e l a b o r a ç ã o d a L e i . 

O T r i b u n a l , sen t indo a d i f icu ldade do assunto, 
m a n d o u ouv i r t é c n i c o s t endo as o p i n i õ e s se d i v i d i d o . 
U n s en tenderam que h a v i a p r e j u í z o enorme p a r a a 
S a ú d e P ú b l i c a e p a r a a sociedade a p e r m i s s ã o dos 
hansenianos vo ta r e outros, n ã o menos i lus t rados, se 
m a n i f e s t a r a m pe la c o n c e s s ã o do vo to . A C o n s t i t u i 
ção obr iga o exe rc í c io do voto ao c i d a d ã o c o m res
sa lva de certos casos e m que n ã o e s t ã o i n c l u í d o s os 
hansen ianos . D a m e s m a m a n e i r a que os hansenianos, 
os tuberculosos, os cancerosos e outras m o l é s t i a s i n -
fecto-contagiosas pode r i am se rv i r de base à cassa
ç ã o do exe rc í c io do voto desse c i d a d ã o . Q u a n d o a 
C o n s t i t u i ç ã o i m p õ e u m dever e u m a o b r i g a ç ã o como 
i m p ô s a do voto a todo c i d a d ã o , n ã o é l íc i to a n i n 
g u é m res t r ing i r esse d i re i to sob qualquer f u n d a m e n 
to. P o r isso mesmo, aqu i , d ian te de laudos apresen
tados, uns f a v o r á v e i s à v o t a ç ã o dos hansenianos e 
outros con t ra , a bem d a S a ú d e P ú b l i c a , eu, votando, 
sen t i -me n a o b r i g a ç ã o de conceder o exe rc í c io desse 
voto, porquanto , a C o n s t i t u i ç ã o lhes i m p õ e de m a 
n e i r a c a t e g ó r i c a e a m i m n ã o caber ia , como leigo 
no assunto d iante de laudos f a v o r á v e i s , cassar o 
d i re i to do voto a quem a C o n s t i t u i ç ã o m a n d a v a 
exercer . 

M a s , como disse a V . Ex», a q u i n ã o se discute 
se o eleitor o ou o eleitor b fosse ou n ã o m u n í c i p e e 
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que seu voto con taminasse a v o t a ç ã o m u n i c i p a l . 
A q u i se discute em tese apenas. E , essa i n c o n s t i 
tuc iona l idade — sabe V . Ex» m u i t o bem e a C a s a 

— n ã o é poss íve l ser decretada por este T r i b u n a l . A 
L e i teve de tomar p r o v i d ê n c i a s a f i m de acaute lar 
o interesse geral d a sociedade e h a r m o n i z a r o i n t e 
resse po l í t i co e soc i a l dos doentes. N ã o é por ser 
devastado por u m a m o l é s t i a t r e m e n d a que, a l é m 
do sofr imento desse h o m e m , pr ivado de sua c o - h a -
b i t a ç ã o socia l , lhe t i rassem, t a m b é m , u m dire i to po
l í t i co que ê le possa querer exercer . 

En tendo , S r . Pres idente , que a L e i n ã o fo i m á , 
apenas procurou proteger a sociedade con t r a p o s s í 
veis c o n t á g i o s , mas, n ã o é mai s poss íve l , de plano, 
reter aos hansenianos o d i re i to do voto . Cons ide ra r 
a q u e s t ã o pelo exí l io , n ã o i m p l i c a ; n e m é objeto a 
ser apl icado, pois as f o r ç a s armadas , f o r ç a d a s a u m a 
d i s c i p l i n a r í g i d a i m p o s t a pelos q u a r t é i s n e m por isso 
de ixam de votar , de c u m p r i r o dever c ívico dent ro 
das p r ó p r i a s c o r p o r a ç õ e s . A q u e s t ã o n ã o se prende 
à prova, e, nos autos existe a d o c u m e n t a ç ã o c o m 
provante de que todos os Pa r t i dos compareceram ao 
plei to e receberam votos dos hansen ianos . O que 
dever iam ter feito esses Pa r t i dos? D e v e r i a m , e n t ã o , 
por o c a s i ã o d o al i s tamento , i m p u g n a r a i n s c r i ç ã o 
desses doentes, mas n ã o depois! A meu ver, depois 
que a L e i concedeu o d i r e i to de voto, f o i p e r d i d a a 
opor tunidade p a r a a i m p u g n a ç ã o desses votos, p r i n 
c ipa lmen te depois do plei to pretender a l terar u m a 
e le i ção j á r e a l i z a d a . Esse m e u ponto de v i s t a é u m 
c o m e n t á r i o que faço à m a r g e m do p rob lema c e n t r a l 
que é o d a cons t i t uc iona l idade . Se me fora dado de 
abordar c assunto — n ã o vejo, S r . Pres idente , r a z ã o 
p a r a mod i f i ca r u m assunto j á estabelecido e me f a 
lece c o m p e t ê n c i a p a r a a b o r d á - l o . S e r i a aqu i t razer 
debates e p o l ê m i c a s a c a d ê m i c a s , pois demons t ra r i a 
que n ã o h á n e n h u m a e iva de cons t i tuc iona l idade e n 
tre o e x e r c í c i o do voto pelos leprosos e o ar t igo cons
t i t u c i o n a l que d á a u t o n o m i a aos m u n i c í p i o s . U m a 
coisa n a d a t em que ver c o m a out ra , S r . Pres idente , 
a r e j e i ç ã o d a m a t é r i a de fa to aprec iada por esta i n s 
t â n c i a soberana, no caso, n ã o pode ser d i scu t ida em 
seu m é r i t o med ian te u m recurso especial e e x t r a 
o r d i n á r i o . J u l g o p re jud i cada essa par te pois se t r a t a 
de u m a m a t é r i a de fa to j á e x a m i n a d a pelo T r i b u n a l . 
Quan to ao aspecto cons t i tuc iona l , focal izado, como 
es t á , é u m a tese que f i c a à a l ç a d a deste T r i b u n a l 

p a r a decidi r , entretanto, o m e u voto é p a r a que n ã o • 
se tome conhec imen to do recurso. 

* * * 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Senhor P r e 
sidente, a s u s t e n t a ç ã o do i lus t re D r . advogado r e 
corrente, fe i ta c o m o b r i l h o que todo o T r i b u n a l tes
temunhou , t raz , a m e u ver, m a t é r i a relevante e d igna 
de det ido exame. N ã o m e parece, como se af igurou 
ao S r . M i n i s t r o R e l a t o r , que a incons t i tuc iona l idade 
de l e i , em caso como este n ã o possa ser aprec iada 
pelo T r i b u n a l S u p e r i o r . A c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a do 
Supremo T r i b u n a l , e m m a t é r i a de i n c o n s t i t u c i o n a l i 
dade de l e i , é a que decorre do a r t . 8» d a C a r t a 
M a g n a , de r e p r e s e n t a ç ã o do P r o c u r a d o r - G e r a l d a 
R e p ú b l i c a . Se , p o r é m , n a h i p ó t e s e , o que se pede 
é a i n a p l i c a ç ã o d a l e i incons t i t uc iona l , isso n ã o so
mente o T r i b u n a l S u p e r i o r aprec ia como qualquer 
t r i b u n a l , como os juizes de p r i m e i r a i n s t â n c i a — 
apenas, su je i ta a d e c i s ã o aos recursos cab íve i s , a t é 
chegar ao Supremo T r i b u n a l , que d a r á a pa l av ra 
der radei ra ; mas sem exc lu i r a possibi l idade do p r o 
nunc i amen to dos t r ibuna i s e juizes que e s t ã o , h i e 
ra rqu icamente , aba ixo d a Cor te S u p r e m a . 

A s a r g ü i ç õ e s do i lus t re D r . advogado, como disse, 
me parecem s é r i a s . ' En t r e t an to , n ã o tenho como c o n 
f igu rada aque la incons t i tuc iona l idade evidente, que 
autor iza o ap l icador d a l e i a f u l m i n á - l a como incons 
t i t uc iona l . 

O p r ime i ro a rgumento é o de que o leproso n ã o 
é m u n í c i p e , e s t á i n t e rnado n a c o l ô n i a do Estado, n ã o 
é pessoa in tegrada , verdade i ramente n a v i d a do m u 
n i c í p i o ; de t a l sorte que facu l t a r - l he o voto é v io l a r 
a au tonomia do m u n i c í p i o , pe rmi t i ndo que vote a l 
g u é m que é es t ranho à v i d a m u n i c i p a l . T o d a v i a , 
notou bem o S r . M i n i s t r o R e l a t o r que o voto é o b r i 

g a t ó r i o ; e, acrescento eu, o d o m i c í l i o e le i tora l , pelo 
Cód igo , é o da r e s i d ê n c i a ou m o r a d i a do requerente; 
ver i f icado que t em ê l e m a i s de u m a , s e r á cons ide
rado d o m i c í l i o qua lquer delas . O r a , n ã o é poss íve l 
negar que o leproso t e n h a seu domic í l io n o m u n i 
c íp io onde esteja s i tuado o l e p r o s á r i o em que se i n 
ternou . 

A L e i n ° 610, i n v o c a d a no m e m o r i a l do D r . a d 
vogado recorrente , d iz , sobre o assento do n a s c i 
m e n t o : ( lê) 

Argumen tou - se que n ã o h a v e r i a necessidade des
se disposi t ivo, se se considerasse, realmente, d o m i 
cí l io de leproso o lugar da C o l ô n i a onde se encontre . 

O Senhor Ministro Penna e Costa — V . Ex» per 
m i t e u m aparte? 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — P o i s n ã o . 
O Senhor Ministro Penna e Costa — T o d a v i a , 

parece que a mens legis é o u t r a : é evi tar ao regis
t rando a pecha de ter nasc ido n u m l e p r o s á r i o . 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — E r a a c o n 
s i d e r a ç ã o que t i n h a anotado, p a r a fazer e m segu ida . 

E m p r ime i ro lugar , esse disposi t ivo pode ser en 
tendido t a m b é m , como, embora de certo m o d o . . . 

O Senhor Ministro Penna e Costa — H u m a 
n i t á r i a . 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — P e r f e i t a m e n 
te ; C o m o querendo i n d i c a r que o domic í l io é aquele 
mesmo. Em segundo lugar , h á essa c o n s i d e r a ç ã o a 
que se refere o S r . M i n i s t r o P e n n a e Costa , e que 
j á h a v i a anotado,, a q u i . O objetivo da le i de regis t ro 
é • que .?e ind ique n ã o s ó o m u n i c í p i o , m a s o l u g a r 
exato; se f ô r u m a casa de s a ú d e , a casa de s a ú d e . 
O que se quis fo i e v i t a i que f i c a s se . . . 

O Senhor Ministro Penna e Costa — . . . A q u e l a 
n o t a . 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — O f i l h o c o m 
essa m a r c a de ter nasc ido n u m l e p r o s á r i o . E n t ã o , 
diz-se que, quando nasc ido a í , f igure o nome do 
m u n i c í p i o onde est iver local izado o l e p r o s á r i o . 

Parece que o que se qu is evi tar foi a m e n ç ã o 
do nasc imento no l e p r o s á r i o . Parece que fo i este o 
i n t u i t o do leg is lador . 

O Senhor Ministro Penna e Costa — Obje t ivo 
h u m a n i t á r i o . 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Q u a n t o à 
q u e s t ã o da ine legib i l idade , n ã o ser ia e la relevante , 
pois n ã o parece man i f e s t a a incons t i tuc iona l idade da 
l e i . 

O Senhor Ministro Penna e Costa — Se n ã o e s t á 
expresso n a C o n s t i t u i ç ã o que n ã o possa ser eleitor, 
n e n h u m a le i p o d e r á fazer isso. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — P r a t i c a m e n t e 
a inelegibi l idade, de qua lquer modo n ã o sendo p re 
vis ta , n ã o sendo dec la rada e m le i , n ã o se pode de
c i d i r sobre e l a . 

O Senhor Ministro Sampaio Costa (Re la to r ) — 
Os pontos focalizados pelo recorrente sobre a i ncons 
t i tuc iona l idade da l e i s ã o e m tese, n ã o se ap l i cando 
à e s p é c i e dos autos. A q u e s t ã o é de voto a t i v o . O 
m a i s que se a r g ú i no recurso o r d i n á r i o , pelo menos, 
é a incapac idade p r o v a d a . N ã o é o caso dos autos 
que n ã o prec isam t e n h a a lgum hanseniano sido vo 
tado . Logo o que se pretende é anu la r e m tese. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Essa par te 
do m e u voto fo i a p r i m e i r a . A c h o que no caso c o n 
creto se ple i te ia a incons t i tuc iona l idade d a l e i . T e 
n h o que estamos em face de le i m á , inconveniente , 
eu, em absoluto, a t e r i a votado e, se fosse legis lador 
a r evoga r i a . 

O Senhor Ministro Penna e Costa — O que de
ve r i a ter ilido evi tado e ra a sua s a n ç ã o . 

O Senhor Ministro Sampaio Costa (Rela tor ) — 
M a s sempre houve . O que ocorreu fo i o seguin te : 
por o c a s i ã o das ú l t i m a s e le ições procurou-se .obstar 
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e l e i ções de hansen ianos 'em outros Es tados . N o R i o , 
por exemplo, sempre houve essa e l e i ção sem eiva de 
i m p u g n a ç ã o . 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — O T r i b u n a l 
esteve d i v i d i d o por o c a s i ã o d a a p r e c i a ç ã o dessa l e i . 
E u , como disse, j a m a i s t e r i a concordado em a p l i c á -
l a . M a s , como j á disse (Holmes) u m grande j u i z dos 
Es tados U n i d o s , os juizes n ã o podem subs t i tu i r pe
la s suas ss c o n c e p ç õ e s do legis lador sobre a conve
n i ê n c i a e opor tun idade da l e i , de modo que, S r . P r e 
s idente , por essas r a z õ e s , conc luo c o m o eminente 
R e l a t o r , n ã o conhecendo do recurso . 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Plínio Pinheiro. Guimarães — 
S e n h o r Pres idente , o recurso v e m fundamentado no 
a r t . 167, l e t r a a, do ' C ó d i g o ' E l e i t o r a l . A l e g a o re
cor ren te aue a d e c i s ã o ofendeu f ron ta lmente o a r 
t igo 28, n-' I , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e que houve 
v i o l a ç ã o dos arts . 124, 128 e 175 do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
t ã o s ó porque cons ide ra v á l i d o s os votos dados pelos 
h a n s e n i a n o s . 

E s t á evidente o fato dos hansen ianos te rem vo 
tado e, a í , o T r i b u n a l recor r ido ter contado e a p u 
rado esses votos . Es sa d e c i s ã o n ã o pode ser t i da 
como ofensa à l e t ra d a l e i . A s s i m , p r e l i m i n a r m e n t e 
n ã o c o n h e ç o dc r e c u r s o . . . . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Penna e Costa — S e n h o r 
Pres iden te , es.tou de acordo c o m o ponto de v i s t a .do 
eminen te S r . M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i no sent ido de 
que, n ã o só este T r i b u n a l como qualquer j u i z pode, 
cons ide rando a incons t i tuc iona l idade de u m a l e i , n a 
e s p é c i e , negar c u m p r i m e n t o a essa l e i , embora seja 
d a a l ç a d a exc lus iva do Supremo T r i b u n a l Fede ra l , 
como g u a r d i ã o d a C o n s t i t u i ç ã o , dec la ra r a i n c o n s t i 
t uc iona l idade de u m a l e i . 

D e sorte que, ju lgando u m recurso em que se 
i n v o c a o f u n d a m e n t o do ar t . 167, l e t r a a, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , porque a d e c i s ã o f e r i u a l e t r a expressa de 
d e t e r m i n a d o prece i to cons t i tuc iona l , acho que devo 
en t ra r n a a p r e c i a ç ã o dessa incons t i tuc iona l idade p a r a 
m e l h o r conhecer a e f i các i a dessa m e s m a l e i . A m e u 
ver, a l e i n ã o é incons t i t uc iona l , posto que t e n h a g r a 
v í s s i m o s inconvenientes , ela t em em m i r a resguar
da r e proteger a s a ú d e p ú b l i c a . 

S e r i a , como bem disse o eminen te S r . M i n i s t r o 
L u i z G a l l o t t i , por esse l ado u m a l e i ta lvez p r e j u 
d i c i a l à s a ú d e p ú b l i c a e por tan to , talvez i n c o n v e 
n i e n t e . M a s , a í , s e r i a p r e s u n ç ã o c i e n t í f i c a quando a 
p r ó p r i a c i ê n c i a n ã o sabe o meio de t r a n s m i s s ã o de 
lepra , se por c o n t á g i o ou h e r a n ç a . T u d o quan to se 
p r o c u r a fazer é por ass im dizer empi r i camente p a r a 
c o r r i g i r os efeitos d a p r o p a g a ç ã o dos germes. 

S r . Pres idente , a l e i n ã o me parece i n c o n s t i t u 
c i o n a l , n ã o afeta a economia i n t e r n a do m u n i c í p i o , 
n ã o afe ta o p a t r i m o n i a l interesse que poder i a c r i a r 
a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e d a l e i , p e r m i t i n d o que o l e 
proso ou hansen i ano vote, n ã o e s t á a t i ng indo a eco
n o m i a i n t e r n a do par t ido , e s t á c r i ando u m a f a c u l 
dade que e la t e m p a r a c r i a r , r egu la r o e x e r c í c i o do 
voto . Se h á t a m b é m o jus to interesse do enfermo e m 

•concorrer p a r a a t iv idade do pa r t ido porque ê le te
n h a p r i n c i p i e a defender, p a t r i m ô n i o a defender, o 
fato do regis t ro n ã o m e parece ser a rgumento c o n 
t r a a l e i porque o que me parece evidente é que o 
regis t ro t e r i a a c o n d i ç ã o de poder ser feito no loca l , 
j u s t amente p a r a que n ã o pese sobre a v i d a fu tura 
do reg i s t r ando e, por esse lado, a c o n c e s s ã o especial 
c bas tante l o u v á v e l . N ã o vejo, por tan to , como a d 
m i t i r i ncons t i t uc iona lmen te a l e i . 

Q u a n t o ao C ó d i g o E l e i t o r a l , n ã o m e parece que 
h a j a ofensa d a l e i , ao disposi t ivo do C ó d i g o . Se 
fosse a l u d i n d o a l e i posterior ao C ó d i g o e sendo l e i 
geral , der rogar ia nes ta par te o C ó d i g o . N ã o se pode, 
p o r é m , d izer que h a j a ofensa, embora seja esse o 
fundamen to do recurso quanto à d e c i s ã o , que e s t á 
de seprdo c o m a l e i v igente . P o r t a n t o , a d e c i s ã o 

n ã o pode ter fer ido a l e t ra do ar t igo 124 como dos 
outros invocados r e l a t ivamente ao C ó d i g o E l e i t o r a l . 

••"Além i disso, n ã o e s t á b e m conce i tuada a c o a ç ã o , t em 
que ser p rovada como bem obtemperou o eminente 
S r . M i n i s t r o S a m p a i o C o s t a . A l é m disso, é m a t é r i a 
de fato e a l é m do ar t igo 124 é preciso que se prove 

' que a c o a ç ã o v ic iou a vontade do ele i torado ao que 
n e m de longe se a l u d i u . Nessas c o n d i ç õ e s , S r . P r e 
sidente, n ã o tomo conhec imento do recurso . 

« * # 

O S e n h o r M i n i s t r o H e n r i q u e D ' A v i l a a c o m 
p a n h o u o voto do S r . M i n i s t r o R e l a t o r . 

* * * 

O Senhor Ministro Frederico Sussekind — Senhor 
Presidente , p r e l imina rmen te , entendo que é da c o m 
p e t ê n c i a do T r i b u n a l conhecer o u n ã o o cab imento 
da p r e l i m i n a r susc i t ada . Neste ponto estou de in te i ro 
acordo c o m o M i n i s t r o G a l l o t t i . 

Considero , p o r é m , que a l e i é cons t i tuc iona l e, 
quanto .ao recurso, n ã o c o n h e ç o , de acordo c o m o 

' fundamento do S r . M i n i s t r o R e l a t o r . 

ACÓRDÃO N.° 3.219 

Recurso Diplomação n.° 166 — Classe V — 
Paraíba (João Pessoa) 

E' élegivel ao cargo de. Governador do Es
tado, o Vice-Governador em exercício e- que 
renunciou ao mandato mais de seis meses an
tes do pleito. 

"Vistos, e t c . : 

. A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e negar p r o 
v imen to ao recurso, c o n t r a a d i p l o m a ç ã o do D r . P e 
dro M o r e n o G o n d i m , eleito G o v e r n a d o r do Es tado 
da P a r a í b a , n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
em apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 13 de j ane i ro de 1961. — P r e 
s id iu o ju lgamento o S e n h o r Ministro Nelson Hun
gria. — Hugo Auler, R e l a t o r . — Esteve presente ao 
ju lgamen to o S e n h o r Dou to r Cândido de Oliveira 
Neto, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado n a S e s s ã o de 9-5-62) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor P r e 
sidente — O P a r t i d o R e p u b l i c a n o T r a b a l h i s t a , por 
sua S e ç ã o da P a r a í b a e por seu Delegado c redenc ia 
do j u n t o ao E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l daquele E s 
tado, houve por bem in te rpor o presente recurso c o n 

t r a a e x p e d i ç ã o do d i p l o m a confer ido ao B a c h a r e l 
Pedro M o r e n o G o n d i m , eleito p a r a o cargo de G o 
vernador daque la un idade da F e d e r a ç ã o , sob o f u n 
damento de que exercera o cargo de G o v e r n a d o r n o 
p e r í o d o cujo encer ramento d e v e r á operar-se a 31 de 
jane i ro do ano corrente . E m sua p e t i ç ã o i n i c i a l , o 
Recorren te alega p r e l i m i n a r m e n t e que, posto h a j a 
s ido a m a t é r i a dec id ida no processo de i m p u g n a ç ã o 
oposta ao registro do mesmo cand ida to , a verdade 
é que, em se t r a tando de d e c i s ã o d a q u a l cabe r e 
curso, a r e c e s s ã o do a c ó r d ã o estava a imped i r o 
t r â n s i t o em ju lgado . E de meritis, a f i r m a dois fatos 
que t e r i am, a seu c r i t é r i o , a capacidade de provar 
que o V i c e - G o v e r n a d o r n ã o exercera o cargo de G o 
vernador e m vi r tude de s u b s t i t u i ç ã o m a s de suces
s ã o , o que t an to se r ia suf ic iente p a r a i m p e d i r o seu 
registro como cand ida to ao G o v e r n o nas ú l t i m a s e l e i 
ç õ e s : o p r i m e i r o fato es ta r i a n a c i r c u n s t â n c i a de 
haver sido declarado no l iv ro competente haver o 
V i c e - G o v e r n a d o r t omado posse do cargo de G o v e r 
nador no imped imen to do respectivo t i t u l a r e de ter 
usado desse t í t u l o , e n ã o de V i c e - G o v e r n a d o r em 
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exe rc íc io nos demais atos por ê le prat icados duran te 
o exe rc íc io daquelas f u n ç õ e s ; . o segundo fato es tar ia 
n a c i r c u n s t â n c i a de haver caducado a l i c e n ç a do 
Governador , v í t i m a de u m a enfermidade que o i m o 
b i l i z a e o i m p o s s i b i l i t a de exercer as f u n ç õ e s de 
seu manda to , operando a v a c â n c i a do cargo por ma i s 
de t r i n t a dias, prazo suf ic iente p a r a que se v e r i f i 
casse a perda do respectivo manda to nos termos do 
ar t . 51 d a C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o . E m c o n s e q ü ê n c i a , 
o V i c e - G o v e r n a d o r n ã o te r ia exercido u m a subs t i tu i 
ção , mas u m a verdade i ra s u c e s s ã o , o que t an to m a i s 
se i m p o r i a quanto menos se dever ia ignora r que se 
revestem de f raude os pedidos de afastamento d a 
dos como assinados pelo G o v e r n a d o r (does. de fo
lhas 2 -6 ) . 

Contes tando aquela p r e t e n s ã o j u r í d i c a u n i l a t e r a l , 
o P a r t i d o S o c i a l i s t a B r a s i l e i r o , por seu Delegado cre
denciado j u n t o ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
Es tado da P a r a í b a , alega p r e l im ina rmen te a i l e g i t i 
midade do Recor ren te por n ã o haver t ido cand ida to 
regis t rado ao G o v e r n o do Es tado e o vício de sua 
r e p r e s e n t a ç ã o pois o advogado es tar ia agindo c o m 
u m a p r o c u r a ç ã o que lhe fora passada pelo P r e s i 
dente do D i r e t ó r i o R e g i o n a l do P a r t i d o R e p u b l i c a n o 
T r a b a l h i s t a ; c, f ina lmente , a r g ú i a cousa j u l g a d a que 
estar ia representada, n a espéc i e , pe la d e c i s ã o profe
r i d a no processo de i m p u g n a ç ã o ao registro do mes
mo candida to ao G o v e r n o do Es tado da P a r a í b a . 
E de meritis, negou a v a c â n c i a a u t o m á t i c a do cargo 
de Governador , demons t rando n ã o haver o G o v e r n a 
dor i n c i d i d o no ar t . 51 da C o n s t i t u i ç ã o do Es tado , 
(doe. de f i s . 75-94) . 

A P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado o f i 
c iou a f l s . 106-109, op inando pe lo desprovimento do 
recurso. 

Nes t a mais a l t a I n s t â n c i a Super ior , a douta P r o - . 
cu rador i a G e r a l of ic iou a f l s . 144v, adotando aquele 
parecer . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

» » » 

U s a d a p a l a v r a o Sr . Depu tado E r n a n i S á 
t i ro , delegado da U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor P r e s i 
dente. Preliminarmente, n ã o merece a c o l h i d a a a le 
g a ç ã o de i l eg i t imidade de parte por isso que a j u r i s 
p r u d ê n c i a d e i t a E x c e l s a Cor te de J u s t i ç a é no sen
tido de que a r e p r e s e n t a ç ã o confer ida por pa r t ido 
po l í t i co , ou seu delegado, n ã o in ibe este ú l t i m o de 
fazer-se representar nos atos jud ic i a i s por advogado 
que, por ofício, t e m m a i s hab i l idade p a r a postular 
( B o l e t i m E l e i t o r a l , n» 55, p á g . 524; Iflem, n» 12, p á 
g i n a 9 ) . P o r sua vez, n ã o deve ser repe l ida a a r -
g ü i ç ã o de cousa ju lgada , pelo s imples fato de n ã o 
ter s ido a i n d a publ icado o aresto profer ido n ó p r o 
cesso de i m p u g n a ç ã o do registro do c a n d i d a t o . O 
fato de have r s ido impe t rado m a n d a d o de s e g u r a n ç a 
con t r a a vene randa d e c i s ã o desta E x c e l s a Cor te de 
J u s t i ç a q ú c desaconselhou a i m p u g n a ç ã o ao registro 
do cand ida to é o reconhec imento d a autor idade da 
cousa j u l g a d a f o r m a l . 

M a s é jus tamente por essa r a z ã o que se t e m 
reconhecido o d i re i to de recorrer con t r a a e x p e d i ç ã o 
do d i p l o m a confer ido ao cand ida to mesmo que"" defe
r ido h a j a s ido o seu registro, impugnado n a confor 
midade d a l e i e le i to ra l . A d e m a i s a d e c i s ã o só é ter
m i n a t i v a , desde que fundada a ine legib i l idade , nos 
termos do a r t . 170 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

r. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor P r e 
s idente . D e Meritis: A c i r c u n s t â n c i a de have r o V i c e -
G o v e r n a d o r usado em todos os seus atos o t í t u l o de 
G o v e r n a d o r e n ã o de V i c e - G o v e r n a d o r em exerc íc io 
n ã o l he defere au tomat icamente o m a n d a t o . Ques 
t ã o de o rdem f o r m a l , de t é c n i c a pura , que, por sua 
natureza , n ã o t e m capacidade de operar u m a suces

s ã o governamenta l . P o r outro lado, a a l e g a ç ã o de 
ter-se aperado a v a c â n c i a do cargo de G o v e r n a d o r 
por ter os seus sucessivos pedidos de l i c ença sofr ido 
u m a s o l u ç ã o de con t inu idade por t r i n t a dias, o que 
é repel ido peia p r o v a dos autos, n ã o dar ia a p l i c a ç ã o 
a u t o m á t i c a do a r t . 51 d a C o n s t i t u i ç ã o do Es tado d a 
P a r a í b a . A d e m a i s , a p l i c a n d ó - s e ao Gove rnador do 
Estado, a n o r m a c o n t i d a no a r t . 48, 5 1» d a C o n s 
t i t u i ç ã o Fede ra l , ex-vi do a r t . 197 da C a r t a M a g n a , 
a verdade é que o Poder competente para cons ta ta r 
a i n f r a ç ã o e i m p o r a perda do manda to é a A s s e m 
b l é i a L e g i s l a t i v a do Es t ado . S e o Poder L e g i s l a t i v o 
Es t adua l n ã o dec larou a v a c â n c i a , n ã o se h á de f a 
l a r em s u c e s s ã o . E m c o n s e q ü ê n c i a , n ã o t e m a p l i c a 
b i l idade a n o r m a c o n t i d a n a l e t r a a) in principium 
do inciso I I do ar t . 139 d a C o n s t i t u i ç ã o . O que de 
fato ocorreu fo i a s u b s t i t u i ç ã o do G o v e r n a d o r pelo 
V i c e - G o v e r n a d o r que, todavia , a 17 de m a r ç o de 1960, 
e por tanto , ma i s de seis meses anter iormente à s e le i 
ções de 3 de outubro de 1960, renunc iou ao m a n d a t o 
de V i c e - G o v e r n a d o r e se afastou das funções do G o 
verno do Es tado . Como, pois, a r g ü i r a i n e l e g i b i l i 
dade do cand ida to c o m fundamento no a r t . 139, I I , 
le t ra a da C o n s t i t u i ç ã o ? A ar t i f ic iosa c o n s t r u ç ã o 
a t r a v é s d a qual u m a s u b s t i t u i ç ã o se conver te r ia em 
s u c e s s ã o é repel ida pe l a p r ó p r i a na tureza das cousas 
e pelas normas cont idas no a r t . 48, i 1' e 197 da 
C o n s t i t u i ç ã o , e, se acei ta , ad argumentandum, i m p o r 
t a r i a em dar u m e l a s t é r i o ao sistema de i n e l e g i b i l i -
dades que cons t i t u i m a t é r i a strictissimi iuris de" m o 
do a n ã o r .dmit i r i n t e r p r e t a ç ã o por ana 'og ia ou ex
t e n s ã o , eis que envolve r e s t r i ç õ e s s e r í s s i m a s aos d i 
reitos po l í t i cos do c i d a d ã o . 

P o r todos esses fundamentos é que, posto conhe 
ça do recurso, lhe nego p rov imento para o efeito de 
conf i rmar a d i p l o m a ç ã o do candida to Pedro M o r e n o 
G o n d i m n ? cargo de Gove rnador do Estado da P a 
r a í b a . 

» *. * 

O Senhor Ministro Ary Azevedo Franco — Se
n h o r Presidente , estou de acordo c o m o i lust re . M i 
nis t ro R e l a t o r . 

* e * 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senhor P r e 
sidente, acompanho o voto do eminente M i n i s t r o R e 
la to r . 

* * * 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Senhor P res iden te . Depois que o T r i b u n a l Super io r 
manteve con t r a m e u voto o registro do candida to 
que se me af igurava ine leg íve l , depois que esse c a n 
d ida to obteve m a i o r i a n a e le ição , pa ra o que por 
certo i n f l u i u c fato de haver exercido longo tempo 
o Governo , n ã o m a i s pode a mesma I n s t â n c i a recuar 
no concernente . A c h o u - o elegivel antes do plei to? 
T e m que ra t i f i ca r isso agora . Seu p ronunc iamen to 
anter ior vale por u m é d i t o de pretor r o m a n o . Nego 
provimento ao recurso onde apenas da elegibi l idade 
propa lada se cog i t a . 

» * e 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se 
n h o r Presidente , estou de acordo com a c o n c l u s ã o do 
voto do nobre M i n i s t r o Re la to r , mas n ã o aceito sua 
f u n d a m e n t a ç ã o , especialmente, n a parte em que de
c l a r a que n ã o h á perda a u t o m á t i c a do cargo . 

E n t e n d o ç u e h á perda a u t o m á t i c a do cargo de 
G o v e r n a d o r e Pres idente da R e p ú b l i c a , em d e t e r m i 
nadas c i r c u n s t â n c i a s . 

A C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l d i spõe , expressamente, 
que é a t r i b u i ç ã o exc lus iva do Congresso N a c i o n a l , 
a r t . 66, conceder a u t o r i z a ç ã o ao Presidente da R e 
p ú b l i c a , pa ra ausentar-se do P a í s . Se o Congresso 
lhe nega essa a u t o r i z a ç ã o e o Presidente ausenta-
se do P a í s , perde, au tomat icamente , o cargo; n ã o é 
n e c e s s á r i o ser reconhec ida a v a c â n c i a , por n ã o se 
t ra ta r de c r ime de responsabi l idade. Só em caso de 
c r ime de responsabi l idade é que se faz n e c e s s á r i o 
que o Congresso N a c i o n a l declare a v a c â n c i a . 
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N o caso presente, é a m e s m a c o i s a . Se o G o 
vernador estivesse afastado do Es tado duran te ma i s 
de t r i n t a dias consecutivos, sem l i c e n ç a d a A s s e m 
b lé i a , te r ia , au tomat icamente , perd ido o cargo . O 
V i c e - G o v e r n a d o r o sucederia , porque estava no go
verno, no pleno e x e r c í c i o do posto vago de G o v e r 
n a d o r . 

Isto, ent re tanto , n ã o ocorreu . 

A o vo ta rmos o recurso, debat i o assunto: se era 
s u c e s s ã o ou s u b s t i t u i ç ã o . F u i e x p . í c i t o no meu voto, 
p rocu rando demons t r a r que n ã o t i n h a hav ido s u 
c e s s ã o , mas apenas s u b s t i t u i ç ã o . 

C o m r e l a ç ã o ao voto do eminente M i n i s t r o C u n h a 
M e l l o , data venia de S. Ex" , p e ç o l i c e n ç a p a r a p o n 
derar que a l e i é expressa, em seu a r t . 170, ao d i s 
por sobre recurso de d i p l o m a ç ã o o seguinte: 

" A r t . 170. O recurso con t r a e x p e d i ç ã o de 
d i p l o m a c a b e r á somente nos seguintes casos: 

a) ine leg ib i l idade do cand ida to ; 

A a rgü ição - de ine legib i l idade pode ser sempre 
fe i ta , embora o cand ida to tenha sido regis t rado por 
este T r i b u n a l , em d e c i s ã o a t é u n â n i m e . 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
V . E x * parece que n ã o apreendeu bem meu pensa
m e n t o . O que disse n ã o en t ra e m choque c o m o 
que e s t á dec l a rando V . Ex» . F o i o seguinte: j á tendo 
s ido aprec iada essa ine legib i l idade e tendo eu f icado 
vencido, o, esta a l tu ra , c u m p r i a o pensanjento da 
m a i o r i a , neste caso . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — Se 
e n t e n d i m a l , desculpe-me V . E x * . C o m p r e e n d i que 
V . Ex» h a v i a d i to que a a r g ü i ç ã o de ine leg ib i l idade 
n ã o pode r i a m a i s ser aprec iada . 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
N ã o neguei o recurso, obedeci à d e c i s ã o deste T r i 
b u n a l . 

O Senhor Ministro Ary Azevedo Franco — S. E x 3 

n ã o nega ao interessado o d i re i to de recorrer . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — V . 
Ex» entende que a q u e s t ã o p o d e r á ser novamente 
j u lgada? 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
P a r a m i m , a q u e s t ã o e s t á dec id ida ; o b e d e ç o ao p ro 
n u n c i a m e n t o da m a i o r i a ; sigo a l i n h a t r a ç a d a pelo 
T r i b u n a l . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — O 
que é i m p o r t a n t e é que pa ra V . E x ' n ã o cons t i tu i 
co isa j u l g a d a . 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
N e m eu disse isso . 

O Senhor Ministro Hugo Auler — C o n s t i t u i coisa 
j u l g a d a n o sent ido f o r m a l , n ã o no sent ido m a t e r i a l . 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — O 
a r t . 170 d i s p õ e expressamente e a L e i n« 2.550, em 
seu a r t . 49, t o r n a a r e f o r ç a r esse en tend imen to : 

" A nu i idade de qualquer ato, n ã o a r g ü i d a 
quando de sua p r á t i c a ou n a p r i m e i r a opo r tu 
n i d a d e que p a r a tanto se apresente, n ã o p o 
d e r á m a i s ser alegada, salvo se a a r g ü i ç ã o se 
basear e m m o t i v o superveniente ou de ordem 
c o n s t i t u c i o n a l " . 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Ine leg ib i l idade! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — H á , 
por tan to , dois art igos de l e i , o C ó d i g o E l e i t o r a l , a r 
t igo 62, e a L e i n ' 2.550, a r t . 49, que pe rmi t em, 
expressamente , que : "embora o registro t enha sido 
de t e rminado por unan imidade , quando a r g ü i d a a i n e 
l eg ib i l idade , novamen te pode ser aprec iada a m a t é - . 
r i a " . Logo , n ã o c o n s t i t u i coisa j u l g a d a . É per fe i t a 
men te l í c i to que este T r i b u n a l t enha regis t rado o 
cand ida to , cons iderando-o elegível , e casse depois seu 

d ip loma , por c o n s i d e r á - l o i n e l e g í v e l . E ' isto que 
quero de ixar bem c l a r o . 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
V . Ex» assegura que esta corte, n a o c a s i ã o do re
gistro, considerou o candida to e leg íve l? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas —-
S i m . 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello —1 

E depois, n a o c a s i ã o d a d i p l o m a ç ã o , cassa-lhe ó d i - ' 
p loma, considerando-o i n e l e g í v e l ? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas —-• 
E x a t a m e n t e . 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha. Mello — 
E n t ã o este T r i b u n a l deve ser fechado, por falta de ' 
c o e r ê n c i a . Se esta Cor te m a n d a regis t rar u m c a n - : 
d ida to e depois l he cassa o d ip loma , sob o '"funda
mento de que é ine leg íve l , parece-me q u ê e s t á b r i n 
cando c o m o ele i torado. Isto é u m ato s e r í s s i m o ! 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — O ' 
T r i b u n a l n ã o pode re formar seus a c ó r d ã o s ? N ã o ' po
de reconsiderar suas d e c i s õ e s ? Se ê le re formar seu' 
a c ó r d ã o n u m caso, d izendo que é ine l eg íve l : o c a n 
didato, e em outro, que é elegível , n ã o e s t á p r a t i 
cando absurdo a lgum, e s t á exercendo s u a a t r i b u i ç ã o . 
Isto p o d e r á acontecer . 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello •— 
R e f o r m a c se reexaminasse o caso do regis t ro . 

(Trocam-se apartes s imuff tâneos entre os 
S r s . M i n i s t r o s A r y Azevedo F r a n c o , C u n h a 
M e l l o e I ldefonso M a s c a r e n h a s ) . 

O Senhor Ministro Presidente — N o p r i m e i r o 
caso, t i n h a s ido del iberado que n ã o se apresentava 
coisa j u lgada . C o m o i r i a o T r i b u n a l profer i r duas 
dec i sões diferentes no mesmo caso? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — N ã o 
s ã o dec i sões diferentes . T r a t a - s e de u m a d e c i s ã o 
reformando o u t r a . P a r a isso é que h á o recurso de 
d i p l o m a ç ã o . Se houvesse co isa ju lgada , n ã o pod ia 
haver r e f o r m a . N ã o temos r e s c i s ó r i a , logo, n ã o h á 
coisa j u lgada . O p r ó p r i o C ó d i g o E l e i t o r a l de ixa a 
s i t u a ç ã o em suspenso, em seu a r t . 170, e a L e i n ú 
mero 2.550, em seu a r t . 49. 

O Senhor Ministro Hugo Auler — V . Ex» me 
permite u m aparte? 

O Senhor Ministro Ildefonso Mascarenhas — 
C o m todo o prazer . 

O Senhor Ministro Hugo Auler — T o d a essa d i s T l 

c u s s ã o g i r a em torno de u m a o m i s s ã o do legis lador : 
a i n e x i s t ê n c i a de u m a l e i processual e le i toral , porque 
6 Código E l e i t o r a l é sui generis. 

Estou de acordo com o i lus t re M i n i s t r o I ldefonso 
M a s c a r e n h a s : a segunda d e c i s ã o p o d e r á reformar , a ' 
p r i m e i r a ; a p r i m e i r a t em autor idade de co isa - j u l 
gada fo rmai , n ã o m a t e r i a l ; se fosse m a t e r i a l , n ã o 
poderia ma i s have r outro recurso dentro d a m e s m a 
i n s t â n c i a super ior ; se t em autor idade de coisa j u l 
gada fo rmal , e n t ã o , p o d e r á ser r e f o r m a d a . 

A f .usência de l e g i s l a ç ã o processual e le i tora l é 
que e s t á d i f i cu l tando essa s i t u a ç ã o . 

O Senhor Ministro Ildefonso 'Mascarenhas '•>— 
O u t r a coisa que vale esclarecer: o nobre advogado 
ins i s t iu em que os casos de ine legib i l idade s ã o t a x a 
tivos, expressos. 

Este T r i b u n a l j á t em j u r i s p r u d ê n c i a em c o n t r á 
r i o . E u mesmo j á fu i re la tor de dois a c ó r d ã o s , d i 
zendo que a: ine leg ib i l idade é i m p l í c i t a ; - que todos 
os casos de ine leg ib i l idade de governador se estendem 
ao vice-governador e a ine legib i l idade de prefeito se 
estende ao vice-prefe i to . 

E n t ã o , é preciso acentuar que n ã o prodede essa 
a l e g a ç ã o , porque os casos de inelegibi l idade n ã o s ã o . 
apenas expressos, s ã o t a m b é m i m p l í c i t o s . 
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Concordo c o m o eminente M i n i s t r o Re la to r , mas 
desejava esclarecer m e u voto, pa ra n ã o parecer que 
acei tava, in iotum, a j u s t i f i c a ç ã o do voto de S. Ex», 
quando só aceito a c o n c l u s ã o do mesmo. 

« * * 

O Senho- Ministro Plínio ãe Freitas Travassos — 
Senhor Presidente , estou de acordo com o voto do 
eminente M i n i s t r o R e l a t o r . 

ACÓRDÃO N.° 3.271 

Recurso n.° 1.844 — Classe IV — Goiás 
(Planaltina) 

Cédulas numeradas seguidamente e não em 
sérias de 1 a 9. 

Eleições — Não há que anular o conteúdo 
da uma, onde se vê que a irregularidade não 
sacrificou, como se pretende, o sigilo dos voWs 
•presentes na mesma. 

Vistos , e t c . : 

A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i 
to ra l em n ã o conhecer do recurso, unan imemente , 
na fo rma das, notas t a q u i g r á f i c a s inclusas e que i n 
tegram o ju lgamen to . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 1» de fevereiro de 1961. — Ary 
Azevedo Franco, Pres idente . — Djalma Tavares da 
Cunha Mello, R e l a t o r . — Esteve presente ao j u l g a 
mento o Sr . D r . Cândido ãe Oliveira Netto, P r o c u r a 
dor G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado em S e s s ã o de 11-5-62) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Senhor Presidente , o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , em 
face de. urn recurso con t ra a a p u r a ç ã o da 2 ' S e ç ã o 
da 44» zona, n ã o anu lou a v o t a ç ã o da u r n a . 

Tachou-se , de n u l a , a v o t a ç ã o porque a n u m e r a 
ç ã o das c é d u l a s fo ra fe i ta em n u m e r a ç ã o sucessiva, 
n ã o em s é r i e s . 

O A c ó r d ã o e s t á a f l s . 14. E ' u n â n i m e . E i - I o : 

"Vis tos , o ra lmente relatados e discutidos 
estes autos de recurso n« 83, em que é re
corrente o P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o e re 
c o r r i d a a J u n t a A p u r a d o r a da 44» Z o n a E l e i 
t o r a l ( .P lanal t ina) . 

Q u a n d o da v o t a ç ã o n a segunda s e ç ã o da 
44» Z o n a ( P l a n a l t i n a — S ã o G a b r i e l de G o i á s ) 
a mesa receptora numerou as c é d u l a s , n ã o em 
sé r i e s de 1 a 9, mas seguidamente . A d v e r t i d a 
quando votava o eleitor c o m a c é d u l a n« 48, 
deixou que votassem assim mesmo os eleitores 

. , . com c é d u l a s numeradas de 49 a 54 (todas j á 
numeradas ) e, em seguida, passou a numera r 
á s seguintes em s é r i e s de 1 a 54. Esse o f u n 
damento de protesto do recorrente perante a 
mesa c do recurso. 

O u v i d a a P r o c u r a d o r i a Reg iona l , o p i n a por 
que se c o n h e ç a do recurso e pe'o seu n ã o p ro 
vimento , p a r a que fique c o n f i r m a d a a d e c i s ã o 
da J u n t a A p u r a d o r a . 

Isto posto: 

A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , unan imemente , acolhendo o parecer 
do Exm» S r . D r . P rocu rado r Reg iona l , em c o 
nhecer do recurso, para , negando- lhe p r o v i 
mento, c o n f i r m a r a d e c i s ã o da J u n t a A p u r a 
dora c a 44» Z o n a E le i t o r a l , que m a n d o u a p u -
r £ r a u r n a da segunda seção , a que se refere, 
tornando, de c o n s e q ü ê n c i a , de f in i t i va a a p u r a 
ç ã o . A s e r i a ç ã o das c é d u l a s de 1 a 9, como 
maneia a R e s o l u ç ã o n'> 6.488, do E . T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l , ou de 1 a 54, como fez a 
M e s a Receptora , n ã o tem outro escopo de da r 
ordem à v o t a ç ã o . M e s m o a n u m e r a ç ã o fei ta , 
n ã o em sér ies , mas sucessiva n ã o a n u l a r i a a 
v o t a ç ã o , por ser meramente t e ó r i c a a i d e n t i 
f i c a ç ã o de votos pela s e r i a ç ã o . N ã o h á falar , 
pois, em i n f r a ç ã o das c o n d i ç õ e s que resguar
d a m o s ig i lo do voto, nos termos do ar t igo 54 
do Cód igo E le i t o r a l , que poder ia anu la r a vo 
t a ç ã o (art igo 123, i n c . 8 ) . Nesse sentido, a l i á s , 
tem s ido a j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l ( A c ó r d ã o de 26 de fevereiro de 1959 
— B o l e t i m n ' 96) e deste T r i b u n a l R e g i o n a l 
( A c ó r d ã o de 6 de novembro de 1958 — B o l e t i m 

E l e i t o r a l n ' 2 3 ) " . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

Senhor Presidente , n ã o c o n h e ç o do recurso . O 
eminente D r . P rocu rado r G e r a l da J u s t i ç a E l e i t o r a l 
menc ionou o recurso n" 1.500, de M a t o Grosso, n ã o 
conhec ido e no qual se con t rover t i a a m e s m í s s i m a 
m a t é r i a . N ã o houve v i o l a ç ã o de s ig i lo de voto . N ã o 
h á mot ivo para anu la r a v o t a ç ã o . Houve m e r a i r r e 
gu la r idade . 

Decisão unânime. 

PARTIDOS POLÍTICOS 
RETIFICAÇÃO. DE .ESTATUTOS 

Partido Democrata £ristão< 

O art. 2» tem a seguinte redação: 

A r t . 2 ' O P a r t i d o Democra t a C r i s t ã o tem por 
f ina l idade t r aba lha r pela i n s t a u r a ç ã o , no B r a s i l , de 
u m a a u t ê n t i c a democrac ia , po l í t i c a , e c o n ô m i c a e 
c u l t u r a l . P a r a ' isso p r o p õ e - s e a promover u m a 
a ç ã o de a m p l a base popu la r e c h a m a r a colaborar no 
seu e s fo rço todos aqueles que acei tem a l i n h a ideo
lóg ica da democrac ia c r i s t ã f i r m a d a nas seguintes 
pos i ções f u n d a m e n t a i s : Terceira Força — A demo
c rac i a c r i s t ã cons t i tu i u m a te rce i ra p o s i ç ã o ideo lóg ica 
e po l í t i ca , d i s t i n t a do l ibe ra l i smo e do m a r x i s m o . E m 
o p o s i ç ã o ao cap i t a l i smo, que nega a j u s t i ç a , ao co 
m u n i s m o que esmaga a l iberdade, a democrac ia c r i s t ã 

l u t a pela i n s t a u r a ç ã o de u m a ordem socia l que real ize 
a j u s t i ç a , sem destruir a l iberdade . Pessoa Humana 
— A f i r m a a d ign idade pessoal do homem como va lor 
fundamenta ! da ordem e c o n ô m i c a , social e p o l í t i c a . 
Recusa e combate todos os regimes que reduzem 03 
homens a s imples ins t rumentos do poder e c o n ô m i c o 
ou à c o n d i ç ã o de massas d i r ig idas pelo E s t a d o . E , 
c o n s e q ü e n t e m e n t e , p r o c l a m a ' a necessidade de u m 
esforço cont inuo de h u m a n i z a ç ã o de todos os setores 
da v i d a soc ia l . Bem Comum .— A f i r m a que a f i n a 
l idade de toda a a ç ã o p o l í t i c a é o bem c o m u m e que 
a r e a i z a ç ã o deste n a sociedade c o n t e m p o r â n e a exige 
reformas de es t ru tura nas i n s t i t u i ç õ e s sociais e n ã o 
apenas a m o r a l i z a ç ã o dos costumes ou s imples m e 
didas de o s í i s t ê n c i a pa te rna l i s t a . Pluralismo — A f i r 
m a que essas reformas de est rutura e a p r o m o ç ã o 
do bem c o m u m se h ã o de fazer median te a neces-
s á r h i i n t e r v e n ç ã o do Estado, mas no sentido de u m a 
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d e s c e n t r a l i z a ç ã o ou p lu ra l i smo c o m u n i t á r i o , que res
peite e f o r t a l e ç a os grupos sociais i n t e r m e d i á r i o s , 
como a f a m í l i a , o m u n i c í p i o , o s ind ica to , a empresa, 
a escola, a coopera t iva e outros, que n ã o p o d e r ã o 
ser absorvidos ou e l iminados pelo poder c e n t r a l i z a 
dor do E s t a d o . Propriedade para Todos — A f i r m a 
o d i re i to 

( B . E . n» 144, p á g . 142). 

No § 1» do art. 18, leia-se no seu final: 
Objeto em lugar de objetivo ( B . E . n» 124, p á 

g ina 143) . 

As letras c e d formam o final do artigo com a 
seguinte redação: 

c) exame de u m prob lema l o c a l e das medidas 
que possam ser tomadas pelo D i r e t ó r i o p a r a sua 
s o l u ç ã o ; 

d) b a l a n ç o d a a t u a ç ã o do P a r t i d o n o M u n i c í p i o . 
( B . E . n ' 124, p á g . 145) . 

Jncluase o art. 70: 

A r t . 70. N ã o fo i aprovado pelo T . S . E . 

A r t . 71. Os manda tos dos p r ó x i m o s 

( B . E . n» 124, p á g . 146). 

Normas Provisórias — Têm os ns. 1« e 2'' a 
seguinte redação: 

1' - 1 - Os D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s j á eleitos e m nove 
de a b r i l de m i l novecentos e sessenta e u m p o d e r ã o 
rea jus tar o n ú m e r o dos seus in tegrantes , a t r a v é s de 
u m a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , de conformidade c o m os 
l i m i t e s estabelecidos pelos presentes Es t a tu tos . 

2'-' — Os D i r e t ó r i o s Reg iona i s j á eleitos e m nove 
de a b r i l de m i l novecentos e sessenta e u m , sem 

( B . E . n» 124, p á g . 146) . 

Partido Republicano 

O art. 8» tem a seguinte redação: 
A r t . 8' I n s t a l a r - s e - á a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l des

de que se ver i f ique a p r e s e n ç a d a m a i o r i a dos dele
gados credenciados pelos D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s e as 
d e l i b e r a ç õ e s s e r ã o tomadas por m a i o r i a de votos dos 
convenc iona i s presentes, n ã o sendo p e r m i t i d o o voto 
daqueles delegados por c a r t a ou p r o c u r a ç ã o . ( B . E . 
n» 122, p á g . 7 3 ) . 

O art. 9' , § 2 ' , está assim redigido: 
§ 2" Os membros do D i r e t ó r i o N a c i o n a l e l e g e r ã o 

anua lmen te seu Pres iden te l«, 2 ' e 3 ' V i c e - P r e s i d e n -
tes, 1» e 2» S e c r e t á r i o s e Tesoureiro , os quais c o m 
p o r ã o a sua C o m i s s ã o E x e c u t i v a . ( B . E . n» 122, p á 
g i n a 7 3 ) . 

Do art. 26, consta a letra " n " , com a seguinte 
redação: 

n) D e s i g n a r d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s p r o v i s ó r i o s 
q u a n d o se f i ze rem n e c e s s á r i o s , podendo, e m qualquer 
tempo, a l t e ra r sua c o m p o s i ç ã o e o n ú m e r o de seus 
m e m b r o s . ( B . E . n ° 122, p á g . 75 ) . 

Art. 44, está assim redigido: 
A r t . 44. N e n h u m f i l i ado ao P a r t i d o R e p u b l i c a n o 

p o d e r á c o n t r i b u i r , anua lmente , c o m m a i s de c e m m i l 
cruzei ros (Cr$ 100.000,00) pa ra os cofres do P a r t i d o . 
( B . E . n« 122, p á g . 7 6 ) . 

Art. 45, § 1», tem a seguinte redação: 
§ 1° O s D i r e t ó r i o s Reg iona i s e M u n i c i p a i s f a r ã o 

i d ê n t i c a e s c r i t u r a ç ã o d a despesa e rece i ta do P a r 
t ido, e m l iv ros semelhantes , legalizados, r e spec t iva 

mente , pelo P res iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l e pelo 
J u i z E l e i t o r a l d a Z o n a ( B . E . n» 122, p á g . 7 6 ) . 

Art. 70, letras b e c, têm a seguinte redação: 

b> escolhido D i r e t ó r i o nestas c o n d i ç õ e s , c o m u m 
m í n i m o de 15 membros , a C o m i s s ã o E x e c u t i v a sub
m e t ê - l o - á à a p r o v a ç ã o do D i r e t ó r i o N a c i o n a l para , 
a f ina l , so l i c i t a r registro p a r a o mesmo. 

c) no transcurso do p razo de m a n d a t o de t a l 
D i r e t ó r i o , o r g a n i z a r á ê le u m m í n i m o de 5 D i r e t ó r i o s 
mun ic ipa i s que s e r ã o reconhecidos t a m b é m , ad re-
ferendum, da C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l , e c o n 
vocados em C o n v e n ç ã o p a r a eleger o D i r e t ó r i o R e 
giona l def in i t ivo , d i s t r i b u í d o s os seus membros em 
t r ê s t e r ç o s com manda tos , respect ivamente, de 2, 4 
e 6 anos. ( B . E . n» 124, p á g . 155). 

Partido Rural Trabalhista 

Art. 3»; parágrafo único, leia-se no seu final: 
dirigentet. . e m lugar de diretores ( B . E . n ú m e 

ro 124, p á g . 147). 

Art. 26, letra " c " , l e ia - se : 

fest ividades e m lugar de at ividades ( B . E . n ú 
mero 124, p á g . 149). 

Art. 30, § 4», tem a seguinte redação-. 
§ 4» N ã o se i n v a l i d a m as dec i sões convenc io 

na is pe la a u s ê n c i a de r e p r e s e n t a ç õ e s , se ao menos 
comparecerem delegados das r e p r e s e n t a ç õ e s referidas 
nas a l í n e a s a e d do a r t . 30. ( B . E . n« 124, p á g . 150). 

Art. 39, letra " g " , tem a seguinte redação:' 
g) to rnar efet iva a penal idade estabelecida neste 

Esta tu to , oepois de dec id ida sua a p l i c a ç ã o , e m ú l t i 
m a i n s t â n c i a e negado o recurso previs to no a r t . 19. 
( B . E . n« 124, p á g . 151) . 

Art. 44, letra f, leia-se: 
D i r e t ó r i o s e m luga r de diretores . ( B . E . n ' 124, 

p á g . 152). 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Art. 9', segunda linha, leia-se: 

Estatutos em lugar de Es tados . ( B . E . n ' 124, p á 
g ina 157). 

Art. 18, 2", leia-se: 

2-> A s C o n v e n ç õ e s R e g i o n a i s . ( B . E . n» 124, p á 
gina 157). 

Art. 30, inclua-se: 

A r t . 30. Compete ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l : 

a) zelar ( B . E . n» 124, p á g . 158). 

Art. 31, 4 n linha, leia-se: 

A r t . 33 em lugar de 13. ( B . E . n« 124, p á g . 158). 

Art. 45, § 1», última linha, leia-se: 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l . ( B . E . n ° 124, p á 

gina 160). 

Disposições Finais e Transitórias — Art. 9», § 3«, 
p e n ú l t i m a l i n h a , l e i a - se : 

a C o m i s s ã o E x e c u t i v a , caso em out ra s e r á 
e le i ta pelo ( B . E . n» 124, p á g . 163). 

N o t a : P re tende o B . E . , a i n d a este ano, pub l i ca r 
uma separata com todos os estatutos dos Pa r t idos 

' P o l í t i c o s . 
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PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R O J E T O S A P R E S E N T A D O S 

Projeto n.° 4.194, Ide 4-5-62 
Acrescenta parágrafo ao artigo 47 da Lei 

n* 1.164," de 24 de julho de 1950 (Código Elei
tor ai). 

(Do S r . Exped i to M a c h a d o ) 

(À C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a ) 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 
A r t . 1» O art . 47 do C ó d i g o E l e i t o r a l ( L e i n ' 1.164. 

de 24 de j u l h o de 1950), passa a v igorar acrescido 
do seguinte : 

" P a r á g r a f o ú n i c o . A cargos eletivos só p o d e r ã o 
ser registrados como candida tos eleitores que se h o u 
verem inscr i to n a c i r c u n s c r i ç ã o em que se real ize o 
plei to, c o m a a n t e c e d ê n c i a m i n i m a de oito meses, à 
sua data, a n ã o ser a que se trate de p r i m e i r a i n s 
c r i ç ã o ou de quem j á esteja no e x e r c í c i o do m a n 
dato leg i s la t ivo . 

A r t . 2 ' A presente le i e n t r a r á em vigor a pa r t i r 
da da ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições 
em c o n t r á r i o . 

S a l a das S e s s õ e s . — Expedito Machado. — Mar
tins Rodrigues. — Aniz Baára. 

Justificação 

A l eg i s l a ção e le i to ra l vigente, em que pese o m é 
r i to de seus objetivos, apresenta fa lhas que d i a a 
d ia ma i s se agravam, c o m resul tados c o n t r á r i o s à 
democrac ia e ao p leno func ionamento do reg ime . 

A C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , como l e i s í n t e s e , n ã o p o 
der ia especificar, e m detalhes, todos os casos de i n 
compat ib i l idade , mormen te os que re su l t am de in t e r 
p r e t a ç ã o de seus p r ó p r i o s textos . A s s i m é que em 
seu ar t igo 139, n ' I V estabelece, genericamente as 
incompat ib i l idades quanto à e l e i ção à C â m a r a dos 
Deputados e Senado, m a n d a n d o que sobre o assunto 
se observassem os incisos I e I I do mesmo art igo, 
isto é, de ixando que a l e i o r d i n á r i a par t i cu la r ize , e m 
m i n ú c i a s a iden t idade e spec í f i ca de uns e outros 
casos. 

O C ó d i g o E l e i t o r a l , ao d i s c r i m i n a r as i n c o m p a 
t ib i l idades quanto à e l e i ção de deputado ou senador, 
de ixou de o fazer, de m a n e i r a precisa , n o que d iz 
respeito aos imped imen tos ou incompat ib i l idades so
bre candidatos alheios à c i r c u n s c r i ç ã o onde se p ro 
cesse o plei to, m a s que, sob a p r o t e ç ã o de i n f l u ê n 
c ias diversas, se apresentem como candidatos à q u e l e s 
manda tos . 

A C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l — le i que tem por base 
estabelecer no rmas de v i d a d igna prece i tua i g u a l 
mente a todos os bras i le i ros . N ã o se ajusta a seus 
disposi t ivos c que seja c o n t r á r i o a tais f i n s . 

E m seu ar t igo 141, § 1», d i z : 

— "Todos s ã o iguais perante a l e i " . 

O r a , p a r a que possa have r igualdade entre c a n 
didatos a urn m e s m o cargo eletivo, é i n d i s p e n s á v e l 
que os mesmos se encont rem n u m mesmo plano, e m 
perfe i ta iden t idade de a ç ã o , sem que u m tenha , so
bre o outro, c poder decorrente d a p r o t e ç ã o ou de 
c i r c u n s t â n c i a s especiais que o to rnem v i r t u a l e n o t a 
velmente super ior . 

A L e i n " 1.164, de 24 de j u l h o de 1950 ( C ó d i g o 
E l e i t o r a l ) , vem sendo a l t e rada desde 1951. A al te 
r a ç ã o proposta — a c r é s c i m o de u m p a r á g r a f o a u m 
de seus art igos — obje t iva m e l h o r a r o precei tuado 
no ar t igo 47 d a m e s m a L e i — sem que f i r a ou al tere 
o conceito do respeito ao sagrado dever do eleitor — 

ocorrendo, no caso n i t i damen te o c o n t r á r i o : o d i s 
posi t ivo projetado v i r á i ncen t iva r o elei torado de sua 
c i r c u n s c r i ç ã o a pugna r pelos p r i n c í p i o s s ã o s de seus 
dire i tos sagrados, e que se consubs tanc iam e m ele
ger quem lhe é conhecido, quem faz par te do seu 
â m b i t o socia l m o r a l e e c o n ô m i c o . Note-se que a 
m e s m a le i estabelece prazo p a r a que o elei tor de 
o u t r a c i r c u n s c r i ç ã o possa votar , a p ó s t rans fe r ido . 
Jus to , pois, que o mesmo ocorra p a r a que possa ser 
vota.do. 

S a l a das S e s s õ e s . — Expedito Machado. — Mar
tins Rodrigues. 

L E G I S L A Ç Ã O C I T A D A 

( A n e x a pela S e ç ã o de C o m i s s õ e s ) 

L E I N» 1.164, DE 24 DE J U L H O DE 1950 

"Substitui o Código Eleitoral". 

P a r t e Q u a r t a — T í t u l o s : Das ele ições — D o s is 
t e m a e l e i to ra l . 

C a p í t u l o I — D o Regis t ro dos Cand ida tos . 

A r t . 47. Somente podem concorrer à s e le ições 
candida tos regis trados por par t idos ou a l i a n ç a s de 
par t idos . 

( " L e x " 1950, X r V , p á g . 188, 1» s e ç ã o ) . 

Projeto n.° 4.220, de Í1962 

Veda aos cultos religiosos a propaganda po-, 
litica, c dá outras providências. 

(Do S r . N e l s o n Ca rne i ro ) 

As C o m i s s õ e s de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a ; e de 
E d u c a ç ã o e C u l t u r a 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . I 5 E ' vedado aos cul tos religiosos a p ropa 
ganda p o l í t i c a f a v o r á v e l ou c o n t r á r i a a qua lquer c i 
d a d ã o ou p a r t i d o . 

§ 1» A i n f r a ç ã o desse disposi t ivo i m p o r t a em pena 
de d e t e n ç ã o de quinze dias a seis meses. 

§ 2» Se o agente fôr estrangeiro, a pena s e r á de 
d e t e n ç ã o de u m m ê s a u m ano e, n a r e i n c i d ê n c i a , 
s e r á ins taurado c o n t r a o agente processo de e x p u l 
s ã o do t e r r i t ó r i o n a c i o n a l . 

•§ 3 ' A s penas de d e t e n ç ã o , referidas nos p a r á 
grafos anteriores, s e r ã o sempre f ixadas n o dobro, 
se a i n f r a ç ã o a esta l e i fô r comet ida desde quaren ta 
e oito horas a t é v in te e quatro horas depois do 
encerramento d á e l e i ç ã o . 

A r t . 2 ? A i n f r a ç ã o pena l de f in ida nesta l e i s e r á 
de a ç ã o p ú b l i c a , observando-se o disposto nos art igos 
177 a 134 da L e i n« 1.164, de 24 de j u l h o de 1960, 
ansegurando-se aos ó r g ã o s dos par t idos po l í t i cos e a 
qualquer do povo o di re i to de in t e rv i r no processo 
como assistente. 

Justificação 

O § 7 ' do A r t . 141 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l asse
gura o l ivre exe rc íc io dos cultos religiosos, como c u l 
tos religiosos, p a r a o desempenho in tegra l , sem cons
t rangimento , da m i s s ã o que lhes cumpre . N a t u r a l 
que se lhes vede, por tanto , a p ropaganda p o l í t i c a 
f a v o r á v e l ou c o n t r á r i a a qualquer c i d a d ã o ou p a r 
tido, t a l como acontece com os jo rna i s oficiais , es ta
ções de r á d i o e t ipografias of iciais (Cód igo E l e i t o r a l , 
A r t . 129, n " 7 ) . A pena c o m i n a d a no §. 1» do Art. 1» 
do projete é a m e s m a do ar t . 175, 16, daquele esta-
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tu to . A i n t e r v e n ç ã o de estrangeiros (e é evidente 
que t a l d i s p o s i ç ã o n ã o se estende aos brasi leiros n a 
tura l izados , que s ã o brasi le iros , e podem e devem 
i n t e r v i r n a v i d a p o l í t i c a no p a í s ) n a po l í t i ca p a r t i 
d á r i a cons t i t u i , n i n g u é m pode negar, u m a i n t e r v e n 
ç ã o i n d é b i t a , que deve merecer p u n i ç ã o m a i s r i g o 
rosa . T a m b é m n ã o m a i s se pode jus t i f i ca r que os 
cultos rel igiosos, a t é no d i a do plei to, f a ç a m p ú b l i c a 
p ropaganda de cand ida tos e programas, quando n ã o 
o p o d e m fazer os p r ó p r i o s par t idos po l í t i cos n a c i o 
na is ( A r t . 129, 3, do C ó d i g o E l e i t o r a l ) . 

F i n a l m e n t e , ao processo das i n f r a ç õ e s penais 
constantes da l e g i s l a ç ã o em vigor (art igos 176 a 184 
do C ó d i g o E l e i t o r a l ) , o projeto assegura aos ó r g ã o s 
p a r t i d á r i o s , de qua lquer grau, e a qualquer do povo 
o d i re i to de i n t e r v i r n o processo, como assistentes. 

Pa rece d e s n e c e s s á r i o ass ina lar expressamente que 
o P ro je to n ã o v i sa a i m p e d i r que os min i s t ro s de 
qualquer cu l to rel igioso, desde que sejam brasi le i ros 
natos ou na tu ra l i zados , possam pa r t i c ipa r da v i d a 
po l í t i c a , i n t e r v i n d o , como qualquer c i d a d ã o , n a p ro 
paganda , n a s e l e ç ã o , n a escolha da v o t a ç ã o dos c a n 
didatos de sua p r e f e r ê n c i a . Pretende-se apenas i m 
pedi r que tais eleitores se v a l h a m dos pr iv i l ég ios que 
possuem, pa ra , nas t r ibunas de seus templos i n t e r 
fer i r n a v i d a p o l í t i c o - p a r t i d á r i a da N a ç ã o . 

•No m o m e n t o em que se pretende exc lu i r do p l e i 
to e le i to ra l qua lquer i n f l u ê n c i a es t ranha, a a p r o v a 
ç ã o deste projeto é u m a c o n t r i b u i ç ã o , em favor de 
t ã o a l to des idera to . 

S a l a das Ses sões , 4 de m a i o de 1362. — Nelson 
Carneiro. 

( D . C . N . — S e ç ã o I — de 19-5-62) 

S E N A D O F E D E R A L 
PROJETO EM ESTUDO 

Projeto n.° 4, de 1962 

Discussão única âo Projeto de Decreto Le
gislativo, originário da Câmara dos Deputados 
(W 65, ãe 1961, na Casa ãe origem), que con
cede anistia a eleitores faltosos e exime ãe 
multa aqueles que tenham deixado de se alis
tar no prazo legal (em regime de urgência, 
nos termos do art. 330, tetra c, do Regimento 
Interno, dos Srs. Afrânio Lages e Jefferson de 
Aguiar, respectivamente Líder da Minoria e 
Líder- da Mai°ria em exercício, aprovado, na 
sessão de 27 de abril), dependendo de pronun
ciamento das Comissões de Constituição e Jus
tiça; de Finanças. 

Sobre a mesa Pareceres que s e r ã o l idos pe'o Se 
n h o r 1'-' S e c r e t á r i o . 

S ã o l ides os seguintes 

P A R E C E R E S N S . 102 e 103, D E 1962 

N " 102, de 1962 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so
bre o Projeto de Decreto Legislativo n.» 4, de 
1962 (n" 65-A, ãe 1961, na Câmara dos Depu
tados) que concede anistia a eleitores faltosos 
e exime de multa aqueles que se alistarem até 
31 ãe dezembro. 

R e l a t o r : Senador L o b ã o da S i l v e i r a . 
P e l o presente projeto, concede-se an i s t i a a e le i 

tores faltosos e se ex ime de c u l p a aqueles que se 
a l i s t a r e m a t é 31 de dezembro . 

2. A p r o p o s i ç ã o e s t á devidamente j u s t i f i c ada . 
Acontece , p o r é m , que a m e d i d a n e l a cont ida j á fo i 
objeto do Decre to Leg i s l a t ivo n« 18, de 1961, que, n a 
l e t r a / do seu art . 1", anis t iou os r e s p o n s á v e i s por 
i n f r a ç õ e s previs tas n o C ó d i g o E l e i t o r a l . O r a , a h i -

p ó t e s e do projeto inc lu i - se , como se vê , n a refer ida 
a l í n e a daquele decreto. 

S a l a das Comissões , em 2 de ma io de 1962. — 
Jefferson de Aguiar, Presidente . — Lobão da Silveira, 
Rela to r . — Heribalão Vieira. — Aloisio de Carvalho. 
— Milton Campos. — Lima Teixeira. 

N» 103, de 1962 

Da Comissão de Finanças sobre o Projeto 
<3<: Decreto Legislativo (n° 65-A-61, na Câma
ra) que concede anistia a eleitores faltosos e 
exime de multa aqueles que se alistarem até 
31 de dezembro de 1961. 

O presente projeto de decreto legis la t ivo apre
sentado pela C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a da 
C â m a r a dos Deputados, v isa a conceder an i s t i a aos 
eleitores que de ixa ram de votar nas ele ições r e a l i 
zadas no P a í s nos ú l t i m o s dez anos, n ã o se lhes a p l i 
cando as s a n ç õ e s previstas nas Le i s ns. 1.164, de 24 
de j u l h o de 1950, e 2.550, de 25 de j u l h o de 1955. 

D e t e r m i n a , a inda , a p r o p o s i ç ã o que, aqueles que 
t e n h a m deixado de se a l i s ta r no prazo legal , f i cam 
t a m b é m isentos da m u l t a e s a n ç õ e s previstas nos 
art igos 38 e 39 da L e i w 2.550, de 25 de ju lho de 
1955, devendo os processos em curso ser arquivados 
median te despacho da autor idade competente, de of í 
cio, com i s e n ç ã o de selos, custas ou emo-umentos. 

A p r o p o s i ç ã o ora em exame resultou da anexa-
ç ã o e posterior fusão , consubs tanciada em subst i tu
t ivo daquele ó r g ã o t é c n i c o da C â m a r a , dos projetos 
de decretos legislat ivos ns . 808-55 e • 65-61, ofereci
dos, respectivamente, pelo Senador Jefferson A g u i a r 
e pelo Deputado E d v a l d o F lo r e s . 

T a n t o u m como outro projeto concedem an is t i a 
aos eleitores que d e i x a r a m de votar nas ele ições rea
l izadas nos ú l t i m o s anos. 

O de au to r i a do deputado E v a l d o Flores , c o n 
quanto de alcance mais amplo, v is to que suas m e d i 
das =e estendiam aos que, obrigados a se a l i s ta rem, 
d e i x a r a m de f a z ê - l q no prazo legal , n ã o c o n t i n h a a 
p e r f e i ç ã o t é c n i c a e de r e d a ç ã o .do projeto de autor ia 
do Senador Jefferson de A g u i a r . 

A an i s t i a que o projeto em exame objet iva c o n 
ceder, quer aos que n ã o se a l i s t a r am no prazo legal , 
quer aos que d e i x a r a m de votar parece-nos i n t e i r a 
mente j u s t a . De fato, a a b s t e n ç ã o ou a u s ê n c i a de 
i n ú m e r o s eleitores que se tem ver i f icado nos ú l t i 
mos pleitos decorre de motivos v á r i o s que mui tas 
vezes independem da vontade dos faltosos. 

A morosidade do processo de a l i s t amento m a x i -
me nas localidades do in ter ior , se vem j u n t a r m u i 
tas vezes r a z õ e s p o n d e r á v e i s de ordem d o m é s t i c a e 
p a r t i c u l a r . 

E ' de todos conhecido o a .cúmulo de processos 
pendentes de s o l u ç ã o nas Seções eleitorais, a c ú m u l o 
que tem levado mui tas pessoas a n ã o se h a b i l i t a r e m 
dentro do prazo l ega l . 

Out ras vezes é a l e n t i d ã o c o m que se processam 
as s u b s t i t u i ç õ e s ou as t r a n s f e r ê n c i a s dos t í t u lo s nos 
grandes cent ros . • 

A isto se acrescente a i n e x i s t ê n c i a dos processos 
de cance lamento por morte ou t r a n s f e r ê n c i a , a que 
se deve a t r ibu i r em grande parte a a b s t e n ç ã o ocor
r i d a nos ú l t i m o s ple i tos . 

N ã o h á quem n ã o r e c o n h e ç a que as s a n ç õ e s c o -
minadas em l e i u l t rapassam a fa l ta , n ã o sendo justo 
que par t iculares e f u n c i o n á r i o s púb l i co s f iquem to
lh idos de pra t i ca r certos atos ou de exercer, deter
minados direi tos porque d e i x a r a m de vo ta r . 

Com o bem pondera em sua ju s t i f i c a t i va o nobre 
Senador Jefferson de A g u i a r , "s imples a m e a ç a da 
a p l i c a ç ã o das s a n ç õ e s previstas nas leis eleitorais v i 
gentes tem in t r anqu i l i zado i n ú m e r o s brasi leiros em 
todos os E s t a d o s . d a F e d e r a ç ã o . 

A i s e n ç ã o de m u l t a e das s a n ç õ e s que o projeto 
concede aos eleitores faltosos, do ponto de vis ta f i -
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nancei ro n ã o apresenta r e p e r c u s s õ e s d e s f a v o r á v e i s 
que c o n t r a i n d i q u e m sua a p r o v a ç ã o . 

Es ta" C o m i s s ã o , pelas r a z õ e s expostas, é f a v o r á v e l 
ao presente projeto de decreto- leg is la t ivo . 

S a l a das' C o m i s s õ e s , em 3 de m a i o de 1962. — 
"Fernandes' TávPra, Pres idente . — Saulo Ramos, R e 
lator . — -'Lobão da Silveira. — Silvestre Péricles. — 

Dix-Huit Rosado. — Milton Campos. — Lima Tei
xeira. — Lopes da Costa. — Zacharias de Assumpção. 

O S R . P R E S I D E N T E : 

E m d i s c u s s ã o o proje to . 
N ã o havendo quem queira fazer uso da pa lav ra , 

declaro encer rada a d i s c u s s ã o . 
A d i a d a a v o t a ç ã o , por fa l ta de n ú m e r o . 

0 

NOTICIÁRIO 
MINISTRO NERY KURTZ 

E m s e s s ã o de 16 de maio , tomou posse como ju i z 
do T r i b u n a l Super io r E le i to ra l , • n a classe de ju r i s t a , 
e em s u b s t i t u i ç ã o ao D r . P l í n i o de Fre i t a s Travassos , 
o D r . N e r y K u r t z . Pres tado o ju ramen to r e g i m e n 
ta l , fo i S. -Ex" saudado pelo M i n i s t r o Hugo" A u l e r , 
com as seguintes pa lavras : 

"Senho r Presidente , tenho p a r a m i m , que nesta 
E g r é g i a Cor te de J u s t i ç a E le i t o r a l , outros Juizes c o m 
mais m é r i t o do que eu es ta r iam indicados p a r a fazer 
esta s a u d a ç ã o ao eminente S e n h o r M i n i s t r o N e r y 
K u r t z , no m o m e n t o em que se empossa n o cargo 
para o q u a l foi nomeado por ato do E x c e l e n t í s s i m o 
Senhor Pres idente da R e p ú b l i c a , em vi r tude de de
s i g n a ç ã o do Supremo T r i b u n a l F e d e r a l . 

Cre io , todavia , e t enho certeza, que a e l e i ção 
fei ta por Vossa E x c e l ê n c i a , Senhor Presidente , é de
v ida a u m m o t i v o : à ve lha amizade que me prende 
ao Senhor M i n i s t r o N e r y K u r t z , desde os idos de 1930 
e que a t é hoje pe rdura a t r a v é s de todo esse tempo. 

Senhor N e r y K u r t z , este E g r é g i o T r i b u n a l Supe 
r io r recebe Vossa E x c e l ê n c i a de b r a ç o s abertos. Vossa 
E x c e l ê n c i a que j á se d i s t i ngu iu como Advogado m i l i 
tante, como Chefe de Po l í c i a , no Es tado de S a n t a 
C a t a r i n a , como S e c r e t á r i o da F a z e n d a do mesmo E s 
tado, como P r o c u r a d o r G e r a l d a R e p ú b l i c a , como 
S u b - P r o c u r a d o r da R e p ú b l i c a e por v á r i a s vezes, c o 
mo P rocu rado r G e r a l d a R e p ú b l i c a , bas ta r ia o exer
c íc io destes cargos para revelar o m é r i t o de Vossa 
E x c e l ê n c i a , m é r i t o que o i n d i c a r a m , que o i n d i c a r i a m 
a ocupar estas p o s i ç õ e s . N ã o obstante isso, Vossa 
E x c e l ê n c i a , por sua c u l t u r a j u r í d i c a , por sua i n t e 
l i gênc i a , por sua dignidade, por sua in tegr idade m o 
r a l , é u m a ga ran t i a da con t inu idade do bom desem
penho das a t r i b u i ç õ e s do Excelso T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l . 

E m meu nome pessoal, em- nome do E x c e l e n t í s 
s imo S e n h o r M i n i s t r o Pres idente e em nome dos 
eminentes M i n i s t r o s desta Casa , devo dizer que esta 
Cor te de J u s t i ç a tem a h o n r a de r e c e b ê - l o , e de 
r e c e b ê - l o , como disse, de b r a ç o s abertos, certos de 
que todos teremos de Vossa E x c e l ê n c i a , especia lmen
te este T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , a mais eficiente 
c o l a b o r a ç ã o . E r a o que t i n h a a dizer, Senhor P r e 
s idente ." 

E m nome do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , assim se m a n i 
festou o Senho r D o u t o r E v a n d r o L i n s e S i l v a , P r o 
curador G e r a l E l e i t o r a l : 

"Senho r Pres idente , ind icado , em l is ta t r í p l i c e , 
pelo colendo S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , j un tamen te 
com os eminentes Doutores D é c i o M i r a n d a e J a i m e 
L a n d i m , fo i o D o u t o r N e r y K u r t z escolhido, pelo 
Governo da R e p ú b l i c a , pa ra in tegrar a classe de j u 
ristas deste T r i b u n a l , em s u b s t i t u i ç ã o ao saudoso 
Doutor P l í n i o de Fre i t a s Travassos . 

A n t i g o membro do M i n i s t é r i o P ú b l i c o Fede ra l , 
estamos seguros de que S u a E x c e l ê n c i a s a b e r á p ô r 
a s e r v i ç o de suas novas f u n ç õ e s a l a rga e x p e r i ê n c i a 
adqu i r i da no exe rc íc io de defensor e f i sca l p e r m a 
nente da C o n s t i t u i ç ã o e das leis, no P a í s . 

Assoc iando-nos à homenagem que o T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l presta ao seu novo membro , em 
nome do M i n i s t é r i o P ú b l i c o Federa l , formulamos v o 
tos p a r a que o novo M i n i s t r o do T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l seja u m digno subst i tu to de seu antecessor, 
honrando e d ign i f i cando o cargo para o qua l foi 
escolhido pelo G o v e r n o da R e p ú b l i c a " . 

* * * 

O Senhor M i n i s t r o N e r y K u r t z , em agradec i 
mento , profer iu as seguintes • pa l av ras : 

"Senho r Presidente , peço a pa l av ra . Nos rumos 
que t racei e m . m i n h a v i d a n ã o estava previs ta esta 
escalada. J a m a i s conheci ou a d m i t i que u m d ia p u 
desse v i r assentar-me em p o s i ç ã o de igualdade com 
figuras exponenciais da c u l t u r a j u r í d i c a do P a í s . T o 
davia , Senhor Pres idente , quando se ver i f icou a vaga, 
infe l izmente , pe l a mor te de meu saudoso e quer ido 
amigo P l í n i o de F r e i t a s Travassos, v is i tou-me a mos
ca a z u l . E m conversa i n f o r m a l e t imidamente c o m 
V o s s a ' E x c e l ê n c i a , de i - lhe conhec imento dessa v i s i t a . 
E Vossa. E x c e l ê n c i a , que é u m a personalidade h u 
m a n a e x t r a o r d i n á r i a , u m eterno d is t r ibu idor de bon
dade, a n i m o u - m e a c o n t i n u a r e prometeu-me o seu 
a u x í l i o para a c o n s e c u ç ã o do meu objet ivo. Vossa 
E x c e l ê n c i a c u m p r i u a promessa: i nd icou-me n a l i s ta 
t r í p l i c e . 

O E g r é g i o Supremo T r i b u n a l Federal,- pela sua 
quase unan imidade , consagrou a i n d i c a ç ã o de Vossa 
E x c e l ê n c i a . P a r a m i m j á era suf ic iente . E r a a co -
r o a ç ã o de u m a ca r r e i r a j á longa a se rv iço do i n t e 
resse p ú b l i c o . M a s a sorte estava do meu l ado . 

O Senhor Pres idente da R e p ú b l i c a houve por 
bem escolher-me p a r a este elevado posto. T e n h o a 
certeza, Senhor Pres idente , de que o Senhor P r e s i 
dente da R e p ú b l i c a , ao fazer esta escolha, n ã o só 
pesou t ã o - s o m e n t e os c r i t é r i o s do valor, porque, se 
ass im fora, out ro t e r i a sido designado. 

H o m e m justo, S u a E x c e l ê n c i a aproveitou a opor
tunidade para p remia r u m servidor que, h á m a i s de 
t r i n t a anos, vem dedicando o m e l h o r de si mesmo 
em defesa do interesse púb l i co , u m servidor que sem
pre pautou os atos de sua v i d a seguindo os p r s ce i -
tos da dignidade, da honest idade e da i n t r a n s i g ê n 
c i a no cumpr imen to do dever. F o i isto, Senhor P r e s i 
dente, e somente isto que t e r á guiado a m ã o de 
S u a E x c e l ê n c i a . 

D o u t r a parte, estou convencido de que recebi 
t a m b é m a p r o t e ç ã o d i v i n a , na tura lmente pos tulada 
pelo meu antecessor, m e u i n e s q u e c í v e l amigo P l í n i o 
de Fre i t a s Travassos, a quem me dói subst i tuir nesta 
h o r a e nas c i r c u n s t â n c i a s por que o f aço . Nossas 
vidas es t iveram sempre e n t r e l a ç a d a s . T r a b a l h e i c o m 
S u a E x c e l ê n c i a duran te ma i s de v in te anos. M e r e c i 
o p r ê m i o e a h o n r a de ser seu substi tuto toda vez 
que foi S u a E x c e l ê n c i a obrigado a abandonar o seu 
posto de 311 P rocu rado r d a R e p ú b l i c a . 

T a m b é m quero prestar , nesta hora, e p u b l i c a 
mente , u m prei to de g r a t i d ã o ao eminente P r o c u r a 
dor G e r a l da R e p ú b l i c a que a todos vem assom
brando pelo seu d inamismo , pela sua c o m p e t ê n c i a , 
no comando do M i n i s t é r i o P ú b l i c o e nos s á b i o s c o n 
selhos e c o l a b o r a ç ã o i n e s t i m á v e l que vem pres t an 
do aos altos e sca lões do G o v e r n o . Do i n t é r p r e t e d ê s -
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te T r i b u n a l , m e u ve lho amigo de mui tos anos, só 
pode r i a esperar pa l av ra s de elogio, porque p a r t i r a m 
de seu c o r a ç ã o e apenas isso ju s t i f i ca a generosidade 
c o m que se h o u v e . A o s eminentes procuradores e 
meus amigos a q u i presentes, os meus agradecimentos . 

A o s i lus t res membros deste T r i b u n a l e p r i n c i 
pa lmen te ao S e n h o r M i n i s t r o Pres idente prometo de
sempenha r esta f u n ç ã o c o m i n d e p e n d ê n c i a e d i g n i 
dade ." 

PERDAS DE DIREITOS POLÍTICOS 

P o r decreto do S r . Pres idente da R e p ú b l i c a , p u 
bl icado no " D i á r i o O f i c i a l " do d i a 14-2-61, f o r am 
cassados os direi tos po l í t i co s de A n t ô n i o do R o s á r i o 
Souto, n a t u r a l do M u n i c í p i o de M a r a n g u a p e , Es tado 
da P a r a í b a , nasc ido a 26-4-35, V a l d o m i r o Nery , n a 
t u r a l de C u r i t i b a , Es tado do P a r a n á , nascido a 25 
de m a r ç o de 1943. > 
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